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Senhor Álvaro Pereira – Chefe do Cerimonial


Bom dia, Senhoras e Senhores, pedimos a gentileza de se acomodarem nos seus lugares, para que possamos dar início à solenidade de comemoração dos 20 Anos do Conselho Nacional de Meio Ambiente, o CONAMA.


Pedimos, ainda, a compreensão dos Senhores para manterem desligados os seus telefones celulares.


Em 31 de agosto de 1981, os Ecossistemas Brasileiros ganhavam um forte aliado, nascia o Conselho Nacional do Meio Ambiente, o CONAMA. Hoje, 20 Anos depois, estamos aqui reunidos, Poder Público e Sociedade Civil Organizada, para comemorar as vitórias, que são muitas, para variar as ações ao longo do tempo e porque não pensar o futuro? E para mostrar um pouco dessa vitória, ações e projeções, convido a todos para assistirem um vídeo, que fala de tudo isso e da importância do CONAMA para o hoje e para o amanhã.


Estimulando e garantindo o desenvolvimento sustentável, esse complexo e delicado equilíbrio entre a conservação dos recursos naturais, o bem-estar do homem e o progresso econômico. Esse aliado é o Conselho Nacional do Meio Ambiente, fundado em 1981, o CONAMA cria as normas para a aplicação da Política Ambiental e fixa os padrões de qualidade ambiental em todo o Território Brasileiro.


“O Congresso Nacional cedeu ao CONAMA uma parte de seu poder regulamentador, é claro que nós não substituímos o Congresso, mas a regulamentação das Leis pode ser feita e deve ser feita, normalmente, por Decretos do Poder Executivo, só que, nesse caso, tanto o Poder Executivo quanto o Poder Legislativo concordaram que certas questões técnicas podem ser mais bem debatidas e votadas pelo CONAMA”.


O CONAMA é um Colegiado com Representantes dos mais diversos setores do Governo e da Sociedade, que lidam diretamente ou indiretamente com o Meio Ambiente, são mais de 70 Conselheiros, alguns deles eleitos por ONGs de todas as Regiões do País.


“Em se tratando de Norma do CONAMA, essa é uma Norma que, depois de longamente debatida e discutida, no âmbito da sociedade, particularmente com os setores mais interessados, é sobretudo uma vontade coletiva da Sociedade Brasileira, que materializa-se em ato do Governo, através do CONAMA, daí a sua eficácia, a sua credibilidade e a sua legitimidade”.


O Conselho conta com o suporte de Câmaras Técnicas, voltadas à discussão dos principais temas da Agenda Ambiental Nacional, para ampliar e aprofundar, ainda mais, o debate, essas Câmaras criam Grupos de Trabalho formados por todos os interessados na questão: Militantes de ONGs, Representantes de Governos e Empresários. Quando a proposta de Resolução é levada a Plenário do Conselho, já está amadurecida o suficiente, para que os Conselheiros possam tomar, com segurança e responsabilidade, a melhor decisão.


“Muitas vezes acontecem, também. nesses espaços, nos Grupos de Trabalho e nas Câmaras Técnicas, embates, confrontos e controvérsias muito fortes, porque a questão ambiental envolve interesses, às vezes, conflitantes e é importante que esse embate aconteça, porque isso, também, acaba sendo um exercício de educação para a Cidadania e não apenas um exercício de educação para a sustentabilidade, para o Meio Ambiente”.


Nesses 20 Anos de existência, o CONAMA aprovou mais de 270 Resoluções, passou a exigir Estudos de Impacto Ambiental e Audiências Públicas para a aprovação de empreendimentos, com possibilidade de causar qualquer tipo de poluição.


“No começo, as indústrias tinham bastante receio disso, elas achavam que essa regulamentação do Estudo de Impacto poderia prejudicar a Indústria Nacional, aceitaram isso com bastante cautela e, eu acrescentaria, com bastante apreensão. Mas, a prática mostrou o contrário, hoje, isso é a rotina”.


Entre muitas Resoluções, o CONAMA criou um Sistema de Classificação dos Recursos Hídricos, para racionalizar e controlar o uso da água; estabeleceu critérios para criar e implementar Unidades de Conservação, o que possibilitou a proteção de áreas; discutiu, ainda, os critérios para atualização do Código Florestal Brasileiro; também tratou de dar destino certo ao lixo, criou Resolução responsabilizando os fabricantes de pilhas e baterias de carros e celulares, pelo destino final desses materiais; e definiu que os fabricantes de pneumáticos terão que dar destino aos pneus velhos, de forma ambientalmente correta, para poder continuar fabricando novos. Um dos debates e negociações mais difíceis foi quando decidiu controlar a emissão de gases poluentes, pelos veículos automotores.


“Representou um grande ganho no País, em relação à qualidade ambiental, particularmente das Metrópoles, por fazer com que o País pudesse atingir patamares de qualidade ambiental, nesse tema, relacionados aos melhores que temos hoje no Mundo, particularmente na Europa, nos Estados Unidos e nos Países mais desenvolvidos da Ásia”.


Os carros fabricados atualmente poluem 36 vezes menos, do que os produzidos na época em que a Resolução foi aprovada, a população dos grandes Centros Urbanos passou a respirar melhor e mais aliviada. Em sintonia com a opinião pública, respondendo com agilidade à questões emergenciais, o CONAMA é um dos Conselhos mais ativos e mais efetivos do País, na aplicação de suas Normas e Padrões; rompeu com a forma clássica de gestão, baseada em decisões unilaterais das Entidades Governamentais; trouxe uma nova concepção à formulação de Políticas Públicas, de maneira coletiva, com a participação responsável de todas as forças vivas da Sociedade.


“O CONAMA faz 20 Anos e, agora, começa a sua maturidade, também é importante ressaltar que o mundo, depois da ECO 92, mudou, as percepções mudaram e o CONAMA é um instrumento dessa mudança, o CONAMA tem a visão de um novo modelo de desenvolvimento para o País, tem a visão de que aquele modelo antigo, esse modelo que tem sido adotado, esgotou-se, não tem mais nada a oferecer e é preciso que nós modifiquemos isso, é preciso que nós valorizemos os nossos bens ambientais”.


CONAMA, 20 Anos de transformações e avanços, que continue firme, forte, solidário, na luta permanente pelo exercício da vida, em toda sua plenitude!”


Como uma forma de marcar esse momento histórico, logo na entrada, na chegada, os Senhores Conselheiros receberam um CD-ROM comemorativo, onde estão registradas a trajetória do CONAMA e sua importância para a Política Ambiental Brasileira. Para lhes falar um pouco do conteúdo desse CD, chamamos a Jornalista Débora Andrade, representando aqui a Organização Não-Governamental ECOM, Ecologia e Comunicação.


Senhora Débora Andrade


Bom dia a todos. Antes de mais nada, é importante colocar a honra que nos deu, a honra que deu à ECOM, Ecologia e Comunicação, essa ONG voltada à Comunicação Ambiental, a honra que nos deu de trabalhar nesse momento histórico do CONAMA. 

O CD que os Senhores receberam, é um CD comemorativo, portanto, tem um material técnico e um ilustrativo. Logo na 1ª página, nós temos um “link” o que é e como funciona, a história do CONAMA, a estrutura e as Resoluções. Logo à direita, vocês poderão assistir o vídeo que foi mostrado agora. Navegando à esquerda, 03 “links” que remetem às Agendas, que são as norteadoras da Política Nacional do Meio Ambiente, por exemplo, na Agenda Azul, nós vamos encontrar as Resoluções pertinentes a Recursos Hídricos, a tudo que diz respeito à Agenda Azul e suas Políticas, ainda na Agenda Azul, ao lado, uma fala do Ministro do Meio Ambiente, José Sarney Filho. Retornando à página principal, entrando no “link” da história, um breve histórico do que representa o CONAMA, nesses 20 Anos, a história de seu início, algumas fotos que registram a assinatura do Estatuto do CONAMA, quando ainda era Ministro do Interior, Dr. Mário Andreazza, e os vídeos com os depoimentos, depoimentos importantes do Secretário Executivo, do Diretor Executivo, do Ministro do Meio Ambiente e do Dr. Paulo Nogueira, que é a testemunha viva dessa história. Na página principal, também, no “link” das Resoluções, estão elencadas as Resoluções publicadas ao longo desses 20 Anos, da mesma forma como há uma publicação, aquele livrinho grosso, aquele livrinho verde que todos têm, dessa forma, ele está no CD. Então, esse CD vai contribuir, tanto na pesquisa, nas consultas do dia-a-dia e, mesmo, como uma lembrança desse momento histórico. Muito obrigada.

Senhor Álvaro Pereira – Chefe do Cerimonial

Hoje é dia de comemorar, rememorar e homenagear, vamos prestar uma homenagem muito especial a todos os Cidadãos Brasileiros, que de uma forma ou de outra, lutaram com seu ideal, para a conquista de um grande fórum de debates, onde todos os segmentos pudessem discutir, democraticamente, e deliberar, normatizando sobre o que viria a nortear a Política Nacional para o Meio Ambiente. E assim foi, o Meio Ambiente ganhou um Conselho Nacional e o Brasil, um Sistema Legal Ambiental, dos mais avançados do mundo.

É impossível, pelo tempo, citar os nomes de todos esses Brasileiros engajados nessa causa maior, por isso, vamos prestar uma homenagem a todos eles, na pessoa de um Cidadão, que pela sua história, por sua firmeza e pelos seus sonhos, tornou-se um símbolo da Luta Ambiental Brasileira, Dr. Paulo Nogueira Neto, por favor.

Chamamos para homenagear o Dr. Paulo Nogueira Neto, o Secretário Executivo do CONAMA e do Ministério do Meio Ambiente, Dr. José Carlos Carvalho

Dr. José Carlos entrega, agora, a placa de homenagem ao Dr. Paulo Nogueira Neto, pelos serviços prestados à causa do Meio Ambiente. Passamos a palavra ao Dr. Paulo Nogueira Neto.


Senhor Paulo Nogueira


Em primeiro lugar, quero dizer que valeu a pena ter vivido 79 anos, para chegar ao dia de hoje e poder falar do CONAMA, como uma realidade que deu certo. O CONAMA quando começou, logo na 1ª Reunião, eu falei em meu discurso, no Ministério do Interior, eu disse: “Pela 1ª vez, o Governo Federal coloca-se em minoria em um Conselho Federal”. Isso causou uma certa surpresa, inclusive, o Ministro Andreazza, que não tinha dado-se conta disso, naturalmente ele sabia quem eram os Membros, qual era a composição do CONAMA, é claro, mas ele não tinha dado-se conta que o Governo Federal estava em minoria. Então, já inicialmente, houve uma certa surpresa e outras pessoas também diziam que um Conselho tão grande, naquele tempo, o CONAMA tinha metade do que tem hoje, umas 30 e poucas pessoas, que um Conselho tão grande não iria dar certo, porque Conselho grande nunca dá certo, foram falando assim.


A história do CONAMA, no começo, foi uma história um pouco complicada, um pouco difícil, vou citar apenas um episódio, para ilustrar: Havia um Projeto de Resolução sobre Agrotóxicos ou Agroquímicos, esses Agroquímicos, por esse Projeto, eram concedidas certas facilidades a eles, nós achávamos que isso não era apropriado, que precisávamos tomar mais cautela, claro que a agricultura tem que tomar certas cautelas, combater pragas etc., mas o Projeto precisava ser aperfeiçoado. Na noite anterior, o Ministro Andreazza telefonou-me e disse, ele não falou zangado não, mas falou profundamente preocupado: “Paulo, o que você foi fazer? Você foi convidar, no meu Ministério, uma reunião contra o Governo”. Porque tinham dito a ele, que essa reunião, era uma reunião que ia contra um Projeto que o Ministério da Agricultura estava interessado, então, foram “fofocar” que era contra o Governo. Eu disse: “Ministro, vamos fazer o seguinte: nós fazemos uma Reunião fora do Ministério e, se a reunião não correr bem, se o Senhor não estiver satisfeito, o Senhor me demite”. Foi feito assim, no dia da reunião, nós arranjamos um lugar fora do Ministério, arranjamos um ônibus, porque, naquele tempo, o pessoal todo cabia dentro de um ônibus, os Conselheiros foram chegando, entraram no ônibus e fizemos a reunião fora do Ministério do Interior. A reunião foi muito positiva, apresentou uma série de propostas que aperfeiçoaram essa Legislação, com o espírito construtivo, o espírito de colaboração, como sempre o CONAMA tem manifestado-se, jamais ouvi qualquer Resolução do CONAMA, que tivesse uma intenção destrutiva, pelo contrário, todas as Resoluções do CONAMA têm a característica de serem construtivas, apresentarem algo novo, sugestões etc. Tudo terminou bem, calmamente. Isso é só para contar as dificuldades que nós tínhamos, logo no começo.


O CONAMA, também, na realidade, como eu disse na entrevista que eu dei à televisão, o CONAMA é o Parlamento Ambiental, tem características únicas, eu acho que, no mundo todo, não há nada parecido com o CONAMA, por vários motivos. O Congresso, quando fez a Lei 6.938, a Lei da Política Nacional do Meio Ambiente, delegou ao CONAMA uma parte de suas atribuições. Nos Estados Unidos, essas atribuições que o CONAMA tem, são exercidas pelo próprio Congresso Nacional, mas evidentemente, o Congresso é um Órgão que está preocupado com as grandes Políticas Nacionais e não tem tempo, nem disposição, digamos assim, nós entendemos isso perfeitamente, para estabelecer, por exemplo, qual é o nível de poluentes máximo que pode ser admitido na Atmosfera, a classificação dos rios, dos outros cursos d’água, como é que devem ser feitos, então, são esses assuntos ambientais que o Congresso, sabiamente, delegou ao CONAMA.


O CONAMA tem funcionado muito bem, em grande parte devido ao fato de que nós temos Câmaras Técnicas. Nessas Câmaras Técnicas, os assuntos são debatidos, com a participação, como foi mostrado a pouco, de toda a Sociedade e isso faz com que, quando as Resoluções vão para o Plenário, pode haver pontos que são aprovados ou não aprovados, mas já vão maduros para sua aprovação, para entrarem em efeito, repito, sempre com o espírito construtivo. Então, o CONAMA não somente duplicou o seu número, mas continua funcionando perfeitamente bem, é um verdadeiro exemplo do que pode ser feito, quando todos trabalham orientados pela mesma direção.


Eu quero dizer, também, que essa homenagem que me foi prestada, eu a recebo em nome dos meus Companheiros que trabalharam comigo, porque como diz um ditado muito sábio “Uma andorinha sozinha não faz verão”. Uma vez, na Inglaterra, eu recebi um prêmio e falei em Inglês, mas não era muito fácil explicar, em Inglês, o que significa “Uma andorinha sozinha não faz verão”, mas, na realidade, esse é um fato concreto. Eu fico extremamente satisfeito de ver aqui Companheiros da 1ª hora, inclusive, um Membro do CONAMA, Almirante Ibsen Câmara, que está presente, nós somos os Decanos, não é, Almirante? Então, eu recebo essa homenagem, em nome de todos aqui presentes e daqueles que, também, não puderam estar presentes, porque quando fundaram a Secretaria Especial do Meio Ambiente, essa Secretaria além de não ter nenhum poder mais executivo, nenhum poder de polícia, nem de longe, tinha apenas o poder de transmitir uma mensagem, deram-me um título muito importante, eu era Secretário da Secretaria Especial do Meio Ambiente, deram-nos 03 salas e 05 pessoas, inclusive, noto aqui a presença do Estanislau Monteiro, da Regina Gualda, da Hidely Rizzo, que faziam parte desses 05 iniciais, outros já morreram, mas o fato é que começamos, absolutamente, muito no começo, e esperavam de nós mais uma missão missionária, do que qualquer outra coisa. A situação foi evoluindo e nós procuramos, através da Imprensa, que foi nossa grande aliada, Imprensa Escrita, Falada, Televisionada, em um momento difícil, porque, naquela época, se qualquer funcionário dissesse alguma coisa que não fosse bem recebida, evidentemente, ele poderia não só perder o cargo, mas também, criar uma situação difícil. Nós procuramos sempre fazer, dando esse espírito construtivo, jamais perguntamos a qualquer pessoa qual era o Partido Político ao qual ela pertencia, quais eram suas idéias políticas ou outras idéias, podemos unir todos em torno dessa bandeira do Meio Ambiente, aliás, uma das coisas mais interessantes, que eu posso dar testemunho da minha vida, é que o Meio Ambiente é um assunto que une todos, todas as pessoas podem ter suas divergências, mas unem-se em torno da necessidade de ter uma boa qualidade de vida.


Então, eu quero, finalmente, dizer para vocês, que essa homenagem sensibilizou-me profundamente e quero agradecer ao José Carlos Carvalho, que tanto fez pelo Meio Ambiente, não somente aqui na Área Federal, mas também, em Minas Gerais, é o autor do Pacto Federativo, que foi uma nova maneira de unir os esforços dos Estados com a União e os Municípios, enfim, todos vocês, cada um de vocês tem uma história a contar a favor do Meio Ambiente e é o esforço de todos, que sempre nos conduziu e deverá nos conduzir. Muito obrigado.

Senhor Álvaro Pereira – Chefe do Cerimonial


Já falamos da conquista, que representa o CONAMA, falamos dos Atores fundamentais da sua história, agora é hoje de falar do presente e pensar o futuro. Com a palavra, o Excelentíssimo Senhor Secretário Executivo do CONAMA e do Ministério do Meio Ambiente, Dr. José Carlos Carvalho.

Senhor José Carlos Carvalho


Senhores Conselheiros, Senhoras Conselheiras, Dr. Paulo Nogueira Neto, Inspirador desse Conselho, em nome do qual quero saudar as demais Autoridades e Lideranças da Sociedade Civil, que participam dessa 1ª parte da nossa Reunião, dedicada aos 20 Anos do nosso Conselho. Amanhã, exatamente, completam-se 20 Anos da publicação da Lei 6.938, que definiu a Política Nacional do Meio Ambiente, criou o Sistema Nacional do Meio Ambiente e o CONAMA, desde então, o Brasil dispõe de Legislação e Estrutura Institucional, que facilitam a participação das partes interessadas, na Política Ambiental Brasileira. 

Nessas 02 décadas, o CONAMA, especialmente, prestou relevantes serviços à formulação de nossas Políticas Públicas, tendo definido Políticas e editado Resoluções que regulamentaram temas críticos, proporcionando grandes avanços à Política Ambiental do nosso País. Entre eles, destacamos que a Constituição de 1988, a partir daquelas iniciativas adotadas na Lei 6.938, ampliou a visão sobre o tema e fortaleceu, nesse contexto, o Ministério Público, como um novo Ator Institucional, que vem desempenhando importante missão, para dar efetividade à Legislação Ambiental Brasileira. Também nesse contexto, destaca-se a RIO 92, que trouxe grande exposição pública ao tema ambiental, tendo associado a ele a Proposta de Desenvolvimento Sustentável, adotada, no discurso e na prática, pela parte mais esclarecida do Empresariado e das Entidades de Classe do Setor Produtivo.


Em 1997, quando foram avaliados os 05 anos da Conferência do Rio de Janeiro, foram constatadas boas e más notícias, no âmbito global, por um lado, os principais problemas ambientais continuaram agravando-se, por outro, houve avanços institucionais ilegais, bem como uma ampliação da consciência ecológica da Sociedade. No Brasil, nos últimos anos, várias Leis importantes, como a da Política Nacional de Recursos Hídricos, de 1997, a Lei de Crimes Ambientais, de 1998, a Lei da Política Nacional de Educação Ambiental e a Lei do Sistema Nacional de Unidades de Conservação, que vieram a completar o quadro legal que baliza a Política Ambiental do País. 


Em 1999, ao assumir o Ministério do Meio Ambiente, entendendo a importância do CONAMA, o Ministro Sarney Filho criou o Grupo de Trabalho para repensá-lo, dando-lhe condições de continuar a articular, efetivamente, a Política Ambiental Brasileira. Aquele Grupo apresentou seus resultados no ano de 2000, os quais vêm sendo, gradualmente, implementados em 2001 e 2002, de modo que até o fim desse Governo, o Brasil possa contar com uma Estrutura Institucional capaz de responder aos novos desafios, em uma perspectiva de médio e longo prazo. Ainda sobre esse assunto, ontem, em uma reunião na Casa Civil da Presidência da República, foram concluídas as análises prévias do Decreto que estabelece a nova composição do Conselho e, logo em seguida, ao grande esforço que a Área Jurídica da Presidência vem realizando, para a reedição das Medidas Provisórias, tendo em vista a Proposta de Emenda Constitucional, que já está em fase final de aprovação, no Senado da República, tratando desse tema, nós teremos publicado o Decreto que refaz a composição e as competências do CONAMA, seguindo, rigorosamente, a proposta do Grupo Repensando o CONAMA, como foi aqui longamente debatido.


O tema ambiental, desde 1981 até hoje, incorporou-se nas múltiplas decisões das Políticas Públicas e nas decisões empresariais, mostrou que veio para ficar e deixou de ter um lugar periférico, passando a ocupar um espaço central na agenda da Sociedade e do Governo. Nesse contexto, os papéis dos vários Atores também evoluíram, Governos Locais e Estaduais passaram a encarar as suas responsabilidades na ação sustentável e tomam iniciativas para elaborar as suas Agendas 21 Locais, por meio de planejamento estratégico e participativo, além de haver, na maioria dos Estados, com base na Competência Constitucional concorrente da Constituição de 1988, estabelecido Políticas e Leis Estaduais próprias, com base na Competência Constitucional própria, atribuída aos Estados da Federação. O Ministério Público torna-se um Ator importante, que cobra dos Governos e dos Empresários, para que exerçam essas suas responsabilidades. As ONGs multiplicam-se, desde aquelas com ações locais e pontuais, até aquelas que tornam-se Representantes desse segmento...


... que agravam as disputas pelo acesso aos recursos naturais, esgotáveis e não-renováveis, em que várias espécies encontram-se ameaçadas de extinção, é necessário transformar o conceito do que seja desenvolvimento e encontrar os métodos e instrumentos, para colocar esse novo conceito em prática. 

A capacidade de exercer, conscientemente, a ecologia política, conhecendo as várias forças e interesses presentes nos Fóruns Democráticos, é crucial para sejam alcançados resultados positivos, nessa direção transformadora da Sociedade e dos valores econômicos e culturais. O desenvolvimento e aprimoramento dos métodos democráticos e participativos de ação, além de seu papel de educação para a cidadania, é pedagógico e todos aqueles que participaram ou participam do Plenário do CONAMA, de suas Câmaras Técnicas e Grupos de Trabalho, compreendem, perfeitamente, a sua importância. Nos Grupos de Trabalho, que, muitas vezes, são produzidos os embriões das idéias e propostas, que tomam forma nas Câmaras Técnicas e que, finalmente, são apresentados para aprovação no Plenário do CONAMA. Nesse contexto, o Grupo de Trabalho funciona como uma espécie de laboratório das normas, permitindo que todos, sem exceção, todos os segmentos interessados possam ter acesso àquilo que vai resultar numa Política Pública da Área de Meio Ambiente. Algumas virtudes do CONAMA incluem seu poder, sua legitimidade, sua representatividade, sua funcionalidade, eficácia, transparência e participação consciente, ele torna-se referência, nesse ponto, para outros Conselhos Estaduais e Locais. 

A Gestão Ambiental Colegiada tem várias características positivas, educa para a democracia e educa para a cidadania, além disso, institucionaliza um canal para a participação direta da Sociedade, em termos de seu interesse, dessa forma, dá voz à defesa de interesses difusos, amplos e pulverizados da coletividade. Por meio desse exercício de interação e diálogo entre partes desiguais, ajudando a construir consensos, despolariza posições extremas e constitui um Fórum de Arbitragem de Conflitos. O Meio Ambiente mobiliza interesses conflitantes no Governo, nas Empresas e no 3º Setor e o CONAMA leva em conta esses interesses, na tomada de decisões da Política Ambiental, sendo, portanto, um Fórum de Resolução de Conflitos e Disputas de Interesses, que legitima decisões e propostas de Normas, facilitando com que sejam implementados. As questões tratadas no Conselho de Meio Ambiente têm interface com as demais áreas e Conselhos Setoriais, todas e cada uma das atividades humanas e das Políticas Públicas têm uma dimensão ambiental, é necessário que todas as Políticas Públicas, o pensamento e a prática de Governo sejam considerados na sua dimensão ambiental, internalizando a variável ambiental, no processo de tomada de decisão. A Gestão Ambiental Colegiada é uma forma eficaz de promover a responsabilidade compartilhada, coletiva e democrática e de favorecer a sustentabilidade das Instituições do Estado.

O CONAMA oferece espaço institucional, para articular e coordenar ações, tem capacidade aglutinadora e legitimidade como Fórum Nacional; também regula o tempo de decisão, ao fixar os ritmos em que as Câmaras e Grupos de Trabalho devem produzir os resultados, a celeridade ou a morosidade dos trabalhos do CONAMA dependem de alguns fatores, dependem da vontade política, para que a questão seja tratada em regime de urgência; em situações de crises, as Resoluções tendem a ser debatidas e as decisões tomadas com maior rapidez; eficiência do apoio técnico ao Conselho prestado pela Secretarias Temáticas do Ministério do Meio Ambiente, pelo IBAMA e pela Agência Nacional de Águas, a eles compete a responsabilidade de alimentar as Câmaras e Grupos de Trabalho com Anteprojetos, Resoluções e informações consistentes, que permitam um ritmo ágil de elaboração das propostas a serem levadas ao Plenário, para deliberação; agilidade da Diretoria Executiva para responder às demandas formuladas, prestando o devido apoio administrativo, logístico e operacional ao pleno funcionamento desse Conselho. Para que o CONAMA funcione adequadamente é necessário o espírito de tolerância, paciência e de respeito à diversidade ideológica, política, social e cultural daqueles que aqui são representados e representam os seus interesses, isso porque nele convivem Ativistas Ecológicos, ao lado de Especialistas Acadêmicos, Políticos, Representantes do Setor Produtivo e Tomadores de Decisão. O CONAMA “anfitriona” a todos, procura atender as suas necessidades, criar o clima propício para que manifestem-se com liberdade e para que suas palavras sejam ouvidas, levadas em consideração e, dessa forma, possam influenciar a formulação da Política Ambiental concebida no nosso País. Havendo o compromisso de todos os interessados é possível fazer um trabalho participativo, democrático, ágil e eficaz. 

Nessa Sessão dos 20 Anos do CONAMA, aproveitamos para prestar uma justa homenagem a um Pioneiro da Política Ambiental Brasileira, que participou da criação do Sistema Nacional do Meio Ambiente e que continua, ainda hoje, a dar a sua importante contribuição. Na pessoa do Dr. Paulo Nogueira Neto, reconduzido a Conselheiro deste CONAMA, coincidentemente, por Ato do Presidente da República, publicado hoje no Diário Oficial, nós homenageamos todos aqueles Conselheiros que deram seu trabalho e dedicaram sua inteligência à construção da Política Ambiental Brasileira, aos quais o Brasil deve os resultados alcançados até hoje, ao mesmo tempo, seu exemplo serve de inspiração, para que o Sistema Nacional de Meio Ambiente tenha a mesma vitalidade e vontade de acertar que demonstrou nesses últimos 20 Anos. 

Ao encerrar essa parte comemorativa das 02 décadas do Sistema Nacional do Meio Ambiente e do CONAMA, agradeço a cada Conselheiro, em meu nome e em nome do Ministro Sarney Filho e, também, às Equipes Técnicas e Administrativas, no Ministério do Meio Ambiente e no IBAMA, que deram o necessário suporte técnico, para que ele desempenhasse sua missão institucional e desejo que os próximos 20 Anos sejam tão proveitosos como esses que hoje comemoramos, o que, certamente, vai exigir muito trabalho, compreensão e entendimento mútuo, trabalho esse que já iniciaremos na 2ª parte dessa Reunião, que virá em seguida. Muito obrigado.


Senhor Álvaro Pereira – Chefe do Cerimonial

Senhoras e Senhores, encerramos aqui a Solenidade Comemorativa dos 20 Anos do Conselho Nacional do Meio Ambiente, agradecemos a presença de todos e solicitamos aos Senhores Conselheiros que permaneçam no Auditório, para que seja dada continuidade à Reunião Plenária. Obrigado e bom dia a todos.

Senhor José Carlos Carvalho

Eu gostaria que comparecesse à Mesa, a Dra. Mary Alegretti, Secretária de Coordenação da Amazônia, o Secretário José Pedro de Oliveira Costa e Dr. Hamilton Casara, Presidente do IBAMA, juntamente com Dr. Maurício Andrés, para a coordenação dos trabalhos.

... o seu efetivo, a 63ª Reunião Ordinária do Conselho Nacional do Meio Ambiente, com o item 03 da nossa pauta, Posse dos Novos Conselheiros. Concedo a palavra ao Diretor Maurício Andrés, para nominar os Conselheiros que estão sendo empossados na reunião de hoje e que já poderão participar dessa reunião, com voz de voto.

Senhor Maurício Andrés

São os seguintes Conselheiros empossados na presente Reunião: Rinaldo Junqueira de Barros, Ministério da Agricultura e Abastecimento, Titular; Luiz Novaes de Almeida, Ministério da Agricultura e Abastecimento, Suplente; 
Antônio Armando Moreira, Ministério das Comunicações, Suplente; Marília Marreco Cerqueira, Ministério do Desenvolvimento Agrário, Titular; Henrique Villa da Costa Ferreira, Ministério da Integração, Titular; Maria da Graça Amorim, Confederação Nacional dos Trabalhadores na Agricultura, Titular; Aírton Luiz Faleiros, Confederação Nacional dos Trabalhadores na Agricultura-CONTAG, Suplente; Jane Carol Sales Brawmer Azevedo, Secretaria de Comunicação do Governo da Presidência da República, Titular; Marcier Tombierre Moreira, Secretaria de Estado de Comunicação do Governo da Presidência da República, Suplente; José Alberto Rodrigues dos Santos, Confederação Nacional da Indústria, Titular; Paulo Pereira Fiúza Filho, Confederação Nacional da Indústria, Suplente; Gerson Almeida, Associação Nacional de Municípios e Meio Ambiente-ANAMMA, Titular; Jarbas Ribeiro de Assis Júnior, ANAMMA, Suplente. Além dos que foram hoje publicados no Diário Oficial: Dr. Paulo Nogueira Neto, Membro Titular da Associação de Defesa do Ambiente-ADEMA; Dr. Antônio Herman Benjamim; e Dr. Heládio Lessey; também, Titular e Suplente, do Instituto O Direito por um Planeta Verde. Esses são, então, os Conselheiros que tomam posse na reunião de hoje.

Senhor José Carlos Carvalho

Os novos Conselheiros estão empossados e, nessa oportunidade, eu quero desejar as boas vindas a esses novos Companheiros, que compartilharam conosco, daqui para frente, a responsabilidade de dirigir a Política Ambiental Brasileira. Eu quero, também, mencionar nesse momento, para registro, que temos quorum regimental para instalar a Reunião, com 55 participantes até esse momento exato, isso significa que teremos quorum para instalar e deliberar todas as matérias da ordem do dia. Em seguida, vamos ao item 04, Apresentação e Discussão Preliminar da Ata da 62ª Reunião Ordinária, realizada no dia 12 de julho de 2001. Consulto se alguns Conselheiros têm alguma manifestação, que signifique retificar o texto para ser votado na próxima Reunião? Não havendo quem queira manifestar-se, o texto, tal como distribuído, será votado na nossa próxima Reunião.

Item 05, Votação da Ata da 61ª Reunião Ordinária, realizada no dia 25 de abril de 2001, em discussão. Estamos colocando em discussão a votação da Ata da 61ª Reunião. Não havendo quem queira manifestar-se, em votação, os Conselheiros que estejam de acordo, queiram manifestar-se exibindo seus cartões. 42 votos a favor, os Conselheiros que queiram manifestar-se contrários. Nenhum voto contra. Quem deseja manifestar abstenção? Nenhuma abstenção, aprovada.

Em seguida, item 06, Apresentação das Matérias com Pedido de Regime de Urgência, Pedidos de Inversão de Pauta e Encaminhamento de Emendas às Matérias da Ordem do Dia. A Mesa tem um encaminhamento com regime de urgência de Moção subscrita pelo Dr. Paulo Nogueira Neto, com o pedido de inversão de pauta para ser votada. Com a palavra Dr. Paulo Nogueira Neto.

Senhor Paulo Nogueira Neto

Em relação ao Meio Ambiente e, principalmente, em relação à preservação da biodiversidade e dos nossos recursos naturais, nós estamos em um momento crítico, nós estamos às vésperas de ser votada uma Medida Provisória, que altera profundamente o Código Florestal e que representaria, se fosse aprovada, um grande retrocesso, então, apresentamos uma Moção, em caráter emergencial, considerando-se todas essas urgências do assunto e a importância do mesmo. Eu vou ler o corpo da Moção: “O Plenário do CONAMA decide retirar seu apoio ao texto da Medida Provisória nº 2166/66, que trata do Código Florestal Brasileiro, por ser aquele mais apropriado à proteção da natureza, que garante uma atuação equilibrada da produção agrícola e industrial e repudia a proposta que foi elaborada pelo Senhor Deputado Moacir Micheletto, devido às impropriedades e riscos que a mesma apresenta. Esse Plenário, em conformidade com a questão tratada, manifesta sua integral confiança democrática no Congresso Nacional, em defesa do Patrimônio Genético e Florestal do País”. Então, essa é a Moção que apresento, em caráter de emergência e que está subscrita, também, por outros Membros aqui do Conselho. Muito obrigado.

Senhor José Carlos Carvalho

A proposta foi apresentada em caráter de emergência, com o pedido de inversão de pauta, o Plenário terá, regimentalmente, que aprovar a inversão de pauta. Consulto o Plenário se está de acordo com a inversão de pauta, para votar imediatamente a Moção apresentada pelo Dr. Paulo Nogueira Neto? Os que estejam de acordo, queiram manifestar-se exibindo os seus cartões. 49 votos, com o do José Pedro, 50 a favor da inversão de pauta. Em seguida, colocamos em votação o teor da Moção que foi apresentada, para que não haja nenhuma dúvida, eu pediria que o Dr. Paulo Nogueira Neto pudesse ler novamente o teor da Moção, que será submetido à aprovação do Plenário.

Senhor Paulo Nogueira Neto 


O Plenário resolve aprovar a seguinte Moção: “O Plenário do CONAMA decide retirar seu apoio ao texto da Medida Provisória nº 2166/66, que trata do Código Florestal Brasileiro, por ser aquele mais apropriado à proteção da natureza, que garante uma atuação equilibrada da produção agrícola e industrial e repudia a proposta que foi elaborada pelo Senhor Deputado Moacir Micheletto, devido às impropriedades e riscos que a mesma apresenta. Esse Plenário, em conformidade com a questão tratada, manifesta sua integral confiança democrática no Congresso Nacional, em defesa do Patrimônio Genético e Florestal do País”. Muito obrigado.


Senhor José Carlos Carvalho


Está em votação o texto da Moção que foi lida novamente, os que estejam de acordo, queiram manifestar-se apresentando os seus cartões. 


Senhor Tibério Guitton


Solicito discussão da matéria, quero apresentar a minha ponderação.


Senhor José Carlos Carvalho


Tem a palavra o Representante da Confederação Nacional da Agricultura.


Senhor Tibério Guitton


Senhoras Conselheiras, Senhores Conselheiros, Senhores Integrantes da Mesa, Presidente do IBAMA, Diretor do CONAMA, Secretário Executivo do Ministério, Senhor Secretário de Biodiversidade e Florestas, Senhora Secretária da Amazônia Legal, Maria Alegretti, bom dia a todos. Eu gostaria de apresentar ao Plenário algumas ponderações da Confederação Nacional da Agricultura e deixar registrado a nossa discordância a respeito dessa Moção. O Código Florestal data de 1965 e estabelecia alguns percentuais de Reserva Legal, que, lembrando, é o seguinte: 20% das propriedades rurais em áreas de floresta nas Regiões do País, com exceção da Amazônia e na Amazônia, de acordo com o Art. 44 do Código Florestal estava disposto que 50% das propriedades deveriam manter uma área de Reserva Legal. Essa chamada Reserva Legal, que é instituto jurídico, que é uma figura jurídica do Código, não é confundida com as Áreas, consideradas, de Preservação Permanente, discriminadas, definidas e conceituadas nos Artigos 2º e 3º do Código Florestal, que são as chamadas Florestas de Proteção, oriundas do antigo Código Florestal, de 1934. 

O que isso significa, a impossibilidade de confusão dessas 02 figuras jurídicas? Que a Reserva Legal incide sobre área agricultável, então, além das Florestas Protetoras, aquelas nas margens de rios, margens de lago, topos de morro, declividade acima de 45º, que somam percentuais em torno de 30% em algumas regiões do País, devem ser somadas às Áreas de Reserva Legal. Isso totaliza uma área de impossibilidade de exploração agrícola, em média de 40 a 80%, dependendo da situação topográfica em que a propriedade encontra-se...


... situações contrárias a que eu estou fazendo agora. Mas, só para os Senhores terem uma idéia, as propriedades rurais na Amazônia totalizam menos de 26% de toda a superfície da Região Amazônica. A base de 50%, nós poderíamos utilizar cerca de 12,5% de toda a Região Amazônica, e quando é imposta uma Reserva Legal de 80% para as propriedades que ocupam 25% da Amazônia, nós convertemos a possibilidade de uso agrícola, em menos de 8% de toda a Região. 


A EMBRAPA em alguns documentos, até início dos anos 80, disse que é possível encontrar na Amazônia cerca de 32 macros regiões edafo-climáticas e ecológicas, a EMBRAPA diz, ainda, que essa multiplicidade de ecossistemas, de biomas ou de condições ecológicas permite o desenvolvimento de atividades agrícolas diferenciadas, mas não desconsidera as atividades agrícolas tradicionais, como a pecuária. Isso significa que a Amazônia não possa ser considerada, de acordo com aqueles antigos documentos, eu não sei como está hoje, não pode ser considerada como um ecossistema homogêneo, recoberto de uma floresta sobre solos pobres e que, explorada, resulta, automaticamente, em desertificação ou em deserto. O nosso entendimento é por aí, que a Amazônia pode ser sim explorada, inclusive, com agricultura, além, naturalmente, de outras oportunidades de aproveitamento econômico, incluindo extrativismo, ecoturismo e uma série de outras modalidades alternativas e mais, digamos assim, ambientalmente corretas, que a agricultura tradicional tal qual nós a conhecemos hoje, como sendo aquela que necessita, para o preparo inicial do solo, de derrubada de floresta.


Somente nas áreas de cerrado, essa Reserva Legal, a base de 20% ampliada para 30% significa uma redução de área agricultável, que corresponde a 22 milhões de hectares, somente em área de cerrado, além daquelas áreas que não permitem a mecanização e que, certamente, serão destinadas à conservação ambiental, no âmbito das propriedades, na forma de Áreas de Preservação Permanente. Um cálculo expedito, a respeito do que representa o valor da produção básica nesses 20 milhões de hectares, somente em cerrados na Amazônia...


Senhor José Carlos Carvalho


Eu gostaria que o Conselheiro concluísse, por gentileza.


Senhor Tibério Guitton


Perfeito, estou quase concluindo. Esses 20 milhões de hectares que serão retirados da possibilidade do processo produtivo, mediante a figura jurídica da Reserva Legal, representa, como eu disse, 20 milhões de hectares, em valores básicos e brutos da produção, nessa área de cerrado, isso representa 19 bilhões de reais por ano, esse é um número importante. 

Só a título de comparação, foi dito que a Argentina receberia uma muralha de dinheiro, para tentar sair da atual crise financeira, equivalente a 500 milhões de dólares, é claro que a utilização dessa área não vai representar a geração de 19 bilhões, imediatamente, mas isso é um montante de recursos que o País está abrindo mão. Esse é o tipo de alerta que nós estamos levando ao Parlamento, estamos levando aqui aos Senhores, constantemente, temos firmado a nossa posição contrária aos termos da Medida Provisória, por essa razão, a Confederação Nacional da Agricultura vota contra essa Moção, apesar de todo o respeito que eu tenho pelo proponente, que é o Dr. Paulo Nogueira Neto e, mais adiante, quando, certamente, eu deverei utilizar o uso da palavra, eu vou apresentar, Dr. Paulo, uma homenagem que eu trouxe ao Senhor, casualmente, não era essa a intenção, mas aproveito para homenageá-lo, inclusive, foi distribuído para uma boa parte dos Conselheiros um artigo que o Senhor fez publicar, se não falha-me a memória, no Estado de São Paulo, em que o Senhor, após algumas ponderações sobre o perigo de nós termos uma Política Ambiental exacerbada, nós poderíamos resultar na não eliminação do principal aspecto de poluição, que é a miséria. Então, eu vou, mais adiante, fazer uso do seu artigo, isso como uma homenagem ao Senhor, e como uma espécie de chamamento, a necessidade de que nós devemos, antes de propor soluções muito radicais, no que diz respeito à incidência de restrições ao uso da propriedade particular, nós devemos avaliar as conseqüências econômicas e sociais que isso pode decorrer. Muito obrigado.

Senhor José Carlos Carvalho

Nós, pela ordem, concedemos a palavra à Conselheira Maria Tereza Jorge Pádua. Em seguida, o Conselheiro Miguel Scarcelo.

Senhora Maria Tereza Pádua

Muito obrigada, Dr. José Carlos. Bom dia a todos os Colegas. Sobre esse assunto, eu não queria entrar no mérito, eu acho que nós não poderemos, aqui, numa Reunião Ordinária do CONAMA, entrarmos no mérito do que dispõe ou não o Código Florestal ou o Projeto de Lei de Conversão do Deputado Micheletto, o que eu sugeriria ao Senhor é que nós colocássemos essa Moção em votação e, de acordo com o resultado, a encaminhássemos ou não. Eu só quero lembrar aos Senhores, que quem vem acompanhando as diferentes minutas do Deputado Micheletto, a última que chegou ao meu conhecimento é a mais drástica de todas, em relação ao Meio Ambiente. 

O que o Dr. Tibério falou aqui, não é o que eu tenho conhecimento, porque segundo a última versão que eu tenho, que deve ser votada no dia 04 de setembro, próximo, a Reserva Legal pode ser zerada em qualquer bioma do Brasil, pode ser zero em qualquer bioma do Brasil. Outra coisa, também, quando o Dr. Tibério falou de Áreas de Preservação Permanente, a minuta do Micheletto, a minuta do Projeto de Lei confunde Áreas de Preservação Permanente com as Reservas Legais, quer dizer, as Reservas Legais absorveriam as Áreas de Preservação Permanente, pelo só efeito da Lei, mas eu quero dizer aos Senhores que de todas as minutas do Deputado Micheletto, essa última é a pior. Se ela for aprovada, no dia 04 de setembro, e há um grande risco, porque é semana que vem, e há um grande risco dela ser aprovada pelas Lideranças, no próprio dia 04 de setembro ou no dia 05 ou no dia subseqüente ou ser aprovada em Plenário, é o maior desastre ambiental desse País. Muito obrigada.

Senhor José Carlos Carvalho

Dr. Paulo foi citado, quer a palavra novamente? Eu quero lembrar o seguinte, nós estamos votando uma simples Moção, nós não estamos aqui deliberando sobre o mérito da questão que está sendo objeto da Moção apresentada pelo Dr. Paulo Nogueira Neto, até porque o mérito dessa questão já foi examinado e decidido por este Plenário, na proposta que resultou na Medida Provisória datada pelo Presidente da República, então, nós não estamos debatendo o mérito, nós estamos debatendo pelo caráter de urgência, submetida à Mesa e aprovada pelo Plenário, uma proposta de Moção que não entra no mérito do assunto que estamos tratando. Dr. Paulo, por gentileza.

Senhor Paulo Nogueira Neto

Eu como fui citado, eu gostaria de esclarecer que, realmente, eu escrevi esse artigo no Jornal Estado de São Paulo e mantenho todos os termos que eu utilizei. Eu termino esse artigo, citando a Senadora Marina, que diz o seguinte: “É conversando que nós nos entendemos”, então, evidentemente, que sempre foi a posição do Meio Ambientalista, digamos assim, do Grupo de Entidades Ambientalistas chegar e, também, a mesma coisa nós sabemos que ocorre em relação ao Ministério, sempre foi procurado um entendimento que levasse em consideração a necessidade da proteção ambiental e, ao mesmo tempo, o entendimento que não prejudicasse o interesse nacional em ter uma agricultura boa e bem desenvolvida, como disse o Dr.Tibério, eu sempre falo nas minhas palestras...

... que preserve o desenvolvimento sustentável da Federação Brasileira. Muito obrigado. Mas, não é isso que está..., agora nós estamos tratando, apenas, do repúdio, como disse a Conselheira Maria Tereza Jorge Pádua, do repúdio a uma proposta concreta do Deputado Micheletto, não é um repúdio ao entendimento. Muito obrigado.

Senhor José Carlos Carvalho

Conselheiro Tibério, da CNA, para nós encerrarmos e colocarmos em votação.

Senhor Tibério Guitton

Tendo em vista a citação do meu nome, eu gostaria de fazer um esclarecimento, embora concorde, também, que não está em discussão o mérito da matéria, tendo em vista que está superada, pelo fato do CONAMA ter firmado o seu posicionamento do texto que hoje é a Medida Provisória e contra o qual nós nos insurgimos sem nenhum problema. O que ocorre, eu não posso deixar de fazer o esclarecimento, é que, de fato, há Reserva Legal, aquela figura jurídica que incide sobre área agricultável pode ser zerada, mas isso mediante um instrumento chamado Zoneamento Ecológico-Econômico, que vai, exatamente, verificar as fragilidades ambientais, as vocações econômicas e estabelecer o uso das propriedades que seja racional e voltado para o desenvolvimento social, entretanto, esse mesmo Zoneamento Ecológico pode estabelecer que a Reserva Legal será de 100% da propriedade, se porventura ela estiver situada em área frágil, do ponto de vista ecológico.

Com relação ao cômputo da Área de Preservação Permanente, para efeito de Reserva Legal, há estudiosos da matéria que entendem que a diferença das 02 figuras jurídicas é de caráter qualitativo, ou seja, o proprietário deve observar tanto uma quanto a outra, mas quando chega-se ao Art. 16 é estabelecido o “quantum”, tanto que alguns parágrafos do Art. 16, conforme a redação original do Código Florestal, estabelecem que poderá ser computada às demais formas de vegetação existente na propriedade.

Com relação aos percentuais, nós ressaltamos que houve, inclusive, posicionamentos de Ambientalistas notórios, altamente respeitáveis, que disseram que é uma impossibilidade exigir de alguém manter, a título de Reserva Legal, 80% de sua propriedade, além das Áreas de Preservação Permanente. Isso é tornar a Lei inviável de ser aplicada e é contra a informalidade, a ilegalidade, um sistema de fiscalização que não consegue ser eficiente, devido à demanda de pessoas que são lançadas à margem de todo o processo de fiscalização, legal e jurídico.

Então, são essas as minhas considerações, abro mão de continuar discutindo a matéria, mas o nosso posicionamento é contrário à Moção. Muito obrigado.

Senhor José Carlos Carvalho

Para concluir e iniciarmos a votação, tendo falado a CNA, eu vou dar a palavra ao Conselheiro Representante da CONTAG, Conselheiro Aírton Faleiros.

Senhor Aírton Faleiros

Mesmo entendendo que o que está em discussão não é, a princípio, o conteúdo do tema, mas é até impossível não entrar no conteúdo, eu observei que os Oradores que antecederam-me tiveram que entrar no conteúdo do debate. Nós da CONTAG queremos trazer, também, a nossa manifestação pública sobre esse tema, nosso entendimento é que existem, hoje, 03 propostas sobre o Código Florestal em debate na Sociedade Brasileira: Uma delas é a proposta do CONAMA, que é expressada através da Medida Provisória; existe uma outra proposta, que é a proposta do Deputado Micheletto, que, ao nosso ver, expressa as intenções, a concepção do desenvolvimento dos grandes Produtores Brasileiros na sua essência e a Confederação Nacional do Trabalhadores da Agricultura-CONTAG, também, colocou uma proposta em debate com a Sociedade. Então, existem essas 03 propostas em debate.

A CONTAG nem ia inscrever-se para esse debate, por entender que o debate era se apoiava ou não a Moção, mas como começou a entrar em conteúdo e nós queremos desfazer a idéia de que o debate sobre Código Florestal está entre Ambientalistas e Setores Produtivos, não, nós somos um Setor Produtivo e não concordamos com a proposta do Deputado Micheletto, então, o debate não é entre Ambientalistas, tem Setores Produtivos que pensam diferente, estão propondo diferente e nós propomos diferentes. Esse é o 1º esclarecimento.

Nesse sentido, do tipo a CONTAG não é contra que esse Conselho delibere pelo apoio da Medida, porque nós vamos continuar debatendo as 03 propostas na Sociedade.

Senhor José Carlos Carvalho

Nós vamos colocar em votação. Os Conselheiros que estejam de acordo com a proposta de Moção lida no Plenário, pelo Dr. Paulo Nogueira Neto, queiram manifestar-se exibindo os seus cartões. 40 votos a favor. Os Conselheiros que queiram manifestar-se contrariamente à proposta de Moção. 06 votos contrários. Os que desejam manifestar abstenção. 04 abstenções. Aprovada a Moção.

(intervenção fora do microfone)

Senhor José Carlos Carvalho

Pois não, questão de ordem concedida.

Senhor Paulo Finotti

Senhor Presidente, em nome de quem eu cumprimento a Mesa, Senhoras Conselheiras, Senhores Conselheiros, Senhoras e Senhores Convidados, eu vou fazer um apelo, nesse momento, a essa Casa, apelo este que já foi por diversas vezes colocado por parte da Presidência, a respeito das discussões das Moções aqui apresentadas. Nós, o nosso aparte basilar, o nosso trabalho mais importante, que é o trabalho de deliberação de Resoluções, está sendo, gradativamente, deixado de lado, por uma enxurrada de Moções que são apresentadas, até aí tudo bem, acontece que a discussão dessas Moções, muitas vezes, acarreta meio período de atividades deste Conselho e nós estamos com, inclusive, uma proposta, talvez até de uma Reunião Extraordinária, para dar seqüência às discussões que estão em pauta. Então, eu solicito à Presidência e aos Senhores Conselheiros que, quando tratar-se de Moções, nós recebemos esse material, via Internet, que sejam feitas, no máximo, 02 discussões: Uma apoiando a Moção e outra contra a Moção e um período de tempo suficiente e mínimo para que isso seja resolvido, não que eu seja contra qualquer atitude dessas, mas a coisa está avolumando-se de tal maneira, que está fazendo com que o Conselho perca a sua fase primordial, que é exatamente a discussão e deliberação sobre propostas. Muito obrigado.

Senhor José Carlos Carvalho

O Conselheiro Finotti sabe que essa tem sido a posição da Secretaria Executiva, nós precisamos dar um novo encaminhamento à questão das Moções e espero, com o novo Decreto a ser brevemente publicado pelo Presidente da República, de reorganização do Conselho, com as novas Câmaras, nós temos, inclusive, o pensamento que, no Regimento, muitas das Moções poderão ser decididas diretamente nas Câmaras e as Câmaras teriam competência e poder terminal para decidir uma série de matérias, que hoje acabam vindo à decisão de Plenário.

Com isso, nós gostaríamos de dar seqüência a nossa Reunião, pedindo ao Dr. Maurício que registrasse as demais propostas de Moção que estão à Mesa e que serão deliberadas em momento próprio.

Senhor Maurício Andrés

Nós recebemos, na Mesa, 03 propostas: Uma de Resolução, que dispõe sobre a entrega de troféus à pessoas que contribuam com a defesa do Meio Ambiente, assinada por 07 Conselheiros; recebemos uma Moção de solidariedade, pedido de justiça pelo assassinato do Sr. Ademir Alfeu Frederich, em Altamira, no Pará, também assinada, essa Moção, por 07 Conselheiros; e uma outra Moção referente aos Parques Nacionais, que têm questões de impasses entre o IBAMA e a FUNAI, questões de Unidades de Conservação e Reservas Indígenas, também assinadas por número regimental de Conselheiros. Todas essas Moções e Resoluções estão registradas e vão entrar em votação na próxima Reunião.

Senhor José Carlos Carvalho

Tem a palavra o Conselheiro Representante das ONGs Nordeste.

Senhor Francisco Soares

Francisco Rodrigues Soares, Fundação Rio Parnaíba, Representante das ONGs do Nordeste, no CONAMA. A proposta que nós trouxemos em regime de urgência, uma proposta de Resolução, no momento em que o CONAMA faz 20 Anos de trabalhos prestados à causa ambiental do País e que, justamente, encontrou o momento para prestar uma homenagem a um grande Ambientalista, reconhecido nacionalmente por todos aqueles que trabalham na área, Dr. Paulo Nogueira Neto, e outros grandes Ambientalistas, de outras grandes Empresas que nós podemos, também, considerar, que têm desenvolvido grandes papéis em defesa da causa ambiental do País, então, a proposta de Resolução é de que seja instituída, a partir dessa data de hoje, dos 20 Anos do CONAMA, uma comenda que será entregue, será avaliada a cada mês de janeiro de cada ano, aquelas personalidades ou pessoas jurídicas que tenham, realmente, prestado serviços ao País, na causa ambiental e que esse Plenário teria todo poder de aprovar o nome das Empresas e das pessoas que tivessem. Então, a Resolução: “Considerando a necessidade de premiar personalidades colaboradoras, engajadas na luta em defesa do Meio Ambiente, a nível nacional; considerando a necessidade de promover, nesses 20 Anos do CONAMA, agraciando pessoas físicas ou jurídicas com uma comenda de reconhecimento, resolve: 

Art. 1º - Instituir, a nível nacional, uma comenda a toda pessoa física ou jurídica que prestarem relevantes serviços à causa ambiental do País. 

Art. 2º - Esta comenda ou troféu será instituída em homenagem a um grande Sertanista, que foi reconhecido internacionalmente, Chico Mendes, nome reconhecido mundialmente em defesa da luta do Meio Ambiente. 

Art. 3º - A entrega desse troféu daria-se sempre na última Reunião Ordinária do CONAMA, do ano em curso. 

Art. 4º - A escolha dos homenageados deste troféu daria-se sempre no mês de agosto, quando comemora-se mais um ano de criação do CONAMA.

Parágrafo Único – Será instituída, em nível de CONAMA, uma Comissão com a finalidade de avaliar e julgar os processos de indicação de homenageados, por parte dos Conselheiros, para submeter à aprovação do Plenário.

Art. 5º - Essa Resolução entraria em vigor, na data de sua publicação”.

Então, essa proposta vem no momento em que o CONAMA faz 20 Anos e eu poderia citar uns 05 nomes, para justificar que muitos dos Brasileiros gostariam...

Senhor José Carlos Carvalho

Eu gostaria que o Conselheiro concluísse, por gentileza.

Senhor Francisco Soares

O próprio Paulo Nogueira Neto seria uma das pessoas que nós ratificaríamos, que esse Plenário aprovaria regimentalmente; em memória a Chico Mendes, a sua família, pela luta e causa dele; o Fábio Feldman, que lutou pelo capítulo do Meio Ambiente, na Constituição; outro grande Brasileiro, que nós consideramos, Fernando César Mesquita, que estruturou o IBAMA; e, finalmente, nós podemos citar a Senadora Marina, que, também, já é conhecida internacionalmente pela luta da causa ambiental. Essas são as nossas colocações, no momento em que o CONAMA faz 20 Anos.

Senhor José Carlos Carvalho

Novamente, por uma circunstância, as Moções estão tomando nosso tempo aqui, mas como eu acho que há questões importantes e o Francisco teve proposta de Resolução, que está registrada para ir à Câmara Técnica e ser submetida ao processo decisório, mas eu queria, ainda, como fizemos, dar a palavra à Conselheira Maria Tereza, para apresentar a sua Moção e, também, ao Conselheiro Aírton Faleiros, para apresentar a sua Moção. 03 minutos para cada Conselheiro, por gentileza.

Senhora Maria Tereza Pádua

Maria Tereza Pádua, Centro-Oeste. Muito obrigada, Senhor Presidente. Eu sempre entendi que, quando apresentamos uma Moção em caráter de emergência, nós temos 03 minutos para explicá-la, embora eu entendo muito bem que ela virá na próxima reunião, teremos os 03 meses, mas sempre nós tivemos oportunidade de explicar, porque, ao contrário do Finotti, eu acho que há coisas muito urgentes que surgem nesse País e que nós temos, pelo menos, de trazer a público, por exemplo, nós perdemos um Parque Nacional, o Parque Nacional do Araguaia, e a população do Brasil não teve acesso a essa informação, portanto, por causa disso, eu vou ler a Moção para os Senhores e pedir..., ela já foi, já está com 18 assinaturas e irá, na próxima reunião, para votação: “O Parque Nacional do Araguaia foi o 1º Parque Nacional proposto no Brasil, por André Rebouças, em 1886, foi criado em 1959, portanto, 83 anos após sua proposição por Rebouças. “A priori”, o Parque Nacional do Araguaia que foi criado em 1959, ocupava toda a Ilha do Bananal, que é a maior Ilha Fluvial do Mundo, numa zona ecotonal entre Cerrado e Amazônia, uma zona muito rica, em termos de biodiversidade”. Mas, era evidente que havia Índios Carajás, Javaés e Ava-Canoeiros, principalmente, fora da Ilha, eminentemente, fora da Ilha do Bananal, mas também, dentro. Por causa disso, em 1971, o Governo Brasileiro, com a anuência de todas as partes envolvidas, resolveu redelimitar o Parque Nacional, que havia sido criado em toda a Ilha do Bananal, com 2 milhões de hectares, resolveu delimitar dando, aproximadamente, 1 milhão e 500 mil hectares para esses Grupos Indígenas e mais 1000 de 500 hectares, pouco mais de 500 mil hectares ficaram para o Parque Nacional, quer dizer, 2/3 da Ilha do Bananal ficaram para cerca de 3 mil Índios, desses Grupos Indígenas que eu já mencionei, e a parte norte ficou para o Parque Nacional, isso em 1971.

Nesses 30 anos, esses Grupos Indígenas, razoavelmente aculturados, exploraram a exaustão dos recursos naturais dos 2/3 da Ilha que eram deles, principalmente, com pesca, coleta e venda de tartarugas, com aluguel de pastos para fazendeiros vizinhos, usando a Ilha, queimando, portanto, todo ano, então, 30 anos disso, praticamente, acabaram esses ecossistemas naturais primitivos. No Parque Nacional, felizmente, ficaram protegidos e agora, então, graças a uma Portaria do Ministério da Justiça, parte do Parque Nacional fica de posse permanente desses Grupos Indígenas, dos Javaés, Carajás e Ava-Canoeiros, quer dizer, além do Brasil ter dado 1 milhão e 500 mil hectares para 3 mil Índios, agora, eles invadiram o Parque Nacional, o pessoal do IBAMA atemorizado, abandonou e pronto, nós estamos com um Parque Nacional perdido, porque se eles destruírem a parte norte da Ilha, como fizeram com a Reserva deles, não vamos ter mais nenhuma biodiversidade protegida nessa Ilha, porque, como eu já disse, é a maior Ilha Fluvial do Mundo.

Eu queria dizer que eu acho que o Brasil é um País que tem sido muito justo, em relação às Populações Indígenas, nós temos 11% da nossa extensão territorial, ou seja, 100 milhões de hectares, 04 vezes o Estado de São Paulo, para 500 mil Índios. Para Unidades de Conservação de Uso Indireto, eu não acho isso demais, nem muito, nem pouco, eu acho que é preciso, têm Grupos que ainda não foram atendidos, mas é uma realidade incrível, eu desconheço um País que tenha feito tanto para Populações Indígenas como o Brasil, felizmente, não muito há que fazer ainda, mas para Parques Nacionais, Reservas Biológicas e Estações Ecológicas, nós só temos 2% da nossa extensão territorial, 2% e, assim mesmo, estamos assistindo a invasão do Parque Nacional de Superagüi, a Estação Ecológica de Iquê, que foi, também, tomada pela FUNAI, o Parque Nacional do Araguaia, Intervales, Carlos Botelho, várias Reservas Biológicas, Monte Pascoal, que é o exemplo mais clássico etc. Nós precisamos acabar com isso, os Parques Nacionais não podem servir para invasão ou utilizar os Índios para servir a fazendeiros vizinhos. Esse é o espírito da Moção, muito obrigada.

(intervenção fora do microfone)

Senhor José Carlos Carvalho

Essa Moção está sendo apresentada, para ser votada na próxima Reunião, na próxima reunião, ela será debatida. Tem 03 minutos, o Conselheiro, os Conselheiros citados terão 03 minutos.

Senhor Sérgio Leitão

Sérgio Leitão, em nome do Ministério da Justiça. Em primeiro lugar, eu queria esclarecer que essa Portaria assinada pelo Ministro da Justiça, José Gregory, tem um Artigo dispondo, expressamente, da necessidade da realização de entendimentos entre o IBAMA e a FUNAI, para a resolução da superposição entre terra indígena e Unidade de Conservação, a Portaria do Ministério da Justiça não diz que a área não é uma Unidade de Conservação, a Portaria do Ministério da Justiça apenas reconhece um fato, que é um fato incontestável, que existe População Indígena dentro do Parque do Araguaia, este fato é tão incontestável, que em uma reunião havida na Secretaria Executiva do Ministério da Justiça, com a presença do Dr. José Carlos Carvalho, foi perguntado à Representante do IBAMA, presente naquela Reunião, o porquê da não comunicação ao IBAMA de que há uma aldeia dentro da área que foi reconhecida, posteriormente, como sendo, também, de ocupação indígena, fato esse que era sonegado ao conhecimento do Ministério do Meio Ambiente. 

O outro problema, que, inclusive, desencadeou uma reação dos Índios, no ano passado, foi o fato de o IBAMA ter recusado-se a deixar que, ao lado dessa aldeia, fosse construída uma escola, para que os Índios pudessem receber educação, que é um direito assegurado. Então, é um conjunto de fatos que não são levados ao conhecimento e, vemos aqui, uma Representante de uma Organização Ambientalista, pela qual eu tenho o maior respeito, assacar a acusação de que os Índios invadiram aquele território, aquele Parque. Eles não invadiram, há um problema sim, que precisa ser resolvido, que é o problema da superposição, tanto que o Ministro Gregory, quando fez a Portaria, determinou que a FUNAI apresentasse um Plano de Gestão Sócioambiental da Área, justamente, como uma forma de resolver o conflito e fazer expressa menção à Lei do SNUC, que diz que os problemas de superposição terão que ser resolvidos, então, não existe invasão, não existe má fé do Ministério da Justiça, pelo contrário, existe o reconhecimento de que um problema terá que ser resolvido, e terá que ser resolvido nos termos daquilo que o Sistema Nacional de Unidades de Conservação determinou, então, eu queria manifestar o meu mais profundo desagrado, pelo teor das acusações aqui assacadas, queria dizer, inclusive, que, no tocante à Moção que foi apresentada, que conta com a assinatura de uma pessoa que representa o Instituto Direito por um Planeta Verde, eu sou Diretor do Instituto Direito por um Planeta Verde, na área de Índios, até então, eu não sabia que esse assunto havia chegado ao conhecimento da Instituição e gostaria muito, inclusive, de discutir, dentro da Organização a qual eu pertenço, além de ser Membro, também, do Ministério da Justiça, o teor da Moção que foi aqui apresentada e queria dizer que a questão tem que ser discutida e não, eivada de preconceitos, como parece-me que, de forma subliminar, a Moção acaba por deixar transparecer. É isso e o Ministério da Justiça está, totalmente, à disposição, inclusive, temos uma Comissão junto ao IBAMA para discutir esse caso e lá é o fórum competente.

Senhor Aírton Faleiros

Infelizmente, nós estamos pedindo aqui apoio a uma Moção, que eu diria que a Sociedade Brasileira, os Movimentos Sociais, Ambientalistas ainda estão chocados com o brutal assassinato de mais uma Liderança Sindical e Ambientalista na Amazônia, lá em Altamira, vocês acompanharam na Imprensa Nacional, eu vou dispensar os considerandos, que eu vou fazer verbalmente, depois eu leio quais seriam as Resoluções do Conselho, para que os Conselheiros entendam um pouco o que está acontecendo: 1º) A morte do Aldemir Frederich, em Altamira, não é uma morte típica do conflito de terra, como tem acontecido muito no sul do Pará, aquela região, não é a região de grandes conflitos de terra nos mesmos moldes do sul do Pará, então, não é uma região com um índice elevado de assassinato de Lideranças, a situação é outra, a morte do Ademir Frederich tem uma outra conotação, o Ademir Frederich fez uma denúncia, há 02 anos atrás, e foi constatado, inclusive apreendido, roubo de madeira indígena, lá na Região dos Araras; também está junto com os Movimentos Sociais da região, em negociação com o Ministério do Meio Ambiente e outros Ministérios, para a implantação de 03 grandes áreas de Reserva Sustentável, para que aqueles recursos naturais sejam controlados pela população local e isso têm conflitos sim com Madereiras e com maus Empresários da região. 

O Ademir Frederich estava numa batalha interessante, para não permitir a implantação do Complexo de Barragens do Rio Xingu, nas condições que foram implantadas as outras, que só deixaram as mazelas para a região e levaram energia para fora. O Ademir Frederich liderava toda uma luta pela permanência e consolidação da agricultura familiar, dos Povos Indígenas, dos Extrativistas lá da região e, também, foi uma das bases para detonar as denúncias dos desvios de verbas dos recursos públicos da SUDAM, então, ao nosso entendimento de que existe, a morte do Ademir é mais que uma morte por um conflito de terra, uma morte mais de disputa de concepção de desenvolvimento, de projeto de desenvolvimento, na região. Claro, nós estamos muito tristes, eu trabalhei 20 Anos fazendo Movimento Social junto com o Ademir Frederich, acompanhei, como Dirigente da CONTAG, vários assassinatos no Pará, na Amazônia e, ao mesmo tempo que estamos tristes, nós estamos até contentes com a solidariedade que nós recebemos. 

Depois da morte do Chico Mendes, eu acho que foi o assassinato que mais comoveu a opinião pública internacional, nós já estamos com uma parede totalmente lotada de fax, e-mails da Sociedade Brasileira, mas também, da Comunidade Internacional. Nesse sentido, nós achávamos que..., ontem, nós aprovamos no Conselho de Desenvolvimento Rural Sustentável uma Moção e achávamos que esse Conselho, pelo que representa o Ademir Frederich, nós não devíamos deixar passar em vão, então, nós estamos pedindo a aprovação de uma Moção, que depois dessas considerações que eu já fiz, coloca da seguinte forma: “O Conselho Nacional do Meio Ambiente – CONAMA resolve: prestar homenagem ao Sr. Ademir Alfredo Frederich, como líder dos Movimentos Sociais, Defensor do Meio Ambiente, Pai de Família e Cidadão Brasileiro; manifestar a sua solidariedade com a viúva do Sr. Ademir, Maria da Penha, seus filhos e demais familiares e companheiros de trabalho; fazer um forte apelo às Autoridades Competentes, inclusive, a Polícia Federal, para garantir, em tempo hábil, a completa apuração dos fatos, objetivando apreensão e punição exemplar dos responsáveis por esse crime inaceitável à Sociedade Brasileira”. Então, esse é o pedido que nós vimos fazer.

Senhor José Carlos Carvalho

Como foi citado, na última manifestação dessa fase, o Conselheiro Finotti.

Senhor Paulo Finotti

Senhor Presidente, Novos Conselheiros, a minha posição não é contra as Moções e sim, eu gostaria que houvesse um processo de racionalização da discussão das Moções, para nós discutirmos, fundamentalmente, as propostas de Resolução, que tem poder, praticamente, de Lei Federal. Basta dizer que, recentemente, em uma reunião, por um vício de redação de um único Artigo de uma Moção, nós ficamos, praticamente, 40 minutos na discussão de 03 ou 04 palavras desse Artigo. Esta é a grande preocupação e eu espero que as Moções continuem, mas, enquanto não houver a nova sistemática, por gentileza, é um apelo que eu faço aos Membros dessa Casa, para que consigamos reduzir o tempo gasto nessas discussões. É só isso, muito obrigado.

Senhor José Carlos Carvalho

Esgotado esse item da pauta, nós passamos...

(intervenção fora do microfone)

Senhor José Carlos Carvalho

Pois não, desculpe-me, realmente com as minhas desculpas, o Conselheiro Bertoldo tinha pedido a palavra.

Senhor Bertoldo Costa

Bertoldo Silva Costa, Conselheiro representando aqui a ABES, Associação Brasileira de Engenharia Sanitária e Ambiental. Senhor Presidente, eu venho aqui pedir à Mesa e ao Plenário, um item de inversão de pauta, uma Moção que consta da pauta da ordem do dia, que é o item 7.14, a Moção originária da Câmara Técnica Permanente de Recursos Hídricos e Saneamento, que, também, já passou pela Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos, que dispõe sobre a Política Nacional de Saneamento. Eu peço a inversão de pauta pela urgência da matéria, porque considerando que esse Projeto de Lei, que é o PL 4147, foi restabelecido o Regime de Urgência Constitucional, que define a votação do Projeto para o dia 14 de setembro, então, como essa nossa Moção está vinculada a essa data e tem reflexo, eu gostaria que esse Plenário priorizasse essa matéria, porque senão ocorrer hoje a votação dessa Moção, desse encaminhamento, nós não teremos mais tempo de assim procedê-lo.

Senhor José Carlos Carvalho

Em razão da tramitação da matéria no Congresso Nacional, é pertinente a proposta e nós, então, submetemos ao Plenário, a inversão de pauta da Moção 7.14, que passaria a ser a 1ª Moção a ser votada, como item 7.6. 

... 40 votos a favor. Os que queiram manifestar-se contrariamente. 01 manifestação contrária. Os que queiram registrar abstenção. Nenhuma abstenção.

Esgotado esse item da pauta, passemos ao item 6.1, que é a apresentação do Diagnóstico da Gestão Ambiental nos Estados, que é um trabalho que resultou do Programa Nacional do Meio Ambiente, pela 1ª vez, nós concluímos um banco de dados com a situação atual das principais Organizações Ambientais Estaduais e isso será apresentado, para que o Conselho tenha uma idéia do trabalho, que depois estará disponível aos Senhores Conselheiros. Antes da apresentação, a um pedido de manifestação, eu gostaria que declinasse o nome, por gentileza.

Senhor Guilherme Franco Neto

Senhores Membros da Mesa, Senhores Conselheiros e Conselheiras, Guilherme Franco Neto, representando o Ministério da Saúde. Eu havia conversado, inicialmente, com o Dr. Maurício, eu tenho uma situação particular hoje, durante essa semana, para o Ministério da Saúde, e solicitei, inclusive, quando foi levantada a questão de alteração de pauta, eu levantei a mão, mas infelizmente, não foi registrado no momento, é uma questão do ponto de vista operacional, nós estamos realizando na Sede da Organização Pan-Americana de Saúde, um evento internacional, inclusive, com cooperação do Ministério do Meio Ambiente, que está reunido, nesse momento, e nesses outros dias, até amanhã, 25 Países das Américas, para discutir um projeto americano de Saúde e Ambiente para as Américas como um todo. Nesse momento, eu acabo de receber um telefonema de que o Ministro Serra estará presente, agora à 01 hora, no evento, e eu estou sendo solicitado para participar, já vi uma urgência para às 04 horas eu estar lá, então, eu solicito, esse seria o meu pleito inicial, de que a Resolução que havia sido apresentada na Assembléia anterior, que foi o item 6.11, que trata sobre o Licenciamento Ambiental de Empreendimentos nas Regiões Endêmicas de Malária, pudesse ser colocado como 1º ponto de pauta, porque senão eu não vou poder estar presente aqui, para fazer argumentação do Ministério da Saúde, de alteração, conforme foi proposto pelo próprio Presidente da Fundação Nacional de Saúde. Muito obrigado.

Senhor José Pedro de Oliveira

Por gentileza, só para esclarecer, o item que o Senhor quer que invertamos é o número?

Senhor Guilherme Franco Neto

7.3, passando para ser o 1º, porque eu acredito que seja uma discussão rápida.

Senhor José Pedro de Oliveira

Então, proposta de inversão de pauta do item 7.3, passa a ser o 1º item da ordem do dia.

Senhor José Carlos Carvalho

Está solicitado o pedido de inversão de pauta do 7.3, que seria a 1ª matéria da ordem do dia, em seguida, a apresentação que será feita do Diagnóstico. Os Conselheiros que estejam de acordo, manifestem-se exibindo os seus cartões. 39 votos. Os que desejam manifestar-se contrariamente, por gentileza. Nenhum voto contrário. Abstenção. 02 abstenções. Aprovada a inversão de pauta. Tem a palavra a Secretaria de Qualidade Ambiental e a Coordenação do Programa Nacional do Meio Ambiente. 20 minutos.

Senhora Regina Gualda

Senhores Integrantes da Mesa, Senhores Conselheiros e Conselheiras, é muito honroso para nós estarmos presente nessa Reunião do CONAMA, especialmente a que comemora os 20 Anos, para apresentar, muito rapidamente esse trabalho, que é o Diagnóstico da Gestão...

Senhor José Carlos Carvalho

Dra. Regina, por gentileza, a Mesa está acatando aqui um pleito e como a Senhora está só começando, eu acho que o Dr. Almir Bressan tem um compromisso e está deixando o Conselho, passando à ABEMA e eu gostaria de dar a palavra a ele, por alguns minutos, antes de seu pronunciamento.

Senhora Regina Gualda

Pois  não, com muito prazer.

Senhor José Carlos Carvalho

Dr. Almir Bressan, por gentileza.

Senhor Almir Bressan

Eu queria cumprimentar a Mesa, Dr. José Carlos Carvalho, a todos os presentes, todos os Conselheiros aqui presentes, nessa época de comemoração dos 20 Anos da 6.938, nós estamos, também, fazendo algumas modificações e aproveito a oportunidade de estar aqui despedindo-me de todos os Conselheiros, de um trabalho que encerra-se e que, no momento em que eu pedi ou meu desligamento da Secretaria do Meio Ambiente, não poderei continuar como Conselheiro desse Colegiado, do qual tenho a honra de ter feito parte durante muitos anos. Eu não poderia deixar de mencionar sobre a homenagem que foi colocada ao Dr. Paulo Nogueira Neto, que elaborou a 6.938, que é uma Lei que continua bastante atual e tendo o desafio, ainda, de implantar os instrumentos, o Sistema Nacional de Informação, Relatório de Qualidade Ambiental etc. e essa Gestão Compartilhada, que ela já previa. 

Eu gostaria de, aproveitar a oportunidade, anunciar que ontem a eleição da ABEMA, uma Associação que tem feito um papel muito importante, criada em 1955, também foi uma Associação que sempre discutiu a organização dos Órgãos Estaduais de Meio Ambiente, o fortalecimento desses Órgãos para o fortalecimento do Sistema Nacional do Meio Ambiente. A ABEMA tem tido um papel muito importante nas discussões do CONAMA, desde a Resolução 001/86, que criou o Estudo de Impacto Ambiental, que regulamentou o Estudo de Impacto Ambiental, até várias lutas que nós participamos aqui com esse Colegiado. Devo aqui mencionar que a ABEMA está muito bem estruturada hoje, principalmente, com a eleição da Nova Diretoria, apresentando aqui como novo Presidente, o Companheiro Cláudio Langoni, que é Secretário de Meio Ambiente do Rio Grande do Sul, a quem eu gostaria, se pudesse, também saudar. 

E, também, agradecer a participação sempre muito construtiva, que tem tido o apoio dos Conselheiros e do Ministério do Meio Ambiente, eu não quero prolongar-me mais, eu gostaria de deixar, então, com o Dr. José Carlos Carvalho, o Relatório da ABEMA e suas ações, já deixei uma com o Dr. Paulo Nogueira Neto. Muito obrigado.

Senhor José Carlos Carvalho

Na mesma situação, o Conselheiro Shelley Carneiro. 03 minutos.

Senhor Shelley Carneiro


Caro Presidente, em nome do qual eu gostaria de cumprimentar toda a Mesa, Conselheiros, Colegas, eu gostaria de pedir, como ex-Conselheiro, eu não sou Conselheiro mais, a partir de hoje, eu estou saindo do CONAMA, mas eu gostaria, não deixaria esse momento dos 20 Anos do CONAMA, que nós todos estamos com esse orgulho, porque nós temos o CONAMA, depois de ter participado 06 anos aqui com vocês, nesses momentos de diálogo, de discussão de idéias, de crescimento, eu gostaria de deixar bem claro que não é uma despedida, mas principalmente, um agradecimento, um agradecimento sincero a todos os Amigos que eu fiz aqui, um agradecimento sincero a todos Conselheiros, ao Ministério do Meio Ambiente, ao IBAMA e, principalmente, eu gostaria de deixar com vocês aqui uma pequena mensagem do que o CONAMA serviu nesses 06 anos, não só os 06 anos de CONAMA, mas os 05 anos de Presidente da Câmara Técnica de Controle Ambiental, e o que ele serviu para mim nesses anos, quer dizer, eu tenho 03 pontos muito importantes na minha vida: 1º) Que eu aprendi muito com vocês, aprendi muito a ser flexível, a entender o que é o CONAMA, a compartilhar com as pessoas de decisões importantes na Política Nacional e, principalmente, esse conhecimento que eu tive, ao longo desses 06 anos, foi muito importante, eu não tenho dúvidas, ao meu crescimento. 

Também queria dizer que as amizades que eu fiz aqui não serão encerradas com a minha despedida, mas serão fortalecidas ao longo do tempo, eu tenho certeza disso. E, principalmente, que hoje eu sou uma pessoa livre com as minhas idéias, posso defendê-las sem comprometimento nenhum, isso para mim será um ponto muito importante, porque tem 30 anos que eu mexo com essa área de Meio Ambiente e nunca deixarei essa parte de Meio Ambiente. Então, eu gostaria aqui, em nome do Presidente, uma pessoa que eu aprendi a admirar há muitos anos, meu Amigo, José Carlos Carvalho, em meu nome, eu gostaria de deixar aqui um abraço fraterno, um abraço amigo, para que, dentro desse contato que nós tivermos, esperarmos que o CONAMA continue forte, decisivo e trazendo tantos benefícios à Sociedade Brasileira. Muito obrigado e era apenas um último contato, não esse negócio de último fica muito tempo, mas um contato final nesse trabalho em que eu representei a Confederação Nacional da Indústria, nesses 06 anos. Muito obrigado por tudo.

Senhor José Carlos Carvalho

Dra. Izabella e Dra. Regina.

Senhora Regina Gualda

Eu gostaria de começar, para nós terminarmos logo essa apresentação, ser bastante objetiva, nós estamos aqui, o Programa Nacional do Meio Ambiente é um Programa do Ministério voltado à melhoria da Gestão Ambiental, então, nós estamos, nessa oportunidade, trazendo 02 produtos, que nós acreditamos até que sejam simbólicos aqui, porque eles mostram, de alguma forma, a evolução, nesses últimos 20 Anos, da Gestão Ambiental nos Estados do Brasil. Desde a criação do SISNAMA até hoje, nós tivemos um conjunto de ações e de evolução institucional etc., na área de Gestão, que estão demonstrados nesse Diagnóstico.

Esse Diagnóstico, que nós chamamos de Diagnóstico da Gestão Ambiental no Brasil, é um levantamento de informações estratégicas, para apoiar o planejamento das ações do Ministério e o desenvolvimento da Gestão Ambiental no País, principalmente, de forma descentralizada. Os objetivos, obviamente, eram aprofundar o conhecimento sobre o quadro atual da Gestão Ambiental no Brasil e, como ele insere-se no PNMA, servir como referência inicial para os avanços que nós pretendemos alcançar, implementando o PNMA, daqui em diante.

Eu acho importante falar do processo de realização, principalmente, para registrar, que foi realizado por todos os Estados, pelas 27 Unidades da Federação, coordenado pela Equipe do Ministério e com apoio de uma Consultoria e, principalmente, que todas as informações que estão dentro desse Diagnóstico são de responsabilidade, a fidedignidade dos dados são de responsabilidade dos Órgãos Estaduais de Meio Ambiente. O processo, passando muito rapidamente, nós elaboramos, então, um formulário, uma metodologia, um formulário, nós tivemos a preocupação de reunir todas as informações disponíveis no Ministério e colocar nesses formulários, antes de enviar aos Estados, para não ficar pedindo sempre informações, pedimos a eles que revisassem e preenchessem as lacunas, mandaram ao Ministério, nós, de novo, fizemos uma análise dos vácuos que tínhamos, ainda, para preencher, dos vazios e, finalmente, voltando aos Estados e devolvendo ao Ministério, organizamos o Diagnóstico.

Ele está publicado em 05 volumes, que nós distribuímos aos Senhores Conselheiros, ele é pesado, mas é bastante interessante, são esses volumes, um para cada Região, eles totalizam 2533 páginas, está apresentado em um CD-ROM e, a partir de hoje, está disponibilizado na página do Ministério, cujo endereço está aí. O conteúdo está dividido em 04 grandes blocos de informação: A Caracterização Ambiental e Principais Problemas Ambientais de cada Unidade da Federação; o 2º bloco, Aspectos Institucionais, passando por todos aqueles itens, que eu não me permitirei ler, porque depois vocês vão receber, mas principalmente, destacando o Sistema de Meio Ambiente e as articulações, não só articulações verticais com o Ministério, articulações horizontais dentro do próprio Estado, articulações com a Sociedade Civil, enfim, nas ações de Gestão Ambiental, num 1º bloco, estão a Gestão de Recursos Florestais, Recursos Hídricos, Recursos Sólidos, Instrumentos Econômicos, Monitoramento Ambiental, Gestão de Áreas Naturais e assim vai, esses são os critérios de elegibilidade para o PNMA, estão nesse 1º bloco e nós vamos aferir o que mudou, a partir daí. Outras ações, nós aproveitamos a oportunidade, para levantar todas as ações que os Estados também fazem de Gestão Ambiental, além daquelas que foram considerados critérios de elegibilidade para o Programa, que são essas aí.

Nós acreditamos que isso vai ser de muito bom uso, de muito boa oportunidade, isso vai ajudar muito a Gestão Ambiental, não só para o planejamento das ações e Programas do Ministério, para estabelecer diretrizes e estratégias para descentralizar a Gestão; na cooperação horizontal entre Estados, porque eu acho que os Estados podem ver como estão os outros e estabelecerem cooperação horizontal nas áreas que estão bastante explicitadas; informações para o uso público, eu acho que nós damos a público, aqui no CONAMA, hoje, a partir daqui, torna-se público para as Entidades Ambientalistas e todos que interessarem-se pelo assunto e, principalmente, para avaliar, especificamente, os avanços obtidos pelo Programa.

Nós não fizemos uma análise desse material, esse material é um levantamento sistemático de informações, mas ele vai ser feito, então, nós fizemos aqui alguns exemplos muito rápidos de possíveis agregações, para vermos o que nós temos de riqueza aí, por exemplo, nós, hoje, em termos de Gestão de Recursos Hídricos, temos ________ que já dispõe da Lei Estadual de Recursos Hídricos, dando segmento à Lei das Águas e assim vai, uns já estão fazendo a regulamentação da outorga, a Lei da Criação do Fundo Estadual, a questão de Conselhos Estaduais de Recursos Hídricos e 01 Estado já regulamentando a cobrança. Aqui é um outro uso que já foi feito pela Equipe do Monitoramento Ambiental do PNMA, diz respeito ao Monitoramento da Qualidade da Água e a situação dos Estados, referentes a 04 parâmetros, que foram considerados: amostragem, os parâmetros, a freqüência e a disponibilização da informação. Então, nas 04 cores nós podemos ver, têm Estados que estão em verde mais escuro, são os que alcançam mais de 80% das Bacias. Os Estados que monitoram mais de 80% das Bacias, que têm parâmetros quanto a índices de qualidade ambiental, mais metragem, mais teste de toxidade, a freqüência trimestral é maior e os relatórios anuais, mais mapas e mais divulgação na Internet, estão classificados com o verde mais escuro. Com verde mais claro, os que estão médios, os outros são regulares e os mais claros são pontuais ou inexistentes. 

Na questão de Gestão de Recursos Florestais, que desde a Constituição de 88, é uma obrigação dos Estados, também, então, de lá para cá, nós temos 16 Estados com Leis Estaduais de Recursos Florestais, dos quais 06 já regulamentadas. Aqui é um número que nós levantamos rapidamente, relacionado à Unidades de Conservação Estaduais por Região, que dá um total de 32.9 milhões de hectares de Áreas Protegidas nos Estados, de acordo com a informação desses Relatórios.

Aqui em Instrumentos Econômicos, por exemplo, as Unidades da Federação que possuem Lei criando Instrumentos Ecológicos e as que já estão em processo, somam 12 Estados. Sistemas Estaduais de Meio Ambiente, a questão do pessoal, nós temos aqui um contingente de 15.704 técnicos, quer dizer, pessoal envolvido nisso, na Gestão Ambiental nos Estados, sendo que nós registramos que alguns poucos Estados informaram o efetivo das Polícias Florestais, então, esse número é incompleto. Uma evolução rápida da criação dos Conselhos Estaduais de Meio Ambiente, então, de 73 é cumulativo, até 96, como foi criado...

Senhor José Carlos Carvalho

Regina, eu queria só fazer uma interrupção, já que estamos comemorando 20 Anos, o Dr. Paulo Nogueira Neto disse que começou com 05 funcionários, eu queria fazer esse registro, para que número que dá o total aí?

Senhora Regina Gualda

Nos Estados, você está falando de funcionários, nós temos 16 mil, mas...

Senhor José Carlos Carvalho


Que somados aos 06 do IBAMA, do Sistema tem..., e, ainda, não estamos considerando os Municípios.


Senhora Regina Gualda


Isso, sem considerar os Municípios, então, o universo cresceu muito.

Senhor José Carlos Carvalho


Isso revela como, realmente, tivemos uma grande evolução.


Senhora Regina Gualda


Aqui, Iniciativas para a Descentralização da Gestão Ambiental no País, aqui já é o inovador, já é o Estado passando para o Município. Ainda, de acordo com o que foi informado, nós vimos, por Região, as iniciativas que já estão acontecendo, por exemplo, na Região Sul e ali o Paraná também está incluído, mas nesse momento não estava informado ainda, já começam propostas para a Gestão Compartilhada em Estados e Municípios, iniciando a capacitação de Municípios e os temas são: Licenciamento, Licenciamento e Fiscalização de Gestão Ambiental. Nas demais Regiões, está aí a informação, na Região Norte, Pará e Acre já têm iniciativas nessa direção e todos eles, de um modo geral, estão ligados ao Licenciamento Ambiental e à Fiscalização.


Nos próximos passos, nós vamos estar sistematizando, analisando e sistematizando essas informações, para oferecer diretrizes ao Ministério, para, vamos dizer, estimular cada vez mais a Gestão Ambiental Descentralizada, vamos estar dando, em paralelo, concebendo e implantando um Banco de Dados Institucional, com este material, e vamos estar divulgando, analisando sistematicamente essas informações. A atualização vai ser anual, em agosto de 2002, nós já vamos ter uma 1ª atualização dessas informações e a divulgação, via Internet, a partir de hoje, vai ser mantida, na página do Ministério.


Eu agora vou passar a palavra para a Dra. Izabella Teixeira, que vai apresentar o outro produto, que é o Banco de Dados do Licenciamento Ambiental, que é um dos Subcomponentes do PNMA.


Senhora Izabella Teixeira


Obrigada Regina, boa tarde a todos. Dando continuidade à estratégia de trabalho, definida pelo Ministério do Meio Ambiente, no âmbito da implementação do Programa Nacional do Meio Ambiente, um dos Componentes do PNMA II, nessa 2ª fase, diz respeito ao Licenciamento Ambiental, no conjunto do Componente Desenvolvimento Institucional. Na época da elaboração dos insumos técnicos para a negociação do PNMA, na sua 2ª fase, o Ministério do Meio Ambiente procedeu um 1º levantamento, um 1º diagnóstico, em 1997, da situação ambiental no País. Com a assinatura do Contrato e com a implementação, quer dizer, na realidade, na fase final de negociação do Contrato e sua implementação, o Ministério adotou uma estratégia de rever e ampliar, na realidade, esse diagnóstico feito, com base em 02 ferramentas: Uma parte é isso que vamos apresentar hoje, o Banco de Dados, de tal maneira que nós temos uma dinâmica de atualização desses dados, anualmente e uma 2ª parte, que também vamos comentar aqui, que é em torno do diagnóstico, ou seja, a avaliação qualitativa da situação do Licenciamento Ambiental no País e as medidas que devem ser implementadas pelo Ministério, no âmbito do Programa Nacional do Meio Ambiente, também na cooperação com outros Órgãos, como no caso, o Setor Elétrico, e, também, na Esfera Federal, por intermédio de um Contrato com o Banco Interamericano, que apóia a modernização do Licenciamento no IBAMA.


Rapidamente, nessa 1ª etapa de trabalho, aquele prazo ali é o prazo de levantamento de campo, não prendam-se, na realidade, é como foi feito, para poder captar os dados no campo. O Ministério, então, desenvolveu uma metodologia, com uma base de dados, que no CD-ROM vocês terão a oportunidade de fazer uma consulta item a item, e, também, na mesma estratégia adotada por Ativos, nós consultamos os Estados com o apoio de Consultores. Isso permitiu que nós fizéssemos uma consolidação dos dados do Licenciamento Ambiental, e, também, em torno de quais eram os assuntos prioritários ou sistemas prioritários, que eram objeto de Licenciamento Ambiental. Isso fez, também, que, além da situação do Licenciamento, quer dizer, a situação do Sistema, dos procedimentos adotados para o Licenciamento Ambiental, nós tivéssemos uma avaliação, ainda, em relação a 03 aspectos que o PNMA enfatiza: 1º) Os procedimentos pós-licença, qual é a situação hoje, em termos de como os Órgãos Ambientais trabalham pós-licença, é uma situação, eu vou falar mais adiante, bastante distinta do processo de concessão da Licença; um outro aspecto diz respeito à descentralização; e um 3º aspecto em termos do uso de instrumentos inovadores. Então, nós fizemos um balizamento geral no País, sobre a situação do Licenciamento com esses aspectos e, caracterizada essa fase, nós levantamos os dados, concebemos o Banco de Dados, fizemos uma análise qualitativa e vamos passar agora para a parte de validação dessa análise qualitativa. A idéia que nós possamos discutir com os Estados, regionalmente, eu vou propor um calendário no final da apresentação e, em função dessa validação, nós vamos ter 02 resultados: Os insumos para apresentação dos Projetos do PNMA II e, também, uma definição de estratégias para alimentação desse Banco de Dados, anualmente. Então, nós vamos ter uma estratégia com os Estados, de tal maneira que nós possamos rever, ampliar o Banco e ter essas informações sobre Licenciamento Ambiental, absolutamente, atualizadas. 


Hoje, só a título de exemplo, por conta da crise de energia elétrica no País, o Ministério está fazendo uma estratégia direcionada com os Estados Prioritários, em torno de empreendimentos de expansão de oferta de energia, que está remetendo a uma articulação intersetorial com o Ministério do Meio Ambiente, os Órgãos  Estaduais e a ANEEL, então, isso está levando a um programa específico de fortalecimento institucional desses Órgãos para o Licenciamento Ambiental, com resultados que já parecem bastante promissores. O Estado do Rio Grande do Sul acabou de me dar uma notícia, que eles concluíram o estudo de uma das Bacias estratégicas, do ponto de vista de energia hidrelétrica e de estudos ambientais, para que você possa dar concessão da licença, não mais empreendimento por empreendimento, mas sim, já analisando o conjunto de empreendimentos planejados pelo Setor Elétrico para aquela área, então, nós começamos a trabalhar o conceito de saturação ambiental, “vis a vis” a concessão do Licenciamento Ambiental, acho que isso é um ganho, nós vamos fazer uma discussão com o Rio Grande do Sul e com a ANEEL, de tal maneira que nós possamos, verdadeiramente, participar do planejamento do Setor Elétrico, incorporando a variável ambiental.


Aqui, fechando a apresentação, do ponto de vista de prazos, nós estamos propondo que haja uma 1ª discussão da validação do Diagnóstico, ou seja, qualitativa, com a Região Sudeste, no dia 18 de setembro; dia 20 de setembro, em Brasília, com a Região Centro-Oeste; Região Norte, 25 de setembro, em Belém; dia 09 de outubro, em Porto Alegre, na Região Sul; e 15 de outubro, a Região Nordeste, com a expectativa, então, das observações feitas pelos Estados, nós possamos limpar o texto, num termo mais informal, e publicarmos em Internet e CD-ROM e, também, atualizarmos, tendo uma estratégia de trabalho, em termos do Banco de Dados do Licenciamento Ambiental. De uma maneira muito sumarizada, eu vou mostrar a cara do Banco de Dados, que tem uma cara meio informal, ainda, porque, na verdade, nós não trouxemos a capa principal, que abre com o mapa do Brasil, você pode clicar em Estados e sai a informação Estado por Estado, mas ele é constituído com essa máscara, tem uma abertura, apresentação, que é um resumo dos trabalhos, os quadros, eu vou direto a eles, para vocês terem uma idéia qual o tipo de..., cada “box” desses é objeto de uma série de dados que foram levantados junto aos Estados, então, se nós pegarmos Gestão de Recursos Hídricos, por exemplo, vamos ver que tipo de informação podemos consultar por Região, por Estado e estas questões todas, aqui, estão identificadas dentro do Banco de Dados uma a uma, então, quem tem a Legislação, se a Secretaria responde ou não responde a questão dos Recursos Hídricos, se tem Órgãos Específicos, como é que funciona Estado por Estado. A partir disso e, ainda, com os critérios de análise qualitativa do Licenciamento Ambiental saiu o Diagnóstico, que nós não estamos disponibilizando, ainda, em função do processo de validação, que vai acontecer, esperamos nós, agora em setembro e outubro. Isso é um exemplo do tipo de consulta que pode ser feita, Legislação, tem toda a Legislação levantada em torno do Licenciamento Ambiental no País, quem pratica relatórios rápidos, quem tem Resoluções, como é a diversidade dos Sistemas de Licenciamento Ambiental no País e seu arcabouço legal, então, está tudo identificado, segundo as informações prestadas pelos Estados e, agora, segundo esses critérios, tem Legislação para acompanhamento de licenças, tem Legislação para autocontrole, tem Legislação para audiência pública, como é que isso está funcionando no País hoje, o que adota só a Norma Geral do CONAMA, quem tem Legislação Específica, se é Lei, se é só Resolução, se tem um Conselho Estadual, quer dizer, como é que o Licenciamento Ambiental é feito hoje, na prática, pelos Estados.


Encerrando, o último quadro, só a título de exemplo, são os tipos de consulta que nós podemos ter, nós fizemos uma sugestão de cruzamento de dados, como todo Banco de Dados, quer dizer, depende dessa interação com os Estados, de tal maneira que nós possamos definir quais os “outputs” necessários a um Banco de Dados. Ele está construído em Access, quer dizer, é de fácil interação, todo mundo sabe mexer nesse Banco de Dados, não há nenhuma dificuldade, se nós pegarmos, por exemplo, São Paulo, nós temos ali um resumo de toda a situação do Estado, em termos dos critérios que foram adotados para o levantamento do Licenciamento Ambiental em cada Estado...


...possa ser usado nas análises, em torno do Licenciamento Ambiental. Numa maneira muito sumarizada, esse é o estágio do Banco de Dados e os Senhores vão estar recebendo em CD-ROM, na saída, e, também, está disponível na Internet, no Ministério. Obrigada.


Senhor José Carlos Carvalho


Muito obrigado. Em seguida, nós passamos à ordem do dia, com a inversão de pauta, que foi aprovada por este Plenário. Com base nessa inversão de pauta aprovada pelo Plenário, nós começaremos a ordem do dia com o item 7.3 – Processo que dispõe sobre a Avaliação de Impacto Ambiental nas Regiões Endêmicas de Malária. Com a palavra o Dr. Guilherme, Conselheiro Representante do Ministério da Saúde.


Senhor Guilherme Franco Neto


Pelo meu entendimento, a Resolução que está sendo submetida ao Plenário é a que está no caderno que nos foi entregue hoje, não é isso?

Senhor José Pedro de Oliveira


Exatamente.

Senhor José Pedro de Oliveira


Maurício Andrés, por gentileza, tem algum esclarecimento?


Senhor Guilherme Franco Neto


Item 7.03.

Senhor José Pedro de Oliveira


Eu vou pedir que o Diretor do CONAMA faça esse esclarecimento, por favor.


Senhor Maurício Andrés


A Resolução foi objeto de pedido de vistas pelo Ministério da Saúde, que apresentou mudanças no Art. 1º e 2º da Resolução, essas mudanças estão registradas aqui na tela, em azul, em negrito, juntamente com a versão anterior dos Artigos, antes dessas modificações sugeridas pelo pedido de vistas. Art. 1º - Essa redação em azul e em negrito é aquela que foi sugerida pelo pedido de vistas e, acima, nós temos a redação original, eu gostaria que baixassem aqui na tela, para nós vermos as 02 versões, a anterior e a que foi submetida, pelo Ministério da Saúde, para votação aqui hoje. Art. 1º, a versão anterior e a versão em negrito, em azul, do Ministério da Saúde.

Senhor José Pedro de Oliveira


Só esclarecendo, Dr. Maurício, o que consta do relatório que está nas mãos do Conselheiro é o que está em negrito?


Senhor Maurício


Não, o que está nas mãos dos Conselheiros é a versão original, porque o resultado do pedido de vistas chegou mais recentemente. 

Senhor José Pedro de Oliveira


Então, o que está sendo objeto de debate, agora, é o que está proposto pelo Ministério da Saúde, com as modificações escritas em azul?


Senhor Maurício Andrés


Isso. 

Senhor José Pedro de Oliveira


Que os Conselheiros estão lendo pela 1ª vez, agora, em tempo de leitura, também?


Senhor Guilherme Franco Neto


Só um esclarecimento, Dr. Maurício, em azul foi o que foi entregue...


Senhor Maurício Andrés


Pelo Ministério da Saúde, como substitutivo à versão anterior, que tinha sido trazida ao Plenário, na reunião passada, e que foi objeto de pedido de vistas.


Senhor Guilherme Franco Neto


Porque nós encaminhamos, nós recebemos uma documentação, inclusive está comigo aqui, dos Senhores, para que nós encaminhássemos por escrito. Houve uma revisão, por parte da Presidência da Fundação Nacional de Saúde, da solicitação de vistas, ou seja, trata-se da apresentação de uma outra versão, é a que eu tenho aqui em mãos.


Senhor Maurício Andrés


...Artigo por Artigo, qual é a proposta do Ministério da Saúde, para que os Conselheiros possam.


Senhor Guilherme Franco Neto


Na verdade, a proposta de Resolução que eu tenho em mãos é diferente dessa que está em azul, isso que eu estou argumentando.

Senhor José Pedro de Oliveira


O Dr. Maurício Andrés recebeu quando, Dr. Maurício, a proposta do Ministério da Saúde? Essa semana?


Senhor Maurício Andrés


Foi na Semana passada.

Senhor José Pedro de Oliveira


Certo. Agora, o Ministério da Saúde tem urgência na sua aprovação, senão nós poderíamos postergar para a próxima reunião, que seria uma solução.


Senhor Guilherme Franco Neto


Claro, isso é fundamental.

Senhor José Pedro de Oliveira


Agora, a não ser que nós suspendêssemos a discussão desse trabalho agora, para dar tempo de colocar isso em “Power Point”, porque se nós ficarmos fazendo cópias agora, já é uma hora e nós vamos perder uns 10, 15 minutos, no mínimo, então, a sugestão seria fazermos o intervalo de almoço agora e, durante esse intervalo, nós faríamos a introjeção do que o Senhor trouxe agora, as eventuais correções, lhe parece bem, Dr. Maurício? Está bem? Agora, o Dr. José Carlos que deve estar realizando..., o Senhor estaria de acordo que nós fizéssemos...


Senhor Guilherme Franco Neto


Pois não.

Senhor José Pedro de Oliveira


... o primeiro item, após o almoço, seria a discussão dessa sua Moção, certo?


Senhor Guilherme Franco Neto


Está bem.

Senhor José Pedro de Oliveira


Agora, o Dr. José Carlos gostaria de colocar, também, o item 7.1, como antes de pauta, mas há uma questão que ele estava tratando, que é uma questão jurídica, eu pediria ao Nobre Representante do Estado do Rio de Janeiro que verificasse se o Dr. José Carlos encontra-se no saguão, porque ele diz que queria conduzir pessoalmente essa questão. Enquanto isso, eu não gostaria de perder a oportunidade de, também, em meu nome, como Representante do Ministério do Meio Ambiente, e um dos últimos Membros desse Conselho, que teve a honra de participar de sua 1ª Reunião, há 20 anos atrás, naquela época, como Representante do Governo do Estado de São Paulo, de saudar o Dr. Paulo Nogueira Neto, em nome da participação que nós temos, há 20 anos, nesse Conselho, foi para mim tão emocionante, creio que como foi para ele, verificar todas essas celebrações mais do que justas, então, eu gostaria de deixar registrado aqui, também, o meu apreço pelo trabalho que o Dr. Paulo fez e meu apreço pessoal a pessoa dele, que ele sabe que é grande.


(intervenção fora do microfone)


Senhor José Carlos Carvalho


Diante da questão já levantada na Mesa, nós retomamos a discussão da ordem do dia, com o item 7.1, sobre esse assunto, eu gostaria de esclarecer que trata-se de matéria que tramitou na Câmara Técnica da Mata Atlântica, foi votada durante a Reunião Extraordinária de Mata Atlântica, em Joinville, deu origem à Resolução 278, aprovada pelo Ministro Sarney Filho e publicada no Diário Oficial. Após a publicação, a Presidência do CONAMA recebeu uma representação questionando a validade da Resolução, essa representação foi distribuída à Secretaria Executiva, tratando dessas questões uma representação encaminhada pelo Senador Jorge Bornhausen, na qualidade de Presidente do Partido da Frente Liberal. Eu, sobre a representação, pediria que o Dr. Maurício Andrés e o Dr. Vicente, Diretor e Procurador Geral do IBAMA, dessem as explicações pertinentes. De qualquer maneira, quero adiantar que em se tratando de matéria votada, já na Reunião Extraordinária, mas considerando a representação dirigida ao Presidente do Conselho e, sobretudo, levando em conta a qualidade da representação que foi encaminhada, nós julgamos por bem submeter essa representação à apreciação do Plenário do CONAMA, na medida em que uma decisão anterior do Plenário está sendo arguída. Dr. Eu gostaria que o Dr. Maurício e o Dr. Vicente dessem mais esclarecimentos sobre o assunto, antes de encaminhar para uma decisão desse Plenário.


Senhor Maurício Andrés


Dos 03 pontos encaminhados nessa representação, eu vou informar sobre 02 deles. O 1º é sobre prazos regimentais, é um dos pontos de questionamento, de acordo com o Regimento Interno do CONAMA, Art. 9º, Parágrafo 4º, as Reuniões Extraordinárias serão convocadas com a antecedência, mínima, de 05 dias úteis, a Reunião Plenária de Joinville foi uma Reunião Extraordinária, foi realizada no dia 24 de maio e foi convocada pelo Ofício Circular nº 66 do CONAMA, no dia 08 de maio, portanto, foi convocada dentro do prazo regimental previsto para Reuniões Extraordinárias.


A 2ª argumentação é sobre a existência de documentação complementar, normalmente, quando uma Resolução vem a Plenário, passa, anteriormente, pela Câmara de Assuntos Jurídicos e passa pela Câmara Técnica pertinente àquele assunto. Nesse caso, a deliberação do Plenário do CONAMA foi precedida pela 37ª Câmara Técnica da Mata Atlântica, realizada no dia 08 de maio de 2001, com a presença de 06, dos 07 Conselheiros daquela Câmara, Representantes de São Paulo, das ONGs do Nordeste, Ministério do Meio Ambiente, IBAMA, Governo da Bahia, ONGs do Sudeste e a ausência, justificada, do Representante do Estado do Paraná. Naquela Reunião, portanto, no dia 08 de maio, foi aprovada pela Câmara Técnica a Resolução, em seguida, foi aprovada, também, no dia 15 de maio, na 61ª Reunião da Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos, realizada com a presença de 06, dos seus 07 Conselheiros, portanto, do ponto de vista de tramitação nas Câmaras Técnicas, regimentalmente previstas, a Resolução não tem reparos, toda essa documentação, referente às Reuniões, está aqui à disposição daqueles que queiram tomar conhecimento. Eram esses os 02 esclarecimentos que eu gostaria fazer, em relação à tramitação nas Câmaras.


Senhor José Carlos Carvalho


Antes de prosseguir, deixando claro para o Plenário, que essas 02 questões foram, claramente observadas, eu queria solicitar que a parte dos Conselheiros que faz assembléia do lado de fora, seja notificada que a matéria está sendo decidida no Plenário, porque esse assunto é um assunto que foi muito questionado. Eu gostaria que o pessoal lá fora fosse avisado de que nós estamos deliberando sobre o item 7.01.


Senhor Vicente Gomes


Senhor Secretário, Senhores Conselheiros, claro que essa é uma situação, eu diria “sui generis”, no Processo Legislativo, porque o Processo desenvolve-se, tem uma Liturgia, um “modus operandis” e, é óbvio, que desenvolve-se a partir da apresentação de uma proposta, da discussão, da apresentação de emendas, sejam aditivas ou sejam supressivas e a votação, publicação, faz-se concluída e perfeita, quer dizer, trataria-se de um ato jurídico perfeito, a votação dessa Resolução, em função de que seguia as tramitações, enfim, o ritual exigido no Processo Legislativo, como disse aqui o Maurício Andrés. Agora, evidentemente, que uma representação como essa merece, por parte do CONAMA, uma reflexão, afinal de contas, vem de um Parlamentar, vem de uma representação popular, digamos assim, é o Parlamentar eleito pelo voto e, evidentemente, representa a vontade de parcela da Sociedade, então, eu acho que merece, efetivamente, uma reflexão. A forma que se teria, eu diria do ponto de vista jurídico, até para não banalizar ou macular uma decisão e, digamos, vulnerar as decisões do Plenário, seria, efetivamente, a tomada de uma decisão por este mesmo Plenário, que é soberano para tal, no sentido de ou propor uma alteração naquilo que, eventualmente, entender que deva ser alterado ou a suspensão, poderia também, o Plenário tem essa competência e a liberdade de fazê-lo, se assim entender, de suspender, digamos, a aplicação, os efeitos, por determinado tempo, ou até mesmo uma proposta, se assim entender, de revogação dessa Resolução. 

O que não parece-me que não seria possível, nesse momento, seria apreciar a argüição aqui posta, que é de nulidade, eu acho que o momento oportuno e correto, no Processo Legislativo, para essa argüição, seria no momento da discussão, esse momento hoje é superado, porque já passou esse momento, não tem mais como ser tratado nesse instante, porque deveria ter sido feito por aqueles setores ou segmentos que teriam algo, digamos, a propor, na discussão feita em Plenário. Por isso, eu acho que o caminho que teríamos, nesse momento, seria, efetivamente, de alguma proposta, obviamente se assim o Plenário entender, de alteração ou de suspensão ou de revogação, porque trata-se de uma Resolução discutida, aprovada e publicada, quer dizer, é assim que se faz em qualquer processo de alteração de Atos Normativos.

Senhor José Carlos Carvalho

A matéria foi esclarecida, por parte da Diretoria do CONAMA e, também, da Procuradoria Geral do IBAMA, nos seus aspectos processuais e em seus aspectos jurídicos, na verdade, nós estamos submetendo a esse Plenário, a decisão de manter ou revogar uma Norma que está sendo questionada ou, ainda, alterar ou suspender a sua eficácia e esse poder é exclusivo desse Plenário, razão pela qual o assunto agora será colocado em discussão. Pela ordem, Dra. Maria Tereza Jorge Pádua, Conselheira das ONGs da Região Centro-Oeste.

Senhora Maria Tereza Pádua

Obrigada, Senhor Presidente. No caso da Moção não ser ratificada, agora em Plenário, eu perguntaria ao Dr. Vicente e ao Dr. Maurício Andrés, se nós teríamos direito a pedido de vistas, porque nós não sabemos o que foi proposto pelo Senador Bornhausen, nós não sabemos, então, como é que nós vamos votar o que ele propôs, se não sabemos o que está proposto, então, nós precisaríamos de um tempo, isso no caso dela não conseguir ser ratificada, hoje, em Plenário. Se esse fosse o caso, de ter a possibilidade de pedido de vistas, o Dr. Herman Benjamim ligou para mim hoje pela manhã, do Rio Grande do Sul, pouco antes de eu chegar aqui, pedindo: “Pelo amor de Deus, pede vistas lá por mim, em nome da FUNATURA”, eu poderia, também, pedir vistas, acho que a Mesa poderia aceitar, o Instituto por um Planeta Verde pediria vistas, no caso de não ser ratificado agora ou se for necessário, por ele não estar presente, a FUNATURA pediria vistas, isso no caso dela não ser ratificada em Plenário.

Senhor José Carlos Carvalho

Pela ordem, Conselheiro Francisco Soares. Eu pediria que nós fôssemos concisos em nossos comentários. Em seguida, Conselheiro Tibério.

Senhor Francisco Soares

Francisco Rodrigues Soares, Representante das ONGs do Nordeste e Presidente da Câmara Técnica da Mata Atlântica, como se viu pelo relato da Secretaria do CONAMA e da Procuradoria, a Resolução obedeceu a todos os trâmites normais e, além do mais, eu acredito que a fundamentação do Parlamentar já estaria totalmente derrubada a tese, considerando que o que fundamentou o questionamento já foi apresentado e esclarecido pela Secretaria do CONAMA e pela Procuradoria, que obedeceu regularmente. Como também, a matéria foi aprovada, regularmente, pela Câmara Técnica da Mata Atlântica, com a presença de Representantes de todos os setores, conforme relato da memória: do Ministério do Meio Ambiente, da EMBRAPA Florestas, Universidade de Santa Catarina, Universidade do Paraná, Governo do Paraná, Santa Catarina, Rio Grande do Sul, São Paulo, CNI, Conselho da Reserva da Biosfera, ONGs do Nordeste, do Sul, IBAMA etc., então, todos os Órgãos participaram ativamente da discussão e o que essa Resolução determinou, nada mais foi que determinar ao IBAMA a suspensão de autorizações por ato próprio, ______ de alegação aos demais Órgãos do Sistema Nacional do Meio Ambiente, para corte e exploração de espécies ameaçadas de extinção, constantes da lista oficial. 

Nesse caso, essa Resolução não causou nenhum fato novo e nem delegou ao IBAMA nada, além daquilo que já era de sua competência, o que fez somente fortalecer aquilo que é de competência do IBAMA. Na memória da última reunião, que houve em 21 de agosto de 2001, da Câmara Técnica da Mata Atlântica, com a presença de Representantes de todos os Órgãos, anteriormente citados, em se tratando da regulamentação da Resolução 278 do CONAMA, na Agenda de Trabalho, foram discutidos, por todos os presentes, os encaminhamentos da 278, inclusive, o seu retorno para o CONAMA decidiu que os trabalhos do Grupo de Trabalho, que foi criado no Paraná, Santa Catarina e Rio Grande do Sul, não seriam interrompidos, continuariam, independentemente, dos resultados da discussão da 278, no CONAMA. Os encaminhamentos e decisões..., por unanimidade, ficou decidido que ocorrerá uma reunião do Grupo de Trabalho em cada Estado envolvido, conforme proposição do IBAMA, na reunião anterior, do Paraná, Santa Catarina e Rio Grande do Sul, com o objetivo de sistematização das informações da Floresta Mista em cada Estado, apresentar essas informações, apresentar os posicionamentos em diversos setores envolvidos, conclusões e encaminhamentos. Ficou decidido, também, por unanimidade, por ocasião da 2ª Reunião do Grupo de Trabalho, que irá ocorrer em Blumenau, nos dias 03 e 04 de setembro, que os Estados, as Universidades, os Comitês e as ONGs apresentariam sugestões, roteiros de pauta, recursos financeiros e técnicos, visando a realização da referida reunião nos Estados, que teriam enfoque, estritamente, técnico. 

Foi votado, no âmbito do Grupo de Trabalho, aprovado por 09 votos a favor e 06 abstenções, uma recomendação ao Plenário do CONAMA, para que a Resolução 278 seja ratificada, diante da sua importância para a preservação da Mata Atlântica, no País.

Senhor José Carlos Carvalho

Pela ordem, Conselheiro Tibério.

Senhor Tibério Guitton

Eu gostaria de fazer um pedido de esclarecimento ao Dr. Vicente, porque, na qualidade de Conselheiros desse egrégio Conselho, nós somos obrigados a estudar matéria que não é pertinente a nossa formação profissional, precisamos iniciar pelo Regimento, depois pela Lei que institui a Política Nacional do Meio Ambiente, depois vem o Decreto que a regulamentou e, seguidamente, as Resoluções do CONAMA, então, nós precisamos adentrar a Área Jurídica e parece-me que, com relação a essa matéria, nós temos conseqüências importantes, porque um dos principais questionamentos é com relação ao quorum no qual ela foi aprovada e parece que esse quorum não atendia ao disposto no Regimento. Diante da necessidade desses estudos é que nós adquirimos conhecimento de que o Ato Administrativo para ser perfeito tem que emanar de Autoridade Competente, então, eu pergunto: Se a votação da matéria, com quorum não regimental, resultaria, digamos assim, numa imperfeição do Ato, ainda que leve, mas que, de qualquer modo, levaria a sua suspensão ou sua revogação. A suspensão e a revogação também não são a mesma coisa, porque uma é aplicada num caso e a outra é em outro caso, então, se porventura for considerado que o quorum não era adequado, talvez, o caminho seja da não competência da Autoridade, eu estou fazendo uma analogia, é uma prática, também, e o que está, de fato, em votação, se é o exame desse precedente ou se é a Resolução votada e publicada. 

Essa matéria, de certo modo, tem analogia com o 2º ponto de pauta, tendo em vista o fato de que é dito por aí e eu recebi essa informação hoje, que a Resolução que trata da irrigação, já é matéria votada, que não caberia pedido de vistas ao que nós, da Confederação Nacional da Agricultura fizemos e, também, a Confederação Nacional do Comércio. Então, Dr. Vicente, a minha pergunta é essa, há vício nesse Ato Administrativo, nessa Resolução, por conta dessa falha ou dessa inobservância do Regimento e o que está em questionamento, em votação, é o reexame da matéria, o pedido de reexame, por conta dessa falha ou é a própria Resolução? De qualquer modo, como nós temos recebido, principalmente de Santa Catarina, do Paraná, uma série de solicitações, porque a aplicação da Resolução já está trazendo conseqüências sociais importantes e negativas, a Confederação solicita vistas à matéria, se porventura o assunto desaguar nesse setor ou nesse âmbito. Obrigado.

Senhor Vicente Gomes

A questão de quorum é uma questão regimental, é claro que, em todo Processo Legislativo em que houver algum tipo de solicitação de verificação de quorum, nessas hipóteses você estaria, realmente, maculando o Processo, eu não tenho dúvida, mas isso teria que ter ocorrido no momento próprio, na ocasião da votação, quer dizer, agora é matéria vencida, eu acho que se, evidentemente, houvesse esse pedido de verificação de quorum naquele instante e não houvesse quorum, evidentemente que esse Ato Administrativo estaria, realmente, maculado pela imperfeição e pela sua nulidade, eu não tenho dúvida disso, mas como isso é matéria regimental e isso tem que ser arguído no momento próprio, oportuno do Processo Legislativo, no caso aqui, essa hipótese não ocorre, porque não houve esse pedido de verificação de quorum, naquele instante. E mais, em todos os Processos Legislativos, a questão de quorum é para instalação dos trabalhos, você inicia com um quorum que dever ser sempre verificado regimentalmente, se ele existe para você iniciar, mas o prosseguimento da discussão e votação não exige, salvo se isso for matéria disposta em Regimento, que só pode continuar, se o quorum for mínimo, com um número tal. Então, no caso do CONAMA, não há essa previsão e não houve, efetivamente, um pedido de verificação de quorum. 

Relativamente à suspensão ou à revogação, são situações absolutamente distintas, quando se faz a revogação, esse Ato sai do mundo jurídico, ele passa a inexistir, é como se não tivesse existido, não produziu nenhum efeito no mundo jurídico. A suspensão não, esse Ato continua no mundo jurídico, não produz efeito durante o período da suspensão, mas não deixa de existir, quer dizer, terminado o período de suspensão, entra em vigor e passar a produzir efeitos, normalmente. No caso aqui, como estava manifestada a vontade do pedido de vistas da matéria, da argüição de nulidade, parece-me que o ideal seria o pedido de vistas da argüição de nulidade, para fazer-se uma discussão, como Dra. Maria Tereza manifestou, e junto com a suspensão dos efeitos ou da aplicação da medida, durante esse período, talvez aí fosse o suficiente para que essa questão fosse analisada e retornada ao Plenário para uma decisão.

Senhor José Carlos Carvalho

Continua em discussão. Pela ordem, Conselheiro Finotti e, em seguida, Conselheiro José Álvaro.

Senhor Paulo Finotti

Senhor Presidente, Senhores Conselheiros, eu não vou entrar no mérito da Resolução, eu queria fazer 02 argüições ao Dr. Maurício, Diretor do CONAMA, porque eu não tenho conhecimento do teor da solicitação de Sua Excelência o Senhor Senador. Ele fez argüição a respeito da data de convocação, em relação à data de elaboração da data da reunião, fez argüição a respeito de ambas as Câmaras Técnicas responsáveis pela elaboração.

Senhor José Carlos Carvalho

Eu vou solicitar que o Dr. Maurício faça a leitura da representação que está à Mesa.

Senhor Maurício Andrés

Os itens que foram, então, questionados: 1) Insuficiência de quorum de deliberação, comprovado nos termos da Ata, visto que em desacordo com a previsão regimental; 2) Não observou-se a disposição regimental que trata da antecedência de 15 dias, para a devida ciência da pauta específica e respectiva documentação; 3) Inexistência da necessária documentação complementar sobre Reuniões e Deliberações da Câmara Técnica que atua como precedente de propostas a serem submetidas à deliberação. São esses 03 itens.

Senhor Paulo Finotti

Eu vejo o seguinte, desde que essa posição é por parte da Direção desse Conselho e, de acordo com o que foi apresentado pelo Dr. Vicente, nesse instante, a Resolução esteja legalmente em ordem, eu acredito que todo o problema está surgindo em torno do mérito e a maneira que está sendo utilizada essa discussão, em torno ao mérito, é uma tentativa de anular uma situação de pleno direito e, com isso, prejudicar a legitimidade dessa Casa. Eu não vejo, sinceramente, e não estou discutindo o mérito, nesse momento, eu não vejo porque razão nós tenhamos, desde que tenha sido...

...através dos trâmites normais e eu, talvez, exacerbo um pouco, eu acho que está na hora do Senado arrumar a sua própria Casa, antes de vir intrometer-se na Casa alheia. Obrigado.

Senhor José Carlos Carvalho

Com a palavra, Conselheiro José Álvaro. Em seguida, Conselheiro Macagnan.

Senhor José Álvaro Carneiro

A Resolução 278 parece e é um capítulo final iniciado no Decreto Lei 750, que vem por parte do Estado de Santa Catarina e alguns de seus Representantes e, também, do Estado do Paraná, tendo uma série de resistências quanto ao seu efetivo cumprimento. A 278 parece que, em todo o seu mérito, toca exatamente na questão da exploração concentrada em cima de algumas espécies, desconsiderando as questões do bioma, correlacionado a essas mesmas espécies. Existe uma série de Pareceres Legais atestando a validade do 750, em seu Art. 7º, principalmente, no que tange ao indeferimento de eventuais propostas de exploração das espécies consideradas ameaçadas de extinção, a menos que elas sejam desconsideradas como espécies ameaçadas. Na medida disso e na medida que passa-se pelo exame da questão jurídica vinculada ao questionamento da 278, eu proponho que seja levada ao Plenário, imediatamente, a ratificação da proposta e, também, faço minhas as palavras do Conselheiro Finotti.

Senhor José Carlos Carvalho

Pela ordem de inscrição, Conselheiro Macagnan.

Senhor João Macagnan

Senhor Presidente, Senhores Membros da Mesa, Senhores Conselheiros, na verdade, nós estamos aqui diante de um impasse, em razão da situação do Estado de Santa Catarina e do Estado do Paraná, no que diz respeito à restrição das árvores em extinção, mais precisamente a Araucária, a Sassafráz, Canela Preta e outras, no que diz respeito, ainda, às colocações feitas pelo Conselheiro Finotti, eu quero aqui dizer que não concordo de que o Senado tenha que cuidar de suas atribuições e não intrometer-se no Conselho, no que diz respeito às atribuições de um Parlamentar, ele deve atender a todas as reivindicações feitas por todos os segmentos da Sociedade, uma vez instado a fazer a suas colocações, no sentido de questionar a validade da Reunião acontecida em Joinville, ele tem todo o direito e o dever de fazê-lo. No que diz respeito às ações desenvolvidas tanto pela Câmara Técnica Florestal quanto pela Câmara Permanente de Assuntos Jurídicos estão perfeitamente de acordo com o Regimento e, por via de conseqüência, juridicamente, inclusive, acertados. Também, o Dr. Maurício colocou, com muita propriedade, a questão do momento da argüição de pedido de vistas, por verificação de quorum, então, por esses encaminhamentos, nós verificamos que a apresentação e votação da Resolução estão dentro dos ditames de Lei. Mas, ante às situações que vivem determinados segmentados da Sociedade do Estado de Santa Catarina, do Estado do Paraná e de outros Setores, eu vejo oportuno o encaminhamento para votação do pedido de nulidade e suspensão para uma mais profunda discussão sobre o assunto. Então, esse era o encaminhamento que eu queria fazer nesse momento, respeitando as opiniões e todas as colocações aqui feitas pelos demais Conselheiros. Era o que tinha.

Senhor José Carlos Carvalho

Antes de seguir a ordem de inscrição, a Mesa quer registrar, para que, depois, nós possamos deliberar com pleno conhecimento daquilo que está sendo discutido: a Mesa tem um pedido de vistas, encaminhado pela Conselheira Maria Tereza e, agora, uma proposta do Conselheiro Macagnan, Representante de Santa Catarina, pedindo a suspensão dos efeitos da Resolução. Estou imaginando que uma coisa estaria casada com a outra, é isso? Ok. Parece-me que a CNA, também tinha pedido vistas? Ok, então, vai para registro, para o que nós vamos votar depois. Eu só quero chamar a atenção e acho que o depoimento do Conselheiro Macagnan, como Presidente da Câmara de Assuntos Jurídicos, foi extremamente importante nesse contexto, para registrar a regularidade dos procedimentos que foram adotados, se em algum momento, como levantado pelo Dr. Tibério, lá atrás tivesse sido arguído uma eventual falta de quorum, isso teria sido rigorosamente observado, como tem sido de resto todas as providências desse Conselho, aliás, eu acho que esse Conselho ganhou a credibilidade da opinião pública brasileira, exatamente, pela sua transparência, porque aqui tudo sempre foi feito com a maior transparência e é em nome dessa transparência, que esse assunto está voltando a consideração desse Plenário, porque nós não podemos ignorar uma representação que foi encaminhada ao Presidente do Conselho, por um Senador da República, na sua condição de Presidente de um dos maiores Partidos Políticos do Congresso Nacional, o que significa, também, o nosso reconhecimento da competência constitucional e da legitimidade mais absoluta do Congresso Nacional e de seus Representantes para o questionamento de qualquer Ato Administrativo praticado no País. 

Nesse particular, entendendo a ansiedade do Conselheiro Finotti, eu também quero concordar com a manifestação do Conselheiro Macagnan, porque esse Conselho, definitivamente, não pode, em nenhum momento, ignorar a legitimidade de qualquer Parlamentar, de qualquer Congressista, de qualquer Representante da Sociedade Brasileira, na mais alta esfera de decisão do Poder Legislativo, em fazer qualquer questionamento a Atos Administrativos praticados por esse Conselho ou por qualquer outro Conselho de Estado do nosso País. Feito esse esclarecimento, pela ordem, Conselheira Maria Tereza.

Senhora Maria Tereza Pádua

Muito obrigada, Senhor Presidente. Eu havia entendido a 1ª vez que falei, que o Senador Bornhausen tinha entrado em alguma sugestão de mérito, o que parece que não foi o caso, o que o Senador argüiu foram procedimentos, que o Dr. Vicente e o Dr. Maurício já responderam que foram todos atendidos, segundo as Normas do CONAMA, então, sob o meu ponto de vista, ou esse Fórum ratifica a Resolução ou, se houver uma outra proposta de Resolução, que ela percorra os caminhos normais, quem quiser mudar algo dessa Resolução, que faça uma proposta de Resolução, que passe por todo o processo de discussão que nós já tivemos, antes dessa votação. Nisso, Senhor Presidente, a hora em que eu falei que só pediria vistas se não houvesse ratificação, eu acho que temos que votar pela ratificação e qualquer nova Resolução, qualquer um de nós pode propor e pode-se ter outra Resolução no futuro, portanto, eu retiro o pedido de vistas. Obrigada.

Senhor José Carlos Carvalho

Continua em discussão, o Conselheiro Francisco Soares. Eu gostaria de pedir que nós fôssemos o mais conciso possível.

Senhor Francisco Soares

Está clara a questão do pedido de vistas, porque a matéria não está sendo votada, então, é improcedente o pedido de vistas de um processo, de uma Resolução que já é votada, consagrada, publicada no Diário Oficial. Com relação à preocupação, eu quero tranqüilizar os setores que questionaram, que a implementação vai ser regulamentada, a Resolução 278 vai ser regulamentada por um Grupo de Trabalho que hoje conta com os Estados de Santa Catarina, Paraná e Rio Grande do Sul, em momento nenhum a implementação dessa Resolução vai ocorrer sem a discussão profunda. Se nessa discussão profunda, ocorrer, em algum momento, a necessidade de propor-se alteração da própria Resolução, esse Grupo de Trabalho que foi criado, tem toda humildade de trazer proposta, independentemente se outro Membro, Conselheiro, que levantou qualquer questionamento, quiser trazer uma proposta para ampliar ou complementar alguma coisa da referida Resolução, eu acho que está procedente. Considerando isso, nós propomos que esse Plenário, que sempre foi soberano e respeita a decisão de todas as Plenárias anteriores, nesses 20 anos de CONAMA, que hoje respeite-se, também, aquilo que foi aprovado e votado em reuniões anteriores. 

Aqueles que tiverem alguma contribuição fiquem tranqüilos, porque qualquer Resolução que é aprovada e está em execução pode, a qualquer momento, sofrer alterações e modificações, então, não vejo porque suspender uma Resolução, que ainda está dependendo de uma regulamentação, que foi criada em um Grupo de Trabalho para proceder a referida regulamentação, nós nem sabemos até que ponto, nessa regulamentação, vai haver alguma proposta de modificação. Então, nós colocamos para o Plenário que seja ratificada uma decisão, porque foi questionada, uma ratificação que seria só para dar força a uma Plenária e um País que respeitou uma Reunião Extraordinária, das mais importantes que esse Colegiado já fez fora de Brasília, que foi em Joinville, Santa Catarina.


Senhor José Carlos Carvalho


Pela ordem, Conselheiro Bertoldo e, depois, Conselheiro José Álvaro. Eu acho que a matéria já está suficientemente debatida para nós votarmos e almoçarmos, CNA encerra.


Senhor Bertoldo Costa


Senhor Presidente, Senhores Conselheiros, eu não gostaria, também, de entrar no mérito do conteúdo, mas vejo que se existe dúvida quanto ao quorum regimental ou quanto ao processo e como essa Casa sempre, democraticamente, tem trabalhado pela transparência e pela clareza, buscando sempre uma forma legítima de que não tenhamos incertezas e contradições de conceitos lá fora, eu acredito que não seja contrário nós cedermos à revisão dessa matéria, então, eu quero aqui deixar o meu voto, no sentido de nós pensarmos, de permitirmos o pedido de vistas e suspendermos até a decisão final, votando favorável à posição do Secretário de Meio Ambiente do Estado de Santa Catarina.


Senhor Miguel Scarcelo


Uma questão de ordem.


Senhor José Carlos Carvalho


Não, vamos seguir a inscrição, eu vou lhe escrever para você falar. Conselheiro José Álvaro, Conselheiro Tibério e, posteriormente, Conselheiro Miguel.


Senhor José Álvaro Carneiro


Eu acho muito importante constar novamente o que está em jogo, explora-se ou não espécies em extinção? É evidente que o Senador Bornhausen tem toda e absoluta legitimidade para questionar o que quer que seja nesse Brasil, mas o que ele está defendendo, à medida que ele questiona e, eventualmente, posterga a entrada em pleno vigor dessa Resolução, ele está defendendo a possibilidade clara e objetiva de explorar espécies ameaçadas de extinção. Como o centro, o epicentro do jogo concentra-se em Santa Catarina e no Paraná, é muito importante que todos saibam que o ISA, Instituto Sócioambiental entrou com uma ação contra os Planos de Manejo do Estado de Santa Catarina e obteve uma Liminar favorável, essa Liminar foi questionada, isso é um processo que tramita na Justiça Federal, isso foi julgado em Porto Alegre, na Justiça Federal, também, que deu Parecer favorável a essa Liminar que foi obtida pelo ISA, de tal forma que os Planos de Manejo estão suspensos, então, mesmo que haja postergação da entrada em vigor dessa Resolução, estão impedidos de realizar a exploração de espécies ameaçadas de extinção, aqueles que ainda o fazem, sob pena da Lei.


Senhor José Carlos Carvalho


Pela ordem, Conselheiro Tibério e, posteriormente, Conselheiro Miguel.

Senhor Tibério Guitton


O esclarecimento jurídico foi uma aula de Processo Legislativo, então, eu agradeço e gostaria de frisar a oportunidade que eu tive de ler um artigo também nessa linha, do Ilustre Advogado Geral da União, que diz o seguinte: “Legislar requer precauções severíssimas, tendo em vista que legislar é fazer experiência com o destino humano”. Eu acho que a criação de uma Câmara Técnica de Assuntos Econômicos vai propiciar uma melhor avaliação das conseqüências aqui avaliadas, no sentido de compatibilizar o interesse em vista, que é o desenvolvimento sustentável e a necessária conservação dos recursos ambientais. No que diz respeito, especificamente, ao caso das espécies em extinção, essas espécies podem ser reproduzidas, então, eu penso que a suspensão da matéria é uma medida cautelosa, isso não vai procrastinar, indefinidamente, esse processo que pode ser predatório, entretanto, a oportunidade está posta. O nosso posicionamento é no sentido de reforçar a suspensão da Resolução e reavaliarmos os seus termos, no sentido de compatibilizar esses interesses, que, lamentavelmente, estão em confrontos, mas é assim mesmo. Obrigado.

Senhor José Carlos Carvalho


Muito obrigado, Dr. Tibério. Pela ordem, então, por gentileza, o Conselheiro Miguel Scarcelo.


Senhor Miguel Scarcelo


Boa tarde a todos. Eu queria, primeiro, uma questão de ordem, colocar a seguinte preocupação, nós estamos votando uma Resolução que já foi votada e aprovada, eu acho isso, totalmente, incorreto, dentro do Regimento do CONAMA, não existe isso, então, nós estamos votando uma coisa que já está aprovada e não está em pauta a discussão se ela será revogada ou não, aqui está colocando a Resolução nº 278, é incrível, eu não estou entendendo isso. O encaminhamento correto é o seguinte, alguém tem que apresentar uma matéria contra, para que ela vá ser discutida, de novo, em Câmara Técnica e volte para Plenário, é o procedimento normal, eu não posso votar uma coisa que já foi aprovada em Assembléia anterior e aqui nós votarmos, sem ter uma discussão prévia sobre isso, é inaceitável, eu não concordo com esse encaminhamento. 


Quero aproveitar e colocar o seguinte, eu acho que essa discussão é seriíssima, muito profunda, foi muito oportuna a iniciativa do Senador, eu quero reiterar aqui a importância da manifestação dele nesse Plenário, é importante que nós acatemos essas indicações, essas questões e nós tragamos para o Plenário e reiterar que essa discussão sobre as espécies em extinção não é uma coisa tão simples, como disse o Conselheiro Tibério, há pouco. É por conta dessas atitudes, que nós estamos aqui, justamente, querendo legislar para evitar que sejam extintas, porque da maneira que estão hoje o destino dela, nós todos sabemos, é estarem habitando os viveiros, não habitando os ecossistemas ou os biomas. Então, eu acho que nós temos que prestar atenção para isso, que elas não são só espécies de viveiro, pode ser que na ficção científica, no futuro, nos filmes que nós estejamos vendo, isso possa acontecer daqui a uns 50 anos, que é o que eu não quero que aconteça. Eu quero reforçar que nós não podemos fazer esse encaminhamento aqui, de votar uma Resolução já votada e orientar ao Excelentíssimo Senador que o espaço está aberto, para que possa ser apresentada uma proposta contrária a essa Resolução, que seja votada na próxima e vá para a Câmara Técnica.

Senhor Vicente Gomes


Deixe-me dar um esclarecimento sobre essa colocação. De fato, não teria nenhum sentido uma discussão de ratificação ou de nova votação de uma Resolução que está, inclusive, publicada, mas o que está sendo colocado, pelo que eu entendi, pelo menos por 03 Conselheiros, e é regimentalmente correto, legal e legítimo, é de uma proposta de suspensão da aplicação, durante um determinado período, também é regimentalmente correto e juridicamente legal, isso é perfeitamente possível, agora, essa decisão cabe ao Plenário, se deve, se quer, se é conveniente ou não.


Senhor José Carlos Carvalho


Ok, Conselheiro Miguel.


Senhor Miguel Scarcelo


Nós podemos entrar com esse encaminhamento em um debate que não terá fim, porque se nós vamos discutir a suspensão, suspender de quando a quando, para onde, que local, que Estado, todo mundo? Eu acho que isso é uma discussão que tem que ir para uma Câmara Técnica, tem que ser apresentada uma proposta para ser debatida internamente, eu acho que os Setores interessados, no dia da última Reunião Extraordinária do CONAMA, deveriam ter manifestado-se e pedido vistas do processo, não o fizeram, porque, provavelmente, não estavam em Plenário, ou se estavam em Plenário, não estavam atentos à discussão, ou não contribuíram na Câmara Técnica, então, eu sou a favor de que não seja colocada em discussão essa superação temporária, porque senão nós não saímos daqui hoje e temos muito assunto em pauta, eu sugiro que seja reiterada a criação na Câmara Técnica ou daqui dos Membros do Plenário, apresentar uma proposta, para, de imediato, na semana que vem entrar em discussão na Câmara Técnica, para que seja apresentada na próxima Assembléia, senão isso aqui vai virar uma bagunça.


(intervenção fora do microfone)

Senhor Miguel Scarcelo

Sinceramente, desculpe os meus termos, o meu termo não é dizer bagunça, mas nós temos que respeitar esse processo, é um processo legal, eu concordo com o que o Senhor está dizendo, mas se fosse suspensão, suspensão até quando? Aí vamos brigar aqui.

Senhor Vicente Gomes

Se, eventualmente, encaminhar-se nesse sentido, com essa proposta, é claro que esse prazo teria que ser objeto de deliberação, por 30 dias, 60, 90 ou, eventualmente, existe um Grupo de Trabalho que está, inclusive, muito representativo e está discutindo esse assunto com profundidade. Eventualmente, poderia ser esse um marco, eu não sei, quer dizer, eu não estou propondo, eu estou apenas, enfim, ventilando situações que estão postas hoje, tem um Grupo de Trabalho constituído no âmbito desse mesmo Plenário, que está fazendo a discussão com profundidade sobre as medidas que devem ser adotadas em relação a essas espécies, a exploração dessas espécies, naqueles Estados, então, essa seria, quem sabe, uma idéia que pudesse situar um tempo para isso.

Senhor Francisco Soares

Eu queria só complementar...

Senhor José Carlos Carvalho

Meu caro Conselheiro Francisco, nós precisamos tomar uma decisão, essa matéria já foi, suficientemente, debatida, há várias propostas, há uma representação feita ao Presidente do Conselho, que foi trazida a consideração desse Plenário, há alguns indicativos que foram estabelecidos nas manifestações dos Senhores Conselheiros, a Mesa anotou aqui como aquele que buscou um encaminhamento de solução, essa proposta era um pedido de vistas, depois o Dr. Macagnan que está pedindo a palavra, como Presidente da Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos, eu vou lhe conceder a palavra, mas eu quero adiantar o seguinte, nós temos uma Norma que está publicada, há um questionamento de quorum, que não foi arguído no momento próprio, segundo as avaliações jurídicas que temos e são essas que nós temos que seguir, mas como foi feita essa argüição, há propostas concretas de suspensão da eficácia, até uma outra manifestação, então, a minha decisão é de colocar em votação no Plenário, depois de ouvir o Conselheiro Macagnan, a decisão desse Plenário, se ele está de acordo com o encaminhamento que está sendo dado e o Plenário é soberano para decidir qual o caminho que deveremos seguir. Conselheiro Macagnan.

Senhor João Macagnan

Diante das colocações feitas pelo Conselheiro Miguel e as colocações do Procurador do IBAMA, Vicente, vieram de encontro à proposição que eu pretendia fazer, da suspensão, até que o Grupo de Trabalho conclua os seus trabalhos e, nesse sentido, seja feita uma proposição para apreciação do Plenário, no sentido da suspensão da Medida Provisória, objetivando a conclusão do Grupo de Trabalho nos Estados de Santa Catarina e Paraná, então, essa é a proposição final, a suspensão até que o Grupo de Trabalho conclua os seus trabalhos nos Estados de Santa Catarina e Paraná.

Senhor José Carlos Carvalho

Eu vou conceder mais uma intervenção ao José Álvaro e, em seguida, o Conselheiro da Confederação Nacional da Indústria.

Senhor José Álvaro Carneiro

Eu gostaria de ilustrar os Conselheiros, a respeito de um caso de uma pequena Cidade em Santa Catarina, chamada Porto Vitória, para ilustrar a preocupação que nós temos com a extinção. Na Cidade de Porto Vitória, existem inúmeras fábricas de xaxim, explorou-se tanto o xaxim, que hoje lá não tem mais nem xaxim, nem fábricas que processam xaxim, criando-se, conseqüentemente, um grave problema social, acho que o Secretário de Santa Catarina pode até visitar a Cidade e constatar isso, desculpe, no Paraná, de Porto Vitória, é do outro lado do rio.

O 2º ponto que eu quero tocar é que existe a impossibilidade legal, como eu já frisei aqui há pouco, da continuidade de exploração, então, essa tentativa de continuidade no processo de exploração está barrada pela Justiça.

Um 3º ponto que eu quero levantar para os Senhores, para os Senhores terem presente, é que como resultado desse Encontro aqui e a sua divulgação pela Imprensa, vai haver um movimento de tentativa de derrubada dessas espécies ameaçadas de extinção, então, é preciso ter presente que essa tentativa de suspender os efeitos práticos da Resolução, mesmo que não tenha efeito prático, perante a Justiça, na prática, muita gente vai tentar e vai derrubar, então, as pessoas que estão defendendo isso precisam ter consciência que estão defendendo a continuidade de um extermínio, de um biocídio para com relação às espécies em extinção.

Senhor José Carlos Carvalho

CNI, por gentileza, pela ordem.


Senhor


Senhor Presidente, Senhoras Conselheiras e Conselheiros, aproveitando que estou aparecendo pela 1ª vez no CONAMA, face à data festiva e à complexidade do tema, seria de bom alvitre que nós tivéssemos como medida cauteladora a proposta do Secretário de Santa Catarina, ou seja, o nosso encaminhamento seria pela suspensão, enquanto o Grupo de Trabalho específico cuida da revisão dessa Resolução. Por enquanto é só, meu muito obrigado.


Senhor José Carlos Carvalho


Conselheiro Francisco Soares e, em seguida, nós vamos votar.


Senhor Francisco Soares


O que foi colocado foi a proposta da Câmara Técnica da Mata Atlântica, das Entidades Ambientalistas, pela ratificação daquilo que já foi aprovado em Joinville, Santa Catarina, essa proposta alternativa, para mim, é improcedente, até porque, se ocorrer a suspensão no momento em que um Grupo de Trabalho foi criado, exatamente, para regulamentar a 278, seria até cassar o direito do Grupo de Trabalho, que foi criado para poder, disciplinadamente, buscar solução para a questão da Resolução 278, seria uma intervenção até num Grupo de Trabalho que nem começou a trabalhar, está programado para trabalhar dias 03 e 04 de setembro, para buscar uma solução para a implementação, seria cassar um direito de um Grupo, que começou, preocupadamente, para ver a regulamentação da 278 e ao mesmo tempo dizer, se houver a suspensão, com certeza, haverá um prejuízo incalculável para a Mata Atlântica.


Senhor José Carlos Carvalho


Eu vou pedir ao Dr. Vicente, agora, que faça os...

Senhor Aírton Luiz Faleiro – Representante CONTAG


Ao Presidente da Mesa, aos demais Membros, aos Conselheiros e Conselheiras, nós estamos preocupados com o que já fora feito anteriormente, com a votação anterior, porque, na verdade, nos criou, principalmente ao nível de trabalhadores, muitos problemas, então, nada mais justo que fosse feito agora a suspensão, enquanto essa Comissão continua fazendo o estudo, para que, posteriormente, até nós os trabalhadores possamos estudar e cooperar nesse processo, para que nós tenhamos uma decisão que, também, seja favorável aos trabalhadores e nós, de forma nenhuma, queremos acabar com as espécies, pelo contrário, nós queremos que as espécies continuem e, sem dúvida, nós somos, a partir do momento em que está havendo essa Resolução, dessa forma, nós começamos a perder empregos, inclusive, nos plantios e em outros tipos de trabalho, então, é preciso haver uma análise mais profunda, por isso, nós esperamos que seja temporariamente..., que haja continuidade da Lei anterior, até que haja esse estudo feito pela Comissão. Obrigado.


Senhor José Carlos Carvalho


Com esses esclarecimentos, nós queremos pedir o pronunciamento final da Área Jurídica, porque o que nós estamos discutindo aqui, basicamente, são questionamentos de natureza jurídica, mas a minha percepção é de que nós devemos encaminhar ao Plenário, na medida em que houve uma representação feita ao Presidente do Conselho, o Plenário pode tomar a decisão de reconhecer o recurso e dar provimento; reconhecer o recurso e não dar provimento; não reconhecer o recurso; e se reconhecer o recurso e dar provimento, qual o tipo de provimento nós daríamos, então, eu quero ouvir o Dr. Vicente, mas a minha inclinação é que o Plenário decida pelo reconhecimento da representação e seu provimento, pode reconhecer e não dar provimento e, evidentemente, se reconhece e dá provimento, é porque está concordando que precisa atender o que está pleiteado e, nesse caso, então, só lá nós teríamos que encaminhar um procedimento específico. Dr. Vicente.


Senhor Vicente Gomes


Seria importante que, realmente, o Plenário pronuncia-se acerca dessa argüição de nulidade, por quê? Porque amanhã ou depois, talvez teríamos ou teremos que enfrentar uma eventual argüição judicial, em relação a esse ato, essa Resolução e, evidentemente, que essa manifestação daria a legitimidade necessária, não só da votação já passada que, como eu disse antes, não houve nenhum tipo, digamos, de irregularidade, mas uma manifestação, nesse momento, digamos, rejeitando, nas palavras do Dr. José Carlos, não dando provimento a esta argüição de nulidade, significa dizer, a contrário senso, que estaria o CONAMA ratificando, mais uma vez, essa Resolução, quer dizer, isso nos daria conforto jurídico para, com eventual argüição de nulidade dela na Justiça, nós teríamos, digamos, a manifestação, pela 2ª vez, do texto e do conteúdo desse ato, então, seria importante nesse encaminhamento colocado pelo Senhor Secretário, no sentido de dar, efetivamente, digamos, pela 2ª vez, embora juridicamente desnecessário, até porque é matéria vencida, mas, no caso, já que está em discussão, já que é uma argüição de nulidade, seria importante que esse Plenário pronuncia-se acerca da aceitação do reconhecimento ou não dessa argüição e ratificar ou não essa Resolução já votada.


Senhor José Carlos Carvalho


Eu acho que está claro, então, nós vamos encaminhar dessa forma. O 1º encaminhamento que nós vamos fazer ao Plenário é no sentido de que o Plenário manifeste-se sobre o reconhecimento da representação que está na Mesa, então, se o Plenário concorda com a representação que está na Mesa, nessa 1ª rodada, se houver esse reconhecimento, nós vamos ter que examinar o provimento da representação, num 2º momento; se rejeitar a representação, automaticamente, também estamos colocando junto com isso, pela obviedade clara, a manutenção da Resolução, nos termos em que foi aprovada na Reunião anterior, não pode ter dúvida nenhuma com relação ao que nós vamos votar. Está em votação, em votação, Dr. Miguel, desculpe-me, vamos votar. 

Em votação pelo Plenário, se o Plenário reconhece a representação apresentada ao Presidente do Conselho, os Conselheiros que estejam a favor, queiram manifestar-se exibindo os seus cartões. 10 votos. Os que estão contra, queiram manifestar-se. 29 votos. Aqueles que desejam manifestar abstenção. 02 abstenções. Com essa decisão, o Plenário não reconhece a decisão e ratifica a Resolução.

Nós agora faremos uma interrupção para o almoço de uma hora e voltaremos, rigorosamente, às 15 horas. Há um pedido de ordem.

Senhor José Pedro de Oliveira

Senhores, a Reunião não está suspensa, por favor.

Senhor José Carlos Carvalho

Um minuto, por gentileza, que temos um pedido de ordem do Rio Grande do Sul, Conselheiro Langone.

Senhor Cláudio Langone

Reconhecendo a legitimidade de todas as posições trazidas aqui, o que nós temos que fazer, na seqüência, é aprovar que seja feito um trabalho intensivo do Grupo de Trabalho que ficou responsável pela regulamentação, que foi criado na Reunião anterior, então, eu proporia que para, inclusive, resguardar as preocupações trazidas pelo Colega Secretário Macagnan e outros Setores aqui, que o Grupo de Trabalho tenha um funcionamento excepcional e intensivo para resolver o problema da regulamentação, que, em parte, atende a origem da argüição trazida pelo Senador Bornhausen.

Senhor José Carlos Carvalho

Essa questão é uma questão de ordem apropriada, porque nós temos um Grupo de Trabalho constituído com essa finalidade e vamos recomendar à Diretoria do CONAMA, que agilize todos os procedimentos necessários para que esse Grupo de Trabalho possa produzir esse regulamento, no tempo mais curto possível. Estamos suspendendo para o almoço.

Senhor José Pedro de Oliveira

...dar continuidade e eu aproveito para fazer um anúncio, como fiz na reunião passada, enquanto o pessoal toma os seus lugares, que o Ministério do Meio Ambiente apresentou ao Programa MAB Internacional da UNESCO, a proposta de 02 novas Reservas da Biosfera, eu queria aproveitar a presença do Dr. Estevão, que aqui representa o Estado do Amazonas, para agradecer o apoio e o entendimento que houve, o Dr. Joels é quase Amazônia também e está ali presente, festejar, então, com os nossos Companheiros do Amazonas, porque foi apresentada a proposta da Reserva da Biosfera da Amazônia Central, que é uma antiga reivindicação do Estado do Amazonas. Também foi apresentada a Reserva da Biosfera da Caatinga, a consideração do Programa MAB Internacional, que está baseado no trabalho do PROBIO, a Reserva da Biosfera da Amazônia Central rebate-se ao Programa e ao Projeto Corredores e ao Corredor da Amazônia Central, e foi apresentada, também, a proposta da Fase III da Reserva da Biosfera do Cerrado, que abrange os Estados de Tocantins, Maranhão e Piauí. Como os Senhores sabem esse é um instrumento de planejamento, que requer o envolvimento de todos, não é uma solução em si, é um processo, temos aqui a presença do Presidente do Conselho da Reserva da Biosfera da Mata Atlântica, Dr. Clayton Ferreira Lino, que nos honra com a sua presença e nós temos entre as nossas estratégias, uma delas é de dar prosseguimento ao trabalho do PROBIO, através dessas Reservas da Biosfera. 

Nesse sentido, esse trabalho deve ser analisado durante esse mês de setembro, pelo MAB Internacional, esperamos que a resposta seja positiva e nós, com isso, o Ministério do Meio Ambiente estaria muito satisfeito, porque teríamos uma Reserva da Biosfera significativa para cada um dos principais Biomas Brasileiros. Isso requererá a liderança, no caso do Amazonas, é do Estado do Amazonas; no caso do Nordeste, dos Estados que reuniram-se e, também, nos outros Estados é fundamental essa participação, mas nós ficamos muito satisfeitos de poder apresentar, pelo menos de nossa parte, caminhamos até esse nível de proposição, esperamos poder dar boas notícias nas próximas reuniões.

Nós já temos o quadro de Conselheiros que nós visualizávamos pela manhã completo, eu pediria, então, ao Representante do Ministério da Saúde que, por favor, agora... Eu acredito que os Senhores receberam uma cópia, todos receberam uma cópia datilografada da versão que o Ministério da Saúde apresentou? Então, através desse documento, nós podemos dar prosseguimento, eu vou pedir que o Prezado Conselheiro Representante do Ministério da Saúde tome da palavra e dê prosseguimento a esse trabalho.

Senhor Guilherme Franco Neto

Muito obrigado. Primeiramente, eu quero agradecer a oportunidade de estar, nesse momento, discutindo aqui com os Senhores, a proposta de alteração que o Ministério apresenta, a razão fundamental da proposição é o próprio processo que nós vivemos na Fundação Nacional de Saúde, que vive um momento de profunda estruturação de suas atividades, descentralização das atividades de endemias e controle de doenças e, conseqüentemente, a necessidade de estar podendo fazer com que as normas sejam correspondentes às atribuições e à própria missão da organização desse momento. Então, nós fizemos uma 2ª revisão do documento, que é essa que está sendo apresentada aqui, na verdade, existem questões colocadas no Art. 1º, proposto, que fere um pouco o próprio conteúdo da visão de que nós estamos vendo o combate à malária e outras endemias no Brasil, ou seja, eu vou dar um exemplo aos Senhores, os empreendimentos sujeitos ao Licenciamento Ambiental etc. deverão desenvolver, de acordo com a orientação da Fundação Nacional de Saúde, estudos epidemiológicos. 

Por estudos epidemiológicos, nós compreendemos a análise da distribuição de doenças em uma população e como a nossa preocupação central é com os fatores de risco, muitas vezes não teremos nenhum estudo epidemiológico a ser realizado, mas sim, desenvolver procedimentos que, exatamente, evitem com que essas doenças e essas epidemias ou surtos ocorram naquelas localidades, então, a colocação é uma colocação tecnicamente incorreta, que pode ocasionar prejuízos à idéia central da Resolução. Por esse fator e por outros, nós alteramos da seguinte forma: “O Licenciamento Ambiental previsto na Resolução CONAMA 273, de 97, quando relativo a empreendimentos e atividades localizadas em áreas endêmicas de malária, ou seja, caracteriza-se onde se tem a transmissão maior da doença, somente poderá efetivar-se, após a prévia avaliação e recomendação da Fundação Nacional de Saúde, que é o Órgão Competente do Ministério da Saúde, que está acompanhando essa situação, acerca do impacto sobre os fatores de risco, não mais estudos epidemiológicos, para ocorrência dos casos de malária”. Quer dizer, a mudança central que tem nesse texto, nesse parágrafo é que trata muito mais de prevenir a ocorrência dos casos e os procedimentos necessários a isso, do que estar lidando com fazer investigação epidemiológica. Eventualmente, vai ser necessário fazer, também, investigação epidemiológica, mas a idéia é fazer com que os procedimentos tomados no processo de Licenciamento Ambiental sejam para evitar a ocorrência dessa doença. Então, a alteração principal do Art. 1º ocorre dessa forma. Dr. Maurício, nós vamos discutir por partes ou discutir todas as alterações e voltamos para o início, como é o procedimento? 

Senhor Maurício Andrés

Poderia fazer a apresentação geral e, depois, na hora da apresentação, Artigo por Artigo.

Senhor Guilherme Franco Neto

Perfeito. No Art. 2º, a proposição simplifica bastante, porque numa análise mais detalhada desse 2º Artigo, ele é um Artigo que fala muita coisa, mas diz muito pouco, quando fala do capítulo relacionado às doenças transmitidas por vetores, no nosso entendimento, uma Resolução não deve tratar da coisa assim tão genérica ou sem muito direcionamento, é uma coisa bastante objetiva, então, a proposição que está sendo sugerida pela Presidência da Fundação Nacional de Saúde já entra direto na atribuição que a própria Fundação Nacional de Saúde deverá ter nesses procedimentos, que abrange e resguarda todas as preocupações que existiam na formulação anterior, mas é muito mais uma questão de clareza, de qual é o procedimento que tem que ser tomado. Nós temos: “Caberá à Fundação Nacional de Saúde: a) identificar os Municípios localizados nas áreas endêmicas de malária”, isso, evidentemente, que como um Órgão de Governo tem que estar sempre atualizado, procurando acompanhar o desenvolvimento da doença, lá diziam que seria feita uma revisão a cada ano, muitas vezes fazemos uma revisão em menos de 01 ano, dependendo da própria situação que a doença comporta-se a nível nacional e ao nível regional, então, não tem muito sentido dizer a periodicidade ou coisa parecida; “b) estabelecer os critérios de apresentação de análise e de aprovação dos planos e projetos de manejo e controle ambiental, relativos aos fatores de risco da doença, nas fases de construção, instalação e operação do empreendimento ou atividade”, essa alínea “b” procura deixar muito claro o que é a preocupação que nós estamos tendo com a questão do Licenciamento, é com a prevenção da doença, não interessa muito ficar identificando se há casos ou não, mas principalmente, quais são os fatores de risco existentes, para evitar que haja essa ocorrência da doença; “c) definir os critérios de elegibilidade para os empreendimentos e atividades sujeitos à avaliação”, então, aqui já define que tem que haver procedimentos, para que nós possamos definir se o Município é elegível ou não quanto à avaliação que está sendo procedida; “c) fixar os prazos de análise dos planos e projetos, em função das peculiaridades das atividades ou empreendimentos”, anteriormente estava colocado que estava subordinado a prazos e períodos, há empreendimentos e empreendimentos, você pode ter o empreendimento de pequena monta, em que você faz uma análise de risco bastante rápida, outra que vai exigir um tempo um pouco maior, para você poder fazer essa análise; e “d) acompanhar a implementação das recomendações e medidas de prevenção e controle da malária”, evidentemente, que isso está de forma diferente apenas na forma, mas comporta plenamente o que estava escrito na maneira anterior. 

No Art. 3º há uma alteração, porque tendo em vista a delegação de atribuições da Fundação Nacional de Saúde para Estados e Municípios, muitas vezes nós temos condição de estabelecer processos de cooperação que, inclusive, é o que o nossa Constituição propõe em relação ao Sistema Único de Saúde, então, nós incluímos esse que a FUNASA poderá delegar a competência, claro que acompanhando e supervisionando a atividade de análise dos planos e projetos de controle ambiental às Secretarias Estaduais e Municipais de Saúde.

E o Art. 4º, a Resolução entra em vigor, na data de sua publicação. Obrigado.

Senhor José Pedro de Oliveira

Muito obrigado. Em discussão, o Conselheiro Finotti, por gentileza, tem a palavra.

Senhor Paulo Finotti

Obrigado, Senhor Presidente. Em primeiro lugar, eu quero encaminhar oficialmente ao Dr. Guilherme, muito digno Representante do Ministério da Saúde, aqui presente, um pequeno trabalho de Educação Ambiental, feito pela Sociedade de Defesa Regional do Meio Ambiente-SODERMA, a qual represento nesse Conselho, a respeito de uma possibilidade de desenvolver-se atitudes, no sentido de evitar o problema da malária. Dando seqüência à locução, eu tenho algumas observações a fazer: Com relação ao Art. 1º apresentado em termos de substituição ao Art. 1º original, onde estabelece lá que: “quanto relativo a empreendimentos e atividades localizados em áreas endêmicas de malária, somente poderá efetivar-se após a prévia avaliação”, isto, na realidade, preocupa-me no sentido de estabelecer-se um processo licenciatório à parte relativa à FUNASA, a qual ela não tem competência. Talvez, pudéssemos substituir as palavras “somente poderá efetivar-se após” por “deverá considerar a prévia avaliação”, então, essa é uma proposta.

Com relação ao Art. 2º, ao colocar no item “b” “estabelecer os critérios de elegibilidade etc”, eu acredito que isso não é uma competência do Setor, porque ele está entrando no processo de Licença Ambiental, então, preocupa-me e eu acredito que o Artigo original tenha uma maior qualidade, em termos jurídicos e em termos de seguir os quesitos do SISNAMA e, assim mesmo, eu posso manifestar-me a respeito da substituição solicitada em termos do Art. 3º. Por enquanto é só isso, muito obrigado.

Senhor José Pedro de Oliveira


Obrigado, Conselheiro. Alguém mais gostaria de fazer uso da palavra? Não havendo, nós colocaríamos, então, a Resolução em votação? A proposta é que seja colocado Artigo por Artigo. Em 1º lugar, Dr. Maurício, por gentileza.


Senhor Maurício Andrés


Eu entendo que existem, então, 03 propostas em relação ao Art. 1º: a 1ª, que foi originalmente apresentada, que está ali em letra preta; a 2ª é a do Ministério da Saúde, em azul; e a 3ª é a proposta de modificação sugerida pelo Conselheiro Finotti, que substitui o texto, na proposta do Ministério da Saúde “somente poderá efetivar-se após” por “deverá considerar”. São essas as 03 opções colocadas ao Plenário, poderemos colocar em votação?

Senhor José Pedro de Oliveira


Por gentileza.


Senhor Maurício Andrés


Art. 1º.

Senhor José Pedro de Oliveira


Art. 1º, os Conselheiros que estão de acordo, por favor...

Senhor Maurício Andrés


Com qual das propostas? Art. 1º.


Senhor


São 03 propostas.

Senhor Guilherme Franco Neto


Sim, eu não sou um Jurista, não sou um Advogado, se o Conselheiro me diz que, do ponto de vista legal, a maneira de colocar “deverá considerar” é mais razoável do que “somente poderá efetivar-se”, evidentemente, que não há prejuízo do conteúdo e eu não vejo o porquê de ter 03 propostas, teria basicamente, 02 propostas.


Senhor Maurício Andrés


Retiraria a proposta, quer dizer, acataria a proposta do Conselheiro Finotti?


Senhor Guilherme Franco Neto


Sim, claro.


Senhor Maurício Andrés


Então, existe agora em discussão o Artigo originalmente apresentado e a proposta com a emenda do Dr. Finotti. Podemos colocar em votação?

Senhor José Pedro de Oliveira


Então, quem for a favor, que eu acredito que a última proposta é a proposta do Ministério da Saúde, que agora também é do Conselheiro Finotti, nós podemos colocar quem for a favor da proposta do Ministério da Saúde, por favor, manifeste-se mantendo o seu cartão elevado. 33 votos. Quem for a favor da proposta original, por favor, levante as mãos e mantenha os braços elevados. 03 votos. Alguém gostaria de consignar a sua abstenção? 01 abstenção consignada. Então, está aprovado o Art. 1º da proposta do Ministério da Saúde. Dr. Maurício.


Senhor Maurício Andrés


Art. 2º, então, passamos ao Art. 2º. Existe a proposta original, existe a proposta do Ministério da Saúde e existe, também, uma ressalva do Conselheiro Finotti sobre o item “b” da proposta do Ministério da Saúde, que não seria competência da FUNASA, mas sim, da área ambiental e entendo, também, que o Conselheiro Finotti considera que o Art. 2º anterior é mais claro, então, são, na realidade...

Senhor José Pedro de Oliveira


São 03 votações ou 02? São 02 votações?


Senhor Maurício Andrés


Talvez pudéssemos votar...

Senhor José Pedro de Oliveira


Conselheiro Finotti, é o Artigo do Ministério da Saúde contra o Artigo anterior, é isso?


Senhor Paulo Finotti


É exatamente. Eu considero que o Art. 2º proposto pela Câmara Técnica está legal e juridicamente de acordo com o processo do SISNAMA, enquanto eu tenho enormes dúvidas a respeito do Art. 2º apresentado pelo Ministério da Saúde, que também eu acredito que, da forma que está, envolve a FUNASA em situações que ela não tem competência, em termos de Licenciamento Ambiental.


Senhor Maurício Andrés


O Ministério da Saúde gostaria de fazer alguma consideração? Por gentileza.


Senhor Guilherme Franco Neto


A minha preocupação é quanto aos procedimentos que deverão ser tomados, ao nível do Órgão Técnico, que o Art. 2º não define muito bem, o que está procurando-se fazer no Art. 2º proposto é procurar definir, de uma maneira um pouco mais clara, qual é a responsabilidade do Órgão, porque o Art. 2º proposto fica à apreciação da FUNASA, a partir do que? De critérios subjetivos? O que procura-se fazer no Art. 2º proposto pelo Ministério pode ser visto de outra forma a colocação, mas seria definir, claramente, critérios objetivos para que consiga-se ter esse processo de avaliação e a elegibilidade do investimento, quer dizer, o que vai me definir o que pode ser feito e o que não pode ser feito, do ponto de vista da situação da malária e seus fatores de risco? O que procura fazer o Art. 2º é definir um pouco mais claramente a atribuição da FUNASA nesse caso.

Senhor José Pedro de Oliveira


Dra. Maria Tereza, por gentileza.


Senhora Maria Tereza Pádua


Muitíssimo obrigada, Senhor Presidente. Eu gosto mais da redação do Art. 2º proposto pelo Ministério da Saúde, mas o Dr. Finotti tem total razão em dizer que não pode ser responsabilidade da FUNASA tudo que está especificado, mas eu acho que é uma questão de redação, se nós colocarmos “caberá aos Órgãos Ambientais Competentes e a FUNASA identificar...”, se o Ministério da Saúde concordasse, porque daí passa a ser legal e continua com todos os objetivos que o Ministério está propondo, eu acho que é uma questão só de redação, a meu ver. Eu prefiro esse Art. 2º, porque está mais especificado o que é necessário, mas obviamente, toda essa atribuição não pode ficar só com a FUNASA, teria que ficar com um Órgão Ambiental Competente, também.

Senhor José Pedro de Oliveira


Agradeço, Dra. Maria Tereza e pergunto se o Representante do Ministério da Saúde acata essa proposta da Dra. Maria Tereza?


Senhor Guilherme Franco Neto


E haveria uma proposição, uma forma...

Senhor José Pedro de Oliveira


De redação, Dra. Maria Tereza.


Senhora Maria Tereza Pádua


Assim “a priori”, depois poder-se-ia melhorar a redação, eu só mudaria o “caput” - “caberá à Fundação Nacional da Saúde-FUNASA e ao Órgão Ambiental Competente”, só isso, o resto continuaria igual. 

Senhor Guilherme Franco Neto


Perfeito.

Senhor José Pedro de Oliveira


O Senhor acata essa proposta?


Senhor Guilherme Franco Neto


Pois não.

Senhor José Pedro de Oliveira


Então, temos a proposta, agora, da Saúde com a observação da Dra. Maria Tereza. Eu sei que o Senhor já é contrário, então, vamos colocar em votação. Alguém mais gostaria de manifestar-se? Por gentileza, Representante do Estado do Maranhão.


Senhor Márcio Fernandes


Boa tarde. A proposta é tentar separar o processo de Licenciamento de um processo valho da FUNASA, que é avaliar o impacto potencial de projetos em termos de malária, esse mesmo problema nós temos com o DNPM, que tem que dar o Parecer em relação à extração de areia, então se nós colocarmos isso no processo de licença, nós vamos ter sempre o problema da Licença ter que esperar a aprovação de um Órgão que, como o Conselheiro falou, não é o habilitado a dar a licença, então, são 02 coisas diferentes, a Licença não diz que pode explorar areia, ela diz apenas que, do ponto de vista ambiental do Estado, o Estado não tem nada contra, agora, se além dessa licença, nós precisarmos de acompanhamento técnico, de um selo da Vigilância Ambiental Sanitária, da FUNASA, que seja o caso, é uma exigência a mais, imposta pelo Serviço de Vigilância Sanitária ao processo de Licenciamento, mas separar isso do Licenciamento, porque senão o Licenciamento fica condicionado. 

Vamos imaginar aqui uma hipótese rápida, então, quer dizer que eu tenho Maranhão, 50% do Maranhão está em zona de malária, um exemplo, então, quer dizer que todo o processo ambiental tem que passar pela FUNASA para ter aprovação, antes de eu dar a licença? Vocês têm estrutura para analisar 700 processos de Licenciamento Ambiental por ano? E se não tiver? Vai engarrafar todo o processo de Licenciamento do Estado? Isso tem que ser pesado, separa-se Licenciamento de uma preocupação válida, são 02 coisas diferentes, então, o Licenciamento não precisa da aprovação da FUNASA, mas sai uma Norma de algum Serviço Vigilância Ambiental de alguma coisa que diz que, além da Licença Ambiental, necessita-se de um selo de aprovação, em termos de malária. A proposta é separar a questão do Licenciamento com necessidades válidas de avaliação técnica de projetos.

Senhor José Pedro de Oliveira


O Senhor teria alguma sugestão de redação?


Senhor Márcio Fernandes


Sim, a sugestão é que, na hora em que eu separo o processo de Licenciamento, não há mais condicionamento em relação à Licença e em relação às condicionantes, são coisas separadas. A Licença Ambiental é dada, independente da questão da malária, no sentido que ela não deve levar em consideração aspectos, nesse nível de detalhe, ela apenas diz que, do ponto de vista do projeto, do zoneamento e tudo.

Senhor José Pedro de Oliveira


Sim, mas...


Senhor Márcio Fernandes


Na hora que eu digo que estabelecer os critérios...


...considera, nem aprova, ela simplesmente recebe um processo, depois de dada a Licença, para fazer a manifestação dela.

Senhor José Pedro de Oliveira


Muito obrigado, nobre Representante do também nobre Estado do Maranhão. Antes de passar a palavra novamente ao Representante da Saúde, eu consulto se algum outro Conselheiro teria intenção de fazer uso da palavra? Não havendo, eu, então, devolvo a palavra ao Representante da Saúde.


Senhor Guilherme Franco Neto


No meu entendimento, a razão de existir essa Resolução é, exatamente, sobre esse aspecto, quer dizer, nós temos hoje uma doença extremamente contundente no Brasil, que, ainda, tem feito centenas de milhares de casos ao ano e que a idéia é, exatamente, nós procedermos alguns encaminhamentos ao nível da situação ambiental, que permitam que nós tenhamos o mínimo de controle ou uma melhoria desse controle, então, o Art. 1º já trata disso que está sendo colocado, o Licenciamento Ambiental previsto na Resolução CONAMA 237/97, quando relativo a empreendimentos e atividades localizados em áreas endêmicas de malária, deverá efetivar-se, após a prévia avaliação e recomendação da Fundação Nacional de Saúde, então, já aprovamos isso aqui, no meu entendimento, a questão do Licenciamento já está sacramentada. Agora, o Art. 2º trata da questão de quais são as atribuições, que procedimentos o Órgão, então, Competente deverá tomar quanto à questão do Licenciamento, enfim, como é que ele define os critérios de avaliação etc. Eu acho que a discussão que o Conselheiro do Maranhão coloca, já está resolvida na aprovação do Art. 1º, não sei se é interesse voltar atrás, mas acredito que a discussão agora é como empreender esse processo.

Senhor José Pedro de Oliveira


Muito obrigado. Representante das ONGs da Região Sudeste, Dr. Finotti.


Senhor Paulo Finotti


Senhor Presidente, eu queria, nesse momento, solicitar à Mesa, que permitisse que o Dr. Roberto Monteiro viesse fazer alguns esclarecimentos e, após isso, eu solicitaria, também, a opinião do Dr. Vicente, que está aqui presente.

Senhor José Pedro de Oliveira


Perfeito. Dr. Roberto, por gentileza, com a concordância do Plenário.


Senhor Roberto Monteiro


Senhor Presidente, Senhores Conselheiros, o importante é que nós recuperemos a intenção inicial havida quando da elaboração dessa Resolução, a intenção era que se “insertasse” no processo de Licenciamento, desse relevância no processo de Licenciamento às ocorrências endêmicas de malária, o lixo de malária, os grandes empreendimentos, como as estradas, assentamentos humanos, grandes hidrelétricas e está subvertendo-se um pouco, agora, a intenção do processo. Na forma como foi elaborada a Resolução, as competências para o Licenciamento são do Órgão Ambiental Competente, portanto, a ele cabe estabelecer e definir todos os quesitos que estão colocados no Art. 2º, então, por isso é que há necessidade de ser considerada a questão da malária, que é uma competência da FUNASA, no processo de Licenciamento. Agora, tudo aquilo que for feito, em termos de malária, dos quesitos que tem que ser observados, o Art. 2º, como originalmente está colocado, ele melhor atende, porque remete aos Senhores definirem quais são os procedimentos, porque todos aqueles procedimentos que estão apresentados na sua proposta alternativa remetem à competências exclusivas e precípuas do Órgão Ambiental Competente, portanto, eu sugiro uma reflexão do Senhor, em termos de retomar a intenção inicial de incorporar a questão da malária no processo de Licenciamento e não colocar um Licenciamento para a Malária, como quase está chegando a ser.

Senhor José Pedro de Oliveira


Muito obrigado, Dr. Roberto. Dr. Vicente, o Senhor foi solicitado também, com a anuência do Plenário, se o Senhor puder prestar o seu esclarecimento.


Senhor Vicente Gomes


De fato, esse texto apresentado pelo Ministério da Saúde, embora expresse, digamos, de forma mais objetiva a preocupação dele, mas acaba trazendo para nós uma idéia de que estaria criando novos procedimentos para o Licenciamento, quer dizer, ficou parecendo que estaríamos aqui alterando a 237 ou incluindo algo diferente nos procedimentos do Licenciamento. De fato, ele traz, passa essa impressão quando nós lemos, de que estaríamos, agora, remetendo para o Ministério da Saúde, determinados procedimentos e definições que já estão na 237 e são dirigidos ao Órgão Ambiental, que seria o Órgão Competente para, digamos assim, a condução do processo de Licenciamento. 

Precisamos encontrar, realmente, uma forma de fazer a inserção dessa preocupação no texto, quer dizer, a inclusão do Ministério da Saúde, a manifestação, o momento, digamos, a extensão de sua manifestação. Eu creio que com pequeno ajuste nesse Artigo já apresentado, o anterior, eu acho que isso ficaria resolvido e melhor, atendendo melhor aquela colocação, inclusive, colocada pelo Conselheiro Finotti, de você não alterar completamente a idéia. Esse “se necessário” aqui, eu acho que não é tecnicamente bom nesse texto, na proposta original, mas talvez seja ajustar esse texto, eu acho que o 2º não está, realmente, com uma redação boa, ele passa essa idéia de que estaríamos alterando os procedimentos do processo de Licenciamento. Não tenho aqui formatada na mente uma proposta definitiva, mas vejo que não é uma boa solução esse Art. 2º, embora entenda a boa intenção e o propósito de colocar a objetividade no papel do Ministério da Saúde, nesse instante.

Senhor José Pedro de Oliveira

A Mesa vai propor o seguinte, que nós, pela 2ª vez, suspendamos a discussão, dada a complexidade do assunto e se o Dr. Vicente pudesse reunir-se, Dr. Finotti fizesse essa gentileza, também, junto com o Representante da Saúde e tentarem fazer uma redação, que nos trariam em 15 minutos, porque essa seria a solução. De qualquer forma, há um pedido de palavra, não sei se é contrária a isso, o Senhor poderia identificar-se, por gentileza.

Senhor Rinaldo Junqueira

Eu sou Rinaldo Junqueira de Barros, do Ministério da Agricultura. A minha contribuição, reforçando a posição do Ministério da Saúde, era de ao invés de substituir o Artigo, fosse acrescentado a proposta da Saúde, mantinha-se essa proposta original do Art. 2º, que trata de assuntos relacionados à Licença e acrescenta-se um outro, definindo atribuições comuns aos Órgãos Ambientais e à FUNASA, eu acho que isso pode contribuir para a solução.

Senhor José Pedro de Oliveira

Eu lhe agradeço, o Senhor é convidado, então, a fazer parte desse “pool” de eleitos, para que nos apresente uma proposta que possa ser trazida a Plenário e resolva essas questões que são importantes, porque são de ordem de competência. Dado o adiantado da hora, como os Senhores sabem, nós temos que terminar às 05 horas, por conta das restrições administrativas, a luz começa a ser desligada, eu estou sendo solicitado aqui pelo Dr. Maurício, que nós usemos o mesmo procedimento que nós fizemos na Reunião anterior, verificar se alguém tem pedido de vistas para alguma das matérias aqui presentes, porque isso já daria condição para que esse assunto saísse de pauta e tentar começar a limitar o tempo das manifestações, os Senhores estariam de acordo com esse procedimento? Então, se ninguém manifesta-se em contrário, eu vou, então, dizer o seguinte, nós já tratamos do assunto 7.1, vamos tratar, em seguida, do assunto 7.2, que dispõe sobre Licenciamento de Obras de Irrigação. Cabe vistas aqui, Maurício? 

Senhor Maurício Andrés

Foi um pedido de vistas da Confederação Nacional da Agricultura e da Confederação Nacional do Comércio.

Senhor José Pedro de Oliveira

Então, aqui não cabe mais vistas?

Senhor Maurício Andrés

Não, é a apresentação das propostas deles.

Senhor José Pedro de Oliveira

7.3, nós estamos tratando, eu estou só verificando se alguém tem pedido de vistas, para que nós possamos limpar a pauta e tentar caminhar. 7.3, nós vamos voltar depois que tiver pronta essa Comissão. 7.4 sobre os Jardins Botânicos, ninguém pretende pedir vistas?

Senhor Maurício Andrés

Será votado.

Senhor 

No 7.2 eu tenho, Senhor Secretário.

Senhor José Pedro de Oliveira

O 7.2 já foi pedido vistas? 

(intervenção fora do microfone)

Senhor José Pedro de Oliveira

O 7.2 é sobre Obras e Irrigações e não cabe vistas, está certo? Vamos mais para frente, o 7.6 que eu sei que o Senhor tem alguma coisa. Então, Jardins Botânicos nós pretendemos votar em seguida e a última Resolução é a recomposição da Câmara Técnica de Recursos Hídricos e Saneamento, aqui cabe vistas?

Senhor Maurício Andrés

Cabe.

Senhor José Pedro de Oliveira

Se alguém precisar, ninguém pretende solicitar, então, vamos tocar. O Dr. Vicente está me informando que o ibama está pedindo vistas do item 7.6. O Senhor quer justificar, Dr. Vicente? 

Senhor Vicente Gomes

É o seguinte, foi a pedido do próprio Presidente, Dr. Hamilton Casara, nós estamos com algumas Reuniões já agendadas com o Governo dos Estados e ele me pediu, se possível, se os Senhores concordarem, que antes de votarem, encaminharem essa Moção, um pedido de vistas, enfim, para que na próxima reunião ele trouxesse os esclarecimentos e tal, porque tem uma série de coisas que estão sendo discutidas e o quadro é um pouco conturbado politicamente, então, ele me pediu que fizesse esse pedido.

Senhor José Pedro de Oliveira

Então, vistas concedidas. Posso não conceder, regimentalmente, tenho o direito de conceder.

(intervenção fora do microfone)

Senhor José Pedro de Oliveira

Sim, ele pediu vistas.

(intervenção fora do microfone)

Senhor José Pedro de Oliveira

Dr. Maurício, vistas à Moção cabe?

Senhor Maurício Andrés

Aprovada ou não aprovada, então...

Senhor José Pedro de Oliveira

Não cabe vistas?

Senhor Maurício Andrés

Não cabe vistas.

Senhor José Pedro de Oliveira

Desculpe-me, eu agradeço ao Dr., então, não cabe vistas.

(intervenção fora do microfone)

Senhor José Pedro de Oliveira

Suspensa as vistas, então, não cabe mais nenhuma pergunta de vistas daqui para frente, vamos começar a discussão do item 7.2. Nós temos a CNC e a CNA, que são convidadas a manifestarem-se, como proponentes da Moção, em função das vistas. CNA, por gentileza. Não, Dra. Maria Tereza, por gentileza, eles pediram vistas e vão fazer a apresentação. Desculpe, CNC é Dra. Maria Tereza em 1º lugar.

(intervenção fora do microfone)

Senhor José Pedro de Oliveira

Então, vamos fazer por ordem, a Senhora é a Substituta do Dr. Leopoldo, 1º a Confederação Nacional da Agricultura, que está com seu Titular, por favor. Eu estava estranhando a Senhora ser CNC, eu sei que a Senhora é ONG, mas em todo caso. Por favor, Dr. Tibério.

Senhor Tibério Guitton

Senhor Presidente, essa matéria nós solicitamos vistas na Reunião Ordinária passada, entretanto, eu fui informado pelo Dr. Roberto Monteiro, a quem eu solicitei apoio para nossa proposição,  ele falou que não é possível apoio, tendo em vista que a matéria já foi votada, então, realmente, eu estou numa situação um pouco complexa, porque se a matéria foi votada, eu não poderia ter pedido vistas e se eu pedi vistas, significa que eu posso fazer a proposição que eu vou fazer. É importante que seja esclarecido isso, senão não teria sentido eu apresentar uma exposição de 150 slides, que seria praticamente inútil.

Senhor José Pedro de Oliveira

Pelo amor de Deus, nós temos pouco tempo, Dr. Tibério, a apresentação deve-se restringir, por um consenso aqui, a 03 minutos, então, os slides têm que ser reduzidos aí em uma centena e tantos outros, mas eu vou pedir o esclarecimento ao Dr. Maurício, que o Senhor solicitou inicialmente.

Senhor Maurício Andrés

Na Reunião Plenária passada, foi solicitado vistas, a Confederação Nacional do Comércio apresentou 02 sugestões de acrescentar 02 parágrafos a alguns Artigos da Resolução e a Confederação Nacional da Agricultura encaminhou uma sugestão para que fosse devolvido à Câmara Técnica de Controle Ambiental e de Assuntos Jurídicos esse tema. Nós conversamos aqui, também, antes da Reunião, com o Dr. Tibério e ele já havia sido informado pelo Dr. Shelley Carneiro, que presidia a Câmara de Controle Ambiental, que esse procedimento já foi, antes de ser encaminhado ao Plenário na Reunião passada, a Câmara Técnica de Controle Ambiental, no dia 20 de junho desse ano, já havia aprovado a nova versão que foi apresentada aqui ao Plenário, então, a proposição encaminhada pela CNA, no documento que ela nos encaminhou como resposta, com a sugestão do pedido de vistas já estaria superada, pelo fato da Resolução já ter sido aprovada, na Câmara Técnica, no dia 20 de junho desse ano. Esse é um esclarecimento que eu gostaria de fazer aqui.

Senhor José Pedro de Oliveira

Dr. Tibério, eu estou entendendo, então, que não foi dado vistas, anteriormente, a esse processo, ele foi repassado pelas Câmaras Técnicas?

Senhor Tibério Guitton

É, porque veja bem, a confusão que está havendo é que tem sido veiculado que a matéria já está aprovada, a matéria que já está aprovada não pode receber pedido de vistas, não pode receber emenda e não pode receber, naturalmente, a sugestão que eu faço, então, se a matéria não foi aprovada, pode receber sugestão de emenda e pode receber a sugestão que eu fiz, no sentido de que seja mais bem discutida e a aprovação para essa proposição deve resultar da apresentação, que eu posso reduzir para 16 slides.

Senhor Maurício Andrés

Quando a Plenária do CONAMA, na Reunião passada, concedeu vistas à CNA e à CNC, ela entendeu que cabia esse pedido de vistas, apesar de esse ser um caso atípico, porque essa  Resolução já foi votada nesse Plenário há mais de 01 ano atrás, o Jurídico do Ministério é que não aceitou determinados termos, foi feito todo um trabalho com o Coordenador do Grupo, Dr. Roberto Monteiro, passou por toda a tramitação, para chegar aqui ao Plenário no dia 12 de julho, então, essa matéria já foi exaustivamente votada, inclusive, votada aqui nesse Plenário, há mais de 01 ano atrás. O que nós estamos fazendo agora é trazendo aqui a versão aprovada pelo Jurídico do Ministério, já com esse respaldo técnico das Câmaras, para apenas haver esse ajuste final, que a CNC apresentou, então, 02 parágrafos e que a CNA não apresentou, eu acho que caberia agora, se houver algum Artigo, algum parágrafo a ser apresentado, colocar isso agora aqui no Plenário, se não é passar pelo processo de apresentação das propostas da CNC e a votação.

Senhor José Pedro de Oliveira

É, nós temos que votar a proposta hoje.

Senhor Tibério Guitton

Então, eu vou fazer a apresentação.

Senhor José Pedro de Oliveira

Mas, o Senhor não vai, por favor, o tempo é muito curto, nós ainda temos muitos assuntos.

Senhor Tibério Guitton

São 16 slides, é rapidamente, eu vou, então...

Senhor José Pedro de Oliveira

Eu gostaria que o Senhor se mantivesse a 03, no máximo, 05 minutos.

Senhor Tibério Guitton

Então, deixe-me só fazer um esclarecimento, o nosso Parecer, encaminhado à Diretoria do CONAMA, leva em conta um posicionamento dado pelo Servidor Helder Naves Torres, Gerente do Progestão, que analisando o processo, diz o seguinte: “Diante do exposto...”, eu fiz distribuir o nosso Parecer, alguns dos Conselheiros devem ter – mas ele diz explicitamente o seguinte: “Diante do exposto, considero que o Parecer Jurídico acusa diversos pontos que são questionáveis, do ponto de vista de interpretação de textos, tais como os citados no item 04, respectivos a Conselhos de Meio Ambiente, item 07, Exclusão de Atividades, 10, Certificado, 15, Critérios Diferenciados, 20, Estudos Ambientais e 24, Instrumentos de Análise Ambiental, EIA/RIMA ou Estudo de Viabilidade. Dessa forma, sugiro que a Resolução aprovada seja reavaliada pela Câmara Técnica pertinente, considerando os pontos indicados pelo Parecer Jurídico”. Isso significa o seguinte, que a matéria, de fato, foi aprovada pelo Plenário, mas sofreu alterações que, na avaliação do Gerente do Progestão, foram alterações de mérito, que mereceriam, por parte da Câmara Técnica, uma reavaliação, entretanto, ao ligar para o Prezado Shelley, Presidente da Câmara Técnica de Controle Ambiental, ele disse o seguinte: “Olha Tibério, a matéria, realmente, voltou para nossa Câmara Técnica, entretanto, foi afirmado pelo Colega Roberto, que as alterações são exclusivamente de forma”; eu falei: “Mas Shelley, o nosso entendimento não é esse, nós havíamos aprovado, participado da proposta de Resolução e acordamos numa série de pontos, que é importante ao Setor, que diz respeito à isenção de algumas categorias de irrigação, se isso for eliminado, é uma alteração de mérito importante”; ele falou: “Então, eu estou concordando com você que as alterações são de mérito e não há problema nenhum em nós apoiarmos uma melhoria da Resolução, nesse sentido”. 

Diante dessa colocação, que eu trouxe essa bateria de slides, que eu estava brincando, não são 150 slides, eu não sou louco de trazer isso, mas são 16 slides, que mostram a importância da atividade irrigada no contexto da produção agropecuária brasileira, então, só para os Senhores terem uma idéia, eu não vou cansá-los com a apresentação em slide, a média de ganho de produtividade é em torno de 150 a 300%, em relação à agricultura tradicional, isso significa que a atividade irrigada proporciona uma redução significativa da pressão antrópica sobre o ambiente natural. Diante desse raciocínio, o nosso entendimento é que a Lei de Política Agrícola tem toda razão, ao estabelecer que a atividade irrigada deve receber os maiores benefícios, os melhores mecanismos de fomento para o desenvolvimento dessa atividade. Por outro lado, há, também, um Parecer, dentro do processo, que faz uma avaliação aproximada dos custos de Licenciamento Ambiental para atividade irrigada, esse slide seria o último slide a apresentar, são slides que mostram o ganho de produtividade da agricultura. Na 1ª coluna, nós temos aí o custo do Licenciamento Ambiental para atividades irrigadas, em projetos de até 500 hectares, então, de acordo com aquela avaliação aproximada, está a referência bibliográfica, que é o próprio processo, um Parecer nele constante, que totaliza R$ 8.500,00 para os projetos até 500 hectares. Os projetos acima de 500 hectares, como vão exigir não apenas estudos ambientais, mas o Estudo de Impacto Ambiental e o Relatório de Impacto Ambiental, cada projeto ficaria na ordem de R$ 87 mil para o Licenciamento.

Não é uma coisa fácil de dizer, mas o setor rural tem uma experiência construída ao longo desses anos, em que foi implantada a Resolução 001 e percebemos que o processo de Licenciamento Ambiental, na maioria das vezes, prima por uma observância excessivamente burocrática, daquilo que deve ser implementado no campo, resultado: não apenas a nossa avaliação, mas a de muitos técnicos envolvidos, também, nesse processo, consideram que os estudos são documentos de gaveta, meramente burocráticos e que são pagos a quase peso de ouro para os Consultores devidamente credenciados, então, nós entendemos que a matéria mereceria ser reavaliada, em função desse impacto que, no nosso entendimento, servirá de grande desestímulo ao desenvolvimento de uma atividade de maior interesse ambiental, social e econômico. 

E como eu já havia dito em outra oportunidade, nós colocamos no final da nossa apresentação e do texto que foi distribuído para os Conselheiros, o Artigo do Eminente Dr. Paulo Nogueira Neto, relatando a importância de nós avaliarmos as conseqüências econômicas e sociais do processo de Licenciamento e de observância da questão ambiental, nas ações humanas. É necessário que nós entremos num acordo, que nós entremos num novo processo de discussão, em vista do desenvolvimento sustentável, não é meramente sustentável, mas é um processo de desenvolvimento. Então, diante dessas ponderações, é que eu solicito que seja colocada a nossa ponderação, a respeito de que a matéria merece ser reavaliado, no sentido de nós, de fato, contribuirmos com o Licenciamento para essa atividade e não impormos mais uma imposição, meramente burocrática, que vai resultar nisso aí, numa atividade que vai ser praticamente coagida, que vai ter que rever o que isso representa, em termos de oportunidade de investimento e que, no nosso entendimento pessoal, vai refletir numa forma de desestímulo ao desenvolvimento das atividades irrigadas. Essas são, então, as ponderações. Muito obrigado.

Senhor José Pedro de Oliveira

Muito obrigado, Dr. Tibério. Por gentileza, então, Dra. Maria Tereza Pádua, representando aqui a CNC, a pedido do Dr. Leopoldo Brandão Cavalcanti. 03 minutos, Dra. Maria Tereza, por favor.

Senhora Maria Tereza Pádua

Obrigada, Dr. José Pedro. O Dr. Leopoldo Brandão, infelizmente, foi acometido de um empato, mas ele me ligou e pediu que os Senhores aceitassem que eu defendesse as propostas dele, que são 02 pequenas propostas, pequenas modificações, eu diria. Na primeira linha, eu não consigo ler, mas o que o Leopoldo pretende é que sejam privilegiados aqueles projetos em que há mais eficiência de irrigação, ele justifica, inclusive, obviamente, um pivô central com uma irrigação por gotejamento, o gotejamento tem um aproveitamento de água muito mais econômico, é muito melhor para a planta, é muito melhor para todos nós, então, ele só queria pôr aquilo lá, para privilegiar os projetos que têm um uso mais racional do recurso hídrico.

Em 2º lugar, ele me disse e eu não estou vendo onde, mas por telefone, ontem, ele me disse, que ele queria que fosse dado um prazo de 02 anos para começar a viger, talvez isso até resolvesse o problema da CNA, que o Dr. Leopoldo acha que deveria ser dado um prazo de 02 anos. Essa é a minha função, estar defendendo o que o Dr. Leopoldo propôs a pedido dele. É só isso, muito obrigada.

Senhor José Pedro de Oliveira

Muito obrigado, Dra. Maria Tereza. Eu queria fazer um esclarecimento, também, Dr. Maurício Andrés reportou-me que, após análise da Consultoria Jurídica, essa proposta de Resolução foi reexaminada pela Câmara Técnica de Controle Ambiental, antes de voltar ao Plenário do CONAMA, e lá aprovada, de forma que essa solicitação da CNA já ocorreu, seria, provavelmente, inócuo que voltasse lá com essas considerações. 

Feitas a apresentação, eu vou colocar o assunto em discussão, eu gostaria que o Conselheiro Representante da ABES fizesse a gentileza de fazer uso da palavra, como solicitado.

Senhor Bertoldo Costa

Senhor Presidente da Mesa, eu gostaria de um esclarecimento, mais uma questão de ordem, pelo que eu estou entendendo do encaminhamento desse processo, que já foi matéria votada no ano passado, teve um problema de ordem jurídica, por isso não foi publicada, foi feito o ajuste jurídico, voltou para a Câmara e compete aqui a nós, hoje, tomar conhecimento da modificação feita nessa posição jurídica, aprovarmos e referendarmos essa posição jurídica, não nós estarmos aqui discutindo um novo corpo, correndo o mesmo risco de estarmos aprovando novamente a Resolução e ela, depois, não vai ter amparo legal, então, eu fico preocupado, porque daqui há pouco nós vamos ter novo documento, que novamente vai para a Esfera Jurídica e não temos a Resolução aprovada.

Senhor José Pedro de Oliveira

Nós agradecemos a sua preocupação, mas há um esclarecimento, ainda, o Senhor desenhou o processo, mas pulou um dos episódios. Depois de ter sido aprovada, ela sofreu essa análise da Consultoria Jurídica, voltou à Câmara Técnica de Controle, voltou ao Plenário do CONAMA, na última Reunião, daí foi pedido vistas e agora está voltando aqui, quer dizer, ela não pode ter mais vistas, mas ela tem que ser entendida como uma nova Resolução, por conta desses impedimentos. A sua preocupação está registrada, é preocupação nossa também, mas o Ministro não pode assinar uma Resolução que não tenha a chancela da Consultoria Jurídica do Ministério, é um caso exemplar e eu agradeço as suas ponderações, que nós estamos, inclusive, considerando para que se possa envolver, isso já foi sugerido pelos Conselheiros do CONAMA, para que se possa envolver a Consultoria Jurídica do Ministério, também, nesse processo junto à Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos.

Agora, pelo nosso Regimento, ela está sendo entendida como uma nova proposta e tem que ser deliberada nessa Reunião, não cabe, uma vez que ela já foi apresentada na Reunião passada, sofreu pedido de vistas e sofreu essas solicitações de alteração, que foram apresentadas, eu tenho que colocá-la em votação, mas o assunto continua em discussão.

O Conselheiro acaba de fazer o uso da palavra, só um minuto, vamos ver se alguém mais quer fazer o uso da palavra, senão nós daríamos...

(intervenção fora do microfone)

Senhor José Pedro de Oliveira

O Senhor já fez o uso da palavra sobre esse item.

(intervenção fora do microfone)

Senhor José Pedro de Oliveira

Eu acho que há outros Conselheiros aqui, se algum Conselheiro quiser pedir que o Senhor faça uso da palavra, aí nós poderíamos, o Senhor não pode pedir uso da palavra, porque o Senhor não é Conselheiro. Algum Conselheiro quer fazer uso da palavra, Ministério da Justiça, por gentileza e, depois, o Estado do Rio Grande do Sul. Dr. Sérgio Leitão.

Senhor Sérgio Leitão

Esse assunto dessa Resolução trouxe à tona, inclusive, pelo comentário do Secretário José Pedro, um problema que nós estamos enfrentando, que é balizar o que é competência das Câmaras e o que é competência da Assessoria ou da Consultoria Jurídica do Ministério. Eu tenho aqui em minhas mãos uma publicação do Diário Oficial, da 2ª feira, dia 27 de agosto, onde consta uma retificação numa Resolução, aprovada no ano passado, sobre a questão da balneabilidade de nossas praias, onde colocou-se que a competência para, por exemplo, interditar uma praia que apresentasse problema de poluição poderia dar-se no nível da Esfera Municipal, da Esfera Estadual ou da Esfera Federal, ou seja, ou na Secretaria Municipal de Meio Ambiente ou na Estadual ou o próprio IBAMA. Isso tomou de surpresa essa retificação, porque há uma alteração para colocar que seria competência, então, do Órgão de Controle Ambiental em suas Instâncias:  Municipal, Estadual ou Federal. Isso, parece-me, querer dizer uma coisa diferente, porque instância é uma coisa do Órgão, de dentro do Órgão e não, uma competência variada, portanto, sem querer dizer que isso está errado ou está certo, que a retificação está errada ou que a retificação está correta, parece-me que o correto seria ao invés de publicar-se essa retificação, o assunto voltasse para a Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos e para a Câmara Técnica de Controle Ambiental, para que houvesse uma discussão, porque senão, a não ser que eu desconheça um detalhe específico do Regimento do CONAMA, a Consultoria Jurídica do Ministério Ambiente, aqui não vai nenhuma crítica, teria um poder de veto sobre as Resoluções e mais do que um poder de veto, porque o poder de veto é o poder de vetar, ela tem o poder de modificar e isso causa um problema, que tem que ficar devidamente esclarecido. 

E esse não é o 1º caso, aliás, em todas as Reuniões que eu tenho participado, em todas as Sessões do CONAMA que eu tenho participado, esse problema é recorrente, portanto, ele precisa ter um equacionamento, porque ele é gerador das mais diferentes dúvidas e, inclusive, de um processo de uma certa, digamos assim, quebra de legitimidade, porque muitas vezes isso sugere um processo de dúvidas, de que essa dúvida suscitada possa ser jurídica, possa ser política ou possa ter outros entraves que, necessariamente, não ficam claros, então, parece-me que é urgente dirimir e esclarecer, para que nós não encontremos uma situação como essa do Diário Oficial, que eu repito, causou-me uma grande inquietação.

...estejamos com a razão, mas suscito uma dúvida, quanto ao modo que operou-se a retificação, em relação ao modo, eu tenho completa divergência _____.

Senhor José Pedro de Oliveira

A sua sugestão, Dr. Sérgio, é de que essa Moção em discussão, 7.2, seja remetida à Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos?

Senhor Sérgio Leitão

Nesse caso da matéria em discussão, se ela fez esse percurso de retornar às 02 Câmaras Técnicas de onde ela havia se originado, parece-me que nesse caso não há problema, se as 02 Câmaras Técnicas tiverem a matéria a ser reapreciada, com as sugestões feitas, aqui nesse caso concreto, eu não faria esse comentário. Quando eu estava ouvindo a discussão, já estava preparando-me para apoiar o Representante da Confederação Nacional da Agricultura, mas devido aos esclarecimentos prestados...

Senhor José Pedro de Oliveira

Só para não perder o seu raciocínio, o Senhor colocou um condicionante, essa Resolução, depois de analisada pela Consultoria, voltou apenas à Câmara Técnica de controle? 

Senhor Maurício Andrés

De Controle Ambiental.

Senhor José Pedro de Oliveira

Não voltou à Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos?

Senhor Sérgio Leitão

Voltou, essa voltou.

Senhor José Pedro de Oliveira

Voltou às 02 Câmaras, então, ela estaria plenamente em condições de ser votada.

Senhor Sérgio Leitão

Nesse caso, não é...

Senhor José Pedro de Oliveira

O seu comentário é em relação...

Senhor Sérgio Leitão

É em relação à questão geral, que nós temos esse problema e essa retificação que foi feita e publicada no Diário Oficial, de 2ª feira, causou-me bastante _____, então, eu pediria que isso voltasse.

Senhor José Pedro de Oliveira

Muito obrigado, então, pela sua colaboração. Conselheiro Cláudio Langone, por gentileza, Representante do Estado do Rio Grande do Sul, é o próximo inscrito, não temos mais nenhum inscrito até o presente momento.

Senhor Cláudio Langone

Eu quero conceder a palavra ao Dr. Roberto Monteiro...

Senhor José Pedro de Oliveira

Um minuto por favor, o Plenário está de acordo? Em conceder a palavra ao Senhor Roberto Monteiro? Sim? Por favor, Dr. Roberto.

Senhor Cláudio Langone

O histórico de acompanhamento da tramitação anterior, acho que é importante recuperarmos algumas questões aqui, para nós termos um encaminhamento adequado.

Senhor José Pedro de Oliveira

Dr. Roberto, por gentileza.

Senhor Roberto Monteiro

Só com relação à citação, ela é verdade em parte, quando foi citado que eu teria falado com o Dr. Shelley Carneiro que a questão era só de forma, isso ficou muito claro na última vez que eu estive aqui nesse Púlpito, para falar dessa Resolução, na reunião passada, onde haviam 03 colocações de mérito, relativas a 02 Artigos da Resolução: Uma com relação ao certificado de cadastramento; uma com relação ao Conselho de Recursos Hídricos e outra com relação à dispensa do processo de licitação. Eram 03 coisas de mérito, mas que davam plenamente para ser superadas, porque não mexiam na essência, aí é bom que nós recuperemos o objetivo primordial dessa Resolução, essa Resolução foi feita para beneficiar e facilitar a situação de pequenos empreendimentos de irrigação, que eram submetidos, a cada vez, a exigências múltiplas, onerosas e que impediam o melhor desenvolvimento do setor agrícola, de pequenos irrigantes nesse País, por isso aquele quadro, onde num sistema de gotejamento, nós podemos simplificar procedimentos de Licenciamento até 500 hectares.

Esse é o objetivo principal, essa matéria cumpriu todo o ritual processualístico, desde a 1ª fase, sendo apresentado em dezembro de 99, concedido o pedido de vistas ao Conselheiro Langone, que o apresentou em março de 2000, sendo votada e aprovada essa matéria, então, cumpriu, por uma 1ª vez, todo o rito, voltou por conta da alteração sugerida, mera sugestão da Jurídica, voltou a esse Plenário e foram apresentadas, via Câmara Técnica de Controle Ambiental e Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos, as negociações havidas, quanto à aceitação das sugestões e, por bem, deveria voltar ao Plenário, tão somente para uma aceitação ou não das sugestões apresentadas pela Jurídica, então, refazer, voltar à estaca zero numa matéria já aprovada em Plenário e que cumpriu o rito 02 vezes, fica um tanto quanto complicado, peço até socorro ao Eminente Advogado e Procurador do IBAMA, Dr. Vicente, para que possa, talvez, esclarecer melhor ainda esse aspecto.

Senhor José Pedro de Oliveira

Muito obrigado, Dr. Roberto. Por gentileza, Dr. Finotti.

Senhor Paulo Finotti

Em primeiro lugar, eu quero participar que parece que nós ajustamos a redação do assunto anterior e, em função desse ajuste, eu não estava presente no início da discussão e não querendo ser assoldado, mas eu já tinha o meu ponto de vista e gostaria de levantar aqui à Presidência da Mesa, à Diretoria do CONAMA e aos Senhores Conselheiros. A Região Sudeste participa da Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos, deste Fórum, e nós temos tido, em função do excesso de atividades, bem vindo diga-se de passagem, das Câmaras Técnicas, do Conselho Nacional do Meio Ambiente, uma grande quantidade de processos a serem analisados, é lógico que ao que parece, nós estamos começando e graças ao esforço do Dr. Maurício Andrés e do nosso Grupo de Apoio, nós estamos começando a fazer uma espécie de limpeza de pauta, mas muitas coisas estão entrando também e o que acontece? Às vezes, em função de calendário, de todo esse processo do Conselho a Câmara Técnica Permanente de Assuntos Jurídicos é obrigada a analisar processos extensos, Resoluções com a grande quantidade de Considerandos e Artigos e outras propostas, num intervalo de tempo muito pequeno e isso pode, muitas vezes, acarretar um pequeno lapso em aspectos jurídicos. Agora, eu solicitei o Presidente da Câmara, o Deputado João Macagnan, também já solicitou, nós precisamos, pelo menos nesse espaço que nós vamos ter, entre o que estamos fazendo e o novo Regimento deste CONAMA, nós precisamos ter um certo tempo de análise, uma Relatoria, um trabalho que foi, inclusive, reiterado diversas vezes pela Câmara, então, isso é o 1º aspecto.

O 2º aspecto é o seguinte, certos documentos ficam durante 01 ano, 01 ano e pouco, às vezes, eu tenho um deles que nós já deliberamos aqui e eu fiz uma solicitação à Consultoria Jurídica do Ministério do Meio Ambiente, não tive resposta, apresentei, nem foi em regime de urgência, foi uma apresentação normal, foi analisado pela Câmara competente, foi aprovado e a Consultoria, ainda, não me apresentou a resposta. Pois bem, a Consultoria fica um longo tempo analisando e, sinceramente, às vezes está procurando chifre em cabeça de cavalo, um exemplo típico é a substituição de esferas por instâncias, no processo de balneabilidade, assunto esse que vai diretamente ao mérito do processo, mérito esse que foi discutido não apenas na Câmara de origem como na Câmara de Assuntos Jurídicos. É isso só, muito obrigado.

Senhor José Pedro de Oliveira

Muito obrigado, Dr. Finotti. Deputado João Macagnan, Representante do belíssimo Estado de Santa Catarina.

Senhor João Macagnan

Eu só queria, como foi citado pelo Conselheiro Finotti, esclarecer que, na última Reunião da Câmara Permanente de Assuntos Jurídicos, ficou deliberado que a Câmara  não mais reuniria-se, a não ser que tivesse conhecimento com antecedência mínima de 05 ou 10 dias para deliberar sobre os assuntos e que esses assuntos fossem, nesse espaço de tempo, encaminhados aos Membros da Câmara Permanente de Assuntos Jurídicos. Nesse sentido, oficiamos o Diretor do CONAMA, Dr. Maurício, e ele, já nessa Reunião, encaminhou com a antecedência devida toda as Moções e Resoluções para análise tanto da Câmara Jurídica, como dos outros Conselheiros. Entendo que foi acatada a sugestão da Câmara Jurídica e, a partir de agora, o Finotti e os demais Membros do Conselho, nós vamos ter, com a antecedência devida, as Moções e Resoluções, enfim, tudo para, com o devido tempo, podermos analisar. Era isso.

Senhor José Pedro de Oliveira

Muito obrigado, Dr. Macagnan. Por favor, o Representante do Ministério da Agricultura.

Senhor Rinaldo Junqueira

Muito obrigado. Nós do Governo e da Agricultura, em especial, entendemos que a questão ambiental é extremamente importante, do ponto de vista mercadológico, à medida que os consumidores, sejam daqui do mercado interno, sejam do mercado externo, exigem essa preservação, eu acho que é uma questão essencial e vital, para que nós possamos valorizar cada vez mais as questões ambientais. Nesta questão da irrigação, como foi colocado pelo Companheiro da CNA, são evidentes os ganhos de produtividade que nós conseguimos com essa tecnologia, por que não utilizá-la, por que não utilizá-la com sustentabilidade? É extremamente elogiável a preocupação dessa regulamentação, agora, preocupa-nos, no Ministério da Agricultura, a questão da competitividade, a questão do custo Brasil, quer dizer, nós, pela proposta que está aí, nós estamos dando 02 anos, se acatada a sugestão da CNC, para que os empreendimentos já realizados sejam regulamentados, sejam regularizados. Agora, a partir da data da publicação, todo e qualquer investimento nessa tecnologia terá que seguir esse rito processual que está aqui, isso é a proposta. E o custo Brasil? Quanto é que nós temos que fazer, quando que isso vai ser pago? Foi colocada uma informação que custa entre R$ 8.500 a R$ 87 mil. 

A Agricultura Brasileira está, de certa forma, concorrendo com o subsídio mundial, extremamente agressivo, gerar mais um custo, eu acho que ninguém aqui quer, nós queremos o quê? Que essa questão seja disciplinada, que essa questão seja regulamentada, mas em bases concretas. Eu entendi da proposta da CNA que, além da proposta das 02 Câmaras Técnicas, fossem consideradas outras avaliações, como o caso da Câmara Técnica de Análise Econômica e Mata Atlântica e, também, de Recursos Hídricos, então, eu acredito no seguinte, já que nós, como o próprio Finotti colocou, estamos revendo uma questão que ficou 01 ano parada, será que não é a hora desse assunto ser discutido nessa Câmara Técnica de Assuntos Econômicos, para que pudesse ficar claro? Que o que nós queremos são regras claras, quanto é que vai custar para um agricultor que tem 10 hectares irrigados? Ou para um agricultor que pretende irrigar 02 hectares? Quanto é que custaria isso, do ponto de vista econômico? É essa a nossa posição.

Senhor José Pedro de Oliveira

Muito obrigado. Nós não temos mais nenhum inscrito, exceto o Representante da Confederação Nacional da Agricultura, Dr. Tibério, que pediu novamente a palavra, então, eu vou encerrar com o Dr. Tibério, para depois nós passarmos à finalização dessa discussão. Dr. Tibério, mais 03 minutos, pela última vez.

Senhor Tibério Guitton

Só para minha própria segurança, o que eu estou propondo não é a correção de uma falha processual, embora no processo não conste a Ata da Reunião das 02 Câmaras Técnicas, eu fui informado de que a matéria voltou às Câmaras Técnicas, a minha ponderação é que a edição de Normas apressadas e esse é o entendimento que nós temos, acerca dessa Resolução, é a imposição apressada de uma Norma, que vai resultar nesses custos, isso vai resultar em desemprego. Eu não sei se isso é sensível ou não, mas deveria ser, pelo andar da carruagem que nós estamos sofrendo, a respeito da condução econômica do País, então, nós sabemos, nós temos consciência de que não há falha processual, a matéria após 01 ano e meio na Consultoria Jurídica, voltou para as Câmaras Técnicas, a nossa proposição é bem clara, independente disso, nós clamamos ao Conselho, rogamos ao Conselho que entenda que a matéria merece ser mais bem avaliada. O custo, eu tive um pequeno erro, é de R$ 107 mil, mais ou menos R$ 87 mil são o Estudo de Impacto Ambiental e o Relatório de Impacto Ambiental para os projetos acima de 500 hectares. 

Essa é a colocação, nós temos várias propostas que estão sendo adiadas, como é a Câmara Técnica de Atualização do Código Florestal, é uma matéria complexa? É. Está sendo transferida? Está, é justo. Nós temos uma matéria que nós pedimos vistas na Reunião passada e não foi incluída, então, há, na verdade, um precedente de que havendo complexidade na matéria, tendo ela impactos sociais e econômicos não avaliados, mas significativos, a matéria no meu entendimento merece ser reavaliada. Essa é a contribuição que nós queremos dar para a conservação, mediante a utilização da agricultura irrigada, porque, repito, diminui a pressão sobre os ambientes naturais e é uma atividade de alto retorno econômico e social, é isso que nós estamos pedindo, não estamos entrando no mérito da questão processual, que nós entendemos, pelo que foi dito e pelo que nos foi informado aqui, foi suprido.

Senhor José Pedro de Oliveira

Muito obrigado, Dr. Tibério. Nós vamos, então, por imposição regimental, mesmo agradecendo as considerações que todos colocaram, colocar o assunto em votação. A Mesa propõe que seja votada, inicialmente, a proposta original e, depois, os 02 destaques apresentados pelo Dr. Leopoldo. Então, se os Senhores estiverem de acordo, nós vamos perguntar em seguida, aqueles que estiverem de acordo com a proposta...

(intervenção fora do microfone)

Senhor José Pedro de Oliveira

Pois não?

Senhor Tibério Guitton

A minha proposta é bastante taxativa e clara, eu estou propondo ao Conselho que vote a remessa dessa matéria para discussão, tendo em vista a complexidade da mesma e os impactos dela. Eu estou solicitando que isso seja colocado em votação, senão o meu pedido de vistas, as minhas ponderações não teriam sentido, foi essa colocação que eu fiz no início.

Senhor José Pedro de Oliveira

Sim, Dr. Tibério, acontece o seguinte, o Regimento não permite que ele seja remetido novamente para essas 02 Câmaras, então, eu não posso colocar em votação algo que esteja em desacordo com o Regimento.

Senhor Tibério Guitton

Mas o Regimento diz que o Plenário é soberano, que o Conselheiro pode apresentar uma proposta.

Senhor José Pedro de Oliveira

Mas, se o Senhor fizer questão, nós submetemos.

Senhor Tibério Guitton

O Regimento diz que a matéria que foi solicitada vistas na Reunião passada, deverá ser apresentada na próxima, eu pedi vistas a uma matéria que trata de outorga de água e de observância da Reserva Legal, ela deveria estar sendo votada hoje, também. por algum motivo não foi, mas o Regimento diz que deve.

Senhor José Pedro de Oliveira

O motivo é que nós temos, justamente, discussões infinitas e o acúmulo de sugestões, o Dr. José Carlos está me sugerindo aqui, não era o meu desejo, mas ele é o Secretário Executivo, de que nós coloquemos, então, sem mais delongas essa sua sugestão. Farei isso.

Senhor Tibério Guitton

Muito obrigado.

Senhor José Pedro de Oliveira

Aqueles Conselheiros que estiverem de acordo com a proposta apresentada pelo Representante da Confederação Nacional da Agricultura, Dr. Tibério, de que essa matéria seja remetida, novamente, à Câmara Técnica de Controle e a Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos, por favor, levantem a mão e permaneçam com os seus braços levantados. 10 votos. Aqueles que estão de acordo que a matéria seja, imediatamente, votada na Reunião de hoje, por favor, levantem a mão e permaneçam com os braços levantados. 19 votos. Aqueles que quiserem consignar a sua abstenção, por favor, levantem a mão. 09 abstenções. Muito obrigado. Então, o assunto deve ser votado na Reunião de hoje. 

Voltando ao encaminhamento que a Mesa vinha dando, aqueles Conselheiros que estiverem de acordo com a proposta, tal como ela encontra-se, depois nós vamos votar os destaques, por favor, manifestem-se levantando os seus votos e mantendo os braços com os votos levantados, por gentileza. 15 votos. Os Conselheiros que forem contrários à aprovação dessa Resolução, por favor, levantem a mão e mantenham os seus braços levantados. 03 votos. Os Conselheiros que quiserem consignar a sua abstenção, por favor, levantem as mãos e mantenham os braços levantados. 12 abstenções. Assim, está aprovada a Moção, vamos, então, aos destaques.

Por gentileza, Dr. Maurício, o Senhor poderia colaborar? O Art. 5º.

Senhor Maurício Andrés

Art. 5º, o destaque proposto pelo Conselheiro Leopoldo Brandão é um Parágrafo Único, que diz: “Terão sempre prioridade os projetos que incorporem equipamentos e métodos de irrigação mais eficientes, em relação ao menor consumo de água e de energia”.

Senhor José Pedro de Oliveira

Está claro? Então, os Conselheiros que estiverem a favor dessa emenda, por gentileza, levantem os braços com seus votos e mantenham os braços levantados. 26 votos. Os Conselheiros que forem contrários, por favor, manifestem-se. Nenhum voto contrário. Quem quiser consignar abstenção. 04 abstenções. Tem mais algum destaque? Mais? Esclarecimento, por gentileza, Dr. Langone, Secretário. Volte, por favor, a redação, Dr. Maurício, o Senhor está mais perto.

Senhor Maurício Andrés

“Terão sempre prioridade os projetos que incorporem equipamentos e métodos de irrigação mais eficientes, em relação ao menor consumo de água e de energia”. É um Parágrafo acrescentado ao Art. 5º, que fala que: “Os Órgãos Ambientais Licenciadores poderão definir critérios, diferenciais de elegibilidade, procedimentos alternativos para o Licenciamento, considerando, além do porte, as características técnicas do empreendimento, localização, consumo de água e especificidades regionais, bem como a compatibilização do processo de Licenciamento com as etapas de planejamento, implantação e operação”. Eu entendo que o Parágrafo refere-se ao processo de Licenciamento, a prioridade no processo de Licenciamento.

Senhor José Pedro de Oliveira

De qualquer forma, Dr. Langone, matéria que foi votada, certo? 2º Destaque, por gentileza.

Senhor Maurício Andrés

2º destaque no Art. 12, também o Dr. Leopoldo Brandão sugere acrescentar um Parágrafo Único: “Os empreendimentos em operação, na data da publicação dessa Resolução, poderão adequar-se a ela, no prazo máximo de 02 anos”. É a definição de prazo proposta pelo Conselheiro Leopoldo Brandão.

Senhor José Pedro de Oliveira

Dr. Sérgio Leitão, Representante do Ministério da Justiça, por favor.

Senhor Sérgio Leitão

Qual é o prazo da proposta original?

Senhor Maurício Andrés

Não tem, ele está acrescentando esse dispositivo.

Senhor Sérgio Leitão

Então, eu vou fazer uma proposta, como Ministério da Justiça, de 01 para conciliar, 02 anos, eu acho muito longo.

Senhor Maurício Andrés

01 ano?

Senhor José Pedro de Oliveira

Então, proposta alternativa de 01 ano, nós vamos fazer a votação em 02 turnos aqui. Alguém mais tem alguma proposta? Não? Então, vamos votar, inicialmente, como proposto pelo Dr...

(intervenção fora do microfone)

Senhor José Pedro de Oliveira

Pois não, Dr. Rinaldo Junqueira, Representante do Ministério da Agricultura.

Senhor Rinaldo Junqueira

Não definindo isso, qual seria a responsabilidade dos empreendimentos? Eles teriam que cumprir rapidamente ou não precisariam cumprir?

Senhor José Pedro de Oliveira

Dr. Vicente, vamos ao Jurista.

Senhor Vicente Gomes

Não tendo esse dispositivo, a princípio, os do passado não estariam sujeitos a essa Norma, só os novos.

Senhor José Pedro de Oliveira

Certo, esclarecido? Então, nós temos 02 propostas: Uma, de que seja acrescido esse critério de 02 anos e, outra, que esse critério seja de apenas 01 ano. Nesse aspecto, então, vamos colocar em 1ª votação, a proposta do Dr. Leopoldo, por ordem de chegada. Aqueles que forem de acordo que esse prazo seja de 02 anos, incluído, portanto, esse Parágrafo Único, por favor, levantem a mão e mantenham os seus votos levantados, por gentileza. 19 votos. Aqueles que sejam contrários a esse Parágrafo Único, por favor, levantem os seus votos e mantenham os braços levantados. 01 voto. Aquele que queira consignar abstenção, por favor, levante a mão. 10 abstenções consignadas. 

(intervenção fora do microfone)

Senhor José Pedro de Oliveira

Foi votado o de 02 anos agora.

(intervenção fora do microfone)

Senhor José Pedro de Oliveira

Então, eu vou fazer isso agora, em seguida, eu não posso votar as duas coisas juntas. Eu acho que está prejudicada a votação, mas eu consulto o Representante do Ministério da Justiça, vamos colocar em votação, para verificarmos. Aqueles que foram a favor que esse prazo seja de 01 ano, por favor, levantem o braço e mantenham-no levantado. 06 votos. Eu acho que não carece nem de uma continuidade de votação, então, esta matéria está votada, eu agradeço a colaboração de todos e vou pedir, Dr. Finotti, colaboração com o Representante da... Já está aí a proposta da Resolução 7.3? Por gentileza, então, a redação desde o início, por favor. Houve uma modificação geral, o Senhor quer fazer uma apresentação, por gentileza.

Senhor Paulo Finotti

Após a nossa conversa, ficou da seguinte forma: “Art. 2º - Caberá à Fundação Nacional da Saúde-FUNASA: a) identificar os Municípios localizados nas áreas endêmicas de malária; b) participar no processo de Licenciamento Ambiental, no que refere-se a fatores de risco relacionados à transmissão da malária; e c) acompanhar a implementação das recomendações e medidas de prevenção e controle da malária”.

“Art. 3º - Essa Resolução entra em vigor, na data de sua publicação”.

Senhor José Pedro de Oliveira

Então, a proposta agora é de que a inclusão do Art. 2º seja o que está em vermelho?

Senhor Paulo Finotti

Isso.

Senhor José Pedro de Oliveira

Os Senhores estão de acordo? Podemos colocar em votação? Nós já havíamos votado o Art. 1º, certo? Estamos agora no Art. 2º, então, é essa proposta “versus” a proposta original. Posso colocar em votação? Ninguém precisa..., então, por gentileza, aqueles que forem a favor da proposta atual, em texto vermelho aí na tela, por favor, mostrem os seus cartões e mantenham os braços levantados. 37 votos a favor. Os que forem contrários, por favor, manifestem-se. Se alguém quiser consignar abstenção, por favor, manifeste-se. Nenhum voto contrário, nenhuma abstenção. Então, podemos passar ao próximo item de pauta? Tem o Art. 3º, desculpem-me. O Art. 3º permanece, mas em todo caso, podemos colocá-lo em votação. Art. 3º, da proposta que acabamos de discutir, agradecendo a colaboração do Ministério...

(intervenção fora do microfone)

Senhor José Pedro de Oliveira

É, o 3º “Essa Resolução entra em vigor...” e Art. 3º “A FUNASA poderá delegar...”, então, caiu? Esclarecido? Ninguém tem nada..., então, fica com a concordância dos Senhores, essa situação. Pois não? Questão de ordem, Representante da ABES, por favor.

Senhor Bertoldo Costa

Presidente, eu gostaria de..., no início da Reunião, eu coloquei a necessidade de nós votarmos a Moção sobre o PL 4147 e eu estou ficando angustiado, porque esse é um assunto, também, que requer emergência, se não for votado hoje, vai perder a sua validade, porque eu fiquei sabendo que, hoje, o Deputado Adolfo Marinho está colocando o relatório dele à apreciação e o prazo regimental vence dia 14 de setembro, se nós não votarmos hoje essa matéria, não tem mais sentido nós votarmos, então, eu gostaria que a Mesa, o Plenário atendessem a inversão de pauta e tentarmos...

Senhor José Pedro de Oliveira

Nós temos que ser bem rápidos, o Dr. José Carlos está assumindo o compromisso aqui, ele é mais temerário do que eu, de que nós votaremos hoje, mas nós temos uma ordem regimental também, que 1º as Resoluções, depois as Moções, mas eu acredito que essa, espero, que essa Moção 7.4, relativa aos Jardins Botânicos não deve causar polêmicas, assim esperamos, de qualquer forma, também, o Dr. Sérgio Bruni, Diretor do Jardim Botânico do Rio de Janeiro, aqui presente, está ansioso por vê-la votada. Então, eu gostaria de saber, se o Dr. Sérgio Bruni poderia, rapidamente, fazer uma apresentação dessa Moção, relativa ao Regulamento dos Jardins Botânicos? Por favor.

Senhor Sérgio Bruni

Boa tarde. No livrinho verde que os Senhores receberam, das Normas Internacionais de Conservação de Jardins Botânicos, nós temos a Resolução 266, essa Resolução cria uma Comissão Nacional de Jardins Botânicos, dentro do CONAMA, e na 1ª Reunião dessa Comissão foi sugerido, então, que fossem colocados esses itens para discussão, objetivando diminuir o prazo entre a chegada dos pleitos na Comissão e a sua apreciação. Ao invés dos pleitos serem encaminhados à Secretaria Executiva do CONAMA, iriam direto para o Jardim Botânico do Rio de Janeiro, que é Órgão Assessor para esse assunto, do Ministério, e ele encaminharia à Comissão Nacional de Jardins Botânicos, então, é uma coisa bastante simples.

O 2º artigo é que nós temos 11 itens do enquadramento na categoria “c”, que são itens muito rígidos, a Comissão analisou que, inicialmente, deveriam ser contemplados 06 dos 11, uma vez que nós temos uma quantidade grande de Jardins muito novos e que não conseguiriam continuar com a categoria Jardim Botânico, se assim não fosse feito. Pediu-se, também, a ampliação do prazo, que são 02 anos para o enquadramento definitivo, para 03 anos, uma vez que tem que se contratar pessoas, tem que se ter bares próprios ou associados, equipes de pesquisa etc., então, do ponto de vista...

...poderia ser um desestímulo, agrega-se a isso a recente Resolução do CONAMA, a Moção aprovada na última Reunião, de que cada Unidade Federada tem de ter pelo menos 01 Jardim Botânico intramuros, ou seja, nós deveremos ter 16 novos sendo criados nos próximos 02 ou 03 anos. Então, essa Comissão que é composta por 02 Membros indicados pelo Ministério do Meio Ambiente, 02 pelo Ministério da Ciência e Tecnologia, 02 pela Rede Brasileira de Jardins Botânicos e 01 pela Sociedade Botânica do Brasil, achou que esses procedimentos eram procedimentos adequados para estimular que continuassem crescendo Instituições da categoria Jardim Botânico, mas sem penalizar os novos Jardins, que foram recentemente criados e os que serão criados, em cima da Moção recentemente aprovada pelo CONAMA.

Senhor José Pedro de Oliveira

Muito obrigado, Dr. Sérgio Bruni, com esta apresentação do distinguido Diretor do mais bonitos Jardins Botânicos do Mundo, entre outros e dos mais importantes cientificamente. O Senhor quer fazer um adendo? 

Senhor Sérgio Bruni

Eu esqueci, pede-se, também, à Comissão Nacional de Jardins Botânicos para criar o seu Regimento Interno, é um Regimento bastante simples, é o quorum para deliberação, enfim, as justificativas de faltas etc., nós achamos que é algo tão simples, que não deveríamos trazer para uma discussão maior aqui.

Senhor José Pedro de Oliveira

Muito obrigado. Então, o assunto está em discussão. Não havendo nenhum inscrito, vamos colocar em votação. As pessoas que forem favoráveis a essa proposta, à aprovação dessa Resolução, por favor, levantem os seus votos e permaneçam com eles levantados. 31 votos. Quem for contrário a essa Resolução, por favor, levante a mão. Nenhum voto contrário. Se alguém quiser consignar abstenção, por favor, levante a mão. Nenhuma consignação de abstenção. Então, aprovada, portanto, essa Resolução.

Vamos à última Resolução do dia, é a Resolução Artigo 7.5, que dispõe sobre a recomposição da Câmara Técnica de Recursos Hídricos e Saneamento. Eu pediria ao Representante da ABES, que fizesse a gentileza do encaminhamento dessa matéria, em 03 minutos, dado o avançado da hora.

Senhor Bertoldo Costa

Essa proposta de Resolução veio à discussão e eu trouxe à Plenária, porque a Câmara Técnica vem tendo dificuldade de quorum com a atual composição e algumas Entidades já propuseram, manifestaram interesse em participar dessa recomposição da Câmara. Eu gostaria de propor, adequando já a nossa Câmara ao Repensando o CONAMA, de nós mudarmos um pouco o texto, em vez de nós fazermos uma recomposição da Câmara Técnica de Recursos Hídricos e Saneamento, nós criarmos, de acordo com o Repensando o CONAMA, criarmos a Câmara Técnica de Saneamento e Saúde Ambiental e extinguir a Câmara Técnica de Recursos Hídricos e Saneamento, criada pela Resolução 005/95, em 11 de dezembro de 1995, dessa forma já estaríamos adequados ao Repensando o CONAMA. Então, eu colocaria em apreciação e pediria que, aprovada a recomposição, faria um apelo aos Integrantes dessa Câmara para que participassem, efetivamente, da matéria dessa Câmara. 

Senhor José Pedro de Oliveira

Muito obrigado. O assunto está em discussão e, antes de abrir a palavra, eu gostaria de mencionar que a Mesa recebeu uma solicitação formal do Representante do Governo do Estado de São Paulo, dizendo que o Governo do Estado de São Paulo reivindica, se os Senhores estiverem de acordo, fazer parte dessa Câmara Técnica. Dr. Finotti, com a palavra, por favor.

Senhor Paulo Finotti

Senhor Presidente, eu vivo dizendo que é a última vez que eu participo no dia, mas eu sempre minto.

Senhor José Pedro de Oliveira

E nós vivemos acreditando.

Senhor Paulo Finotti

Além da participação do Governo do Estado de São Paulo, inclusive, o nosso Representante, Paulo Ferreira, pediu-me para apoiar esse trabalho, eu, dentro da Região Sudeste, particularmente, dentro da minha Sede, nós vivemos sobre o Aqüífero Guarani Aflorante e uma das grandes preocupações, inclusive, até iniciais da nossa participação no CONAMA, no início de 90, foi a preocupação com Recursos Hídricos e Saneamento, assim, eu solicito que as Organizações Não-Governamentais da Região Sudeste sejam incluídas nessa Câmara, o que, até o momento, não foram. 

Senhor José Pedro de Oliveira

Obrigado, Dr. Finotti. Continua aberta a palavra, a discussão. Por gentileza, Representante da CNA, Dr. Tibério.

Senhor Tibério Guitton

Senhor Presidente, Senhores Conselheiros, a Confederação Nacional da Agricultura, também, solicita assento nessa Câmara Técnica e eu penso que vai ser meio complicado não conceder, já que nós não participamos de nenhuma Câmara Técnica e os Setores Produtivos correspondem a 3% do total de Membros do Conselho, então, é uma reivindicação da Confederação Nacional da Agricultura, no sentido de, também, poder contribuir e não acontecer, como tem acontecido, com matérias que acabam não passando pelo crivo do Setor Produtivo e os alertas que ele tem dado, a respeito das Legislações que podem comprometer a viabilidade de empregos e de geração de renda no País. Obrigado.

Senhor José Pedro de Oliveira

Muito obrigado, Dr. Tibério. A palavra continua aberta. Não havendo nenhum inscrito, nós temos, então, a proposta original da ABES e a proposta de inclusão do Governo do Estado de São Paulo, das ONGs do Sudeste e da CNA. Eu proponho que nós votemos a proposta original e depois os destaques, para que fiquemos na mesma metodologia de sempre. Por gentileza, Dr. Francisco, Representante das ONGs do Nordeste.

Senhor Francisco Soares

Eu quero só lembrar que a Câmara Técnica são 07 Membros e a proposta tem 06 Membros, o que significa dizer que já existe uma vaga em aberto, que foi, inclusive, deixada para que esse Plenário a completasse, considerando que aquelas Instituições que já estão listadas, vêm participando, efetivamente, dos trabalhos dessa Câmara Técnica e, graças a essas Instituições, que ali estão, têm garantido o funcionamento da Câmara Técnica. Somente 01 vaga ficou em aberto, para complementar que são 07 Membros Conselheiros.

Senhor José Pedro de Oliveira

Muito obrigado. Só esclarecendo, a Câmara Técnica sendo Temporária pode ter até 15 Membros, então, aqui tem 06 propostos e 03 que se propuseram, ela poderá ter 09 também, porque não está especificada como Permanente e a nova Recomposição, o Repensando vai ter que chacoalhar isso tudo. Se ninguém mais está pedindo a palavra, como eu não vejo, vamos colocar em votação a proposta inicial da ABES. Quem está de acordo com a proposta inicial da composição da Câmara Técnica, por favor, levante a mão e mantenha o seu voto levantado. 38 votos a favor. Temos alguém contra? Por favor, levante a mão. Nenhum voto contra. Consignar abstenção? Nenhuma abstenção.

Consulto o Plenário, se eu posso colocar em bloco, as 03 propostas: ONGs do Sudeste, CNA e Governo do Estado de São Paulo. Parece-me que não há nenhuma...

(intervenção fora do microfone)

Senhor José Pedro de Oliveira

Não, a Câmara Técnica continua com esse nome, ela não é Permanente, e não está escrito que seja Temporária. O Representante da ABES pede a palavra, para esclarecer. Por gentileza.

Senhor Bertoldo Costa

A Câmara Técnica, atualmente, é Permanente, de Recursos Hídricos e Saneamento, nós estamos propondo a extinção dessa Câmara e a criação, já de acordo com o Repensando o CONAMA, porque ela já está em extinção, em fase de transição, já adequando-na para a nova Câmara Técnica, que é a Câmara Técnica de Saúde e Saneamento Ambiental, para que nós possamos trabalhar, já dentro do espírito Repensando o CONAMA.

Senhor José Pedro de Oliveira

Perfeito. Nós estamos numa transição, Dr. Tibério, em que o Repensando o CONAMA, como o Dr. José Carlos, na abertura hoje, deu conhecimento a todos, passou por um bom avanço, em homenagem aos 20 Anos, junto à Casa Civil, então, essa adequação terá que ser feita depois.  Essa nomenclatura perde o significado e nós entendemos que podemos colocar esses 03 Membros aqui, que manifestaram-se desejosos de fazer parte da Câmara, certo? Então, eu agradeço, se os Senhores me permitirem fazer a colocação de votação em bloco. Quem estiver de acordo à inclusão desses 03 Membros: ONGs do Sudeste, CNA e Governo do Estado de São Paulo, por favor, levante a mão e mantenha o seu voto levantado. Aprovado, creio eu, por unanimidade. Alguém tem voto contra? Alguém quer abster-se? Então, aprovado por unanimidade.

Nós temos agora, então, um pedido de inversão de pauta, que o Representante da ABES solicitou em relação à Moção 7.14. Eu pediria, então, ao Representante da ABES que, por favor, fizesse a apresentação da Moção 7.14, que dispõe sobre a discussão da Política Nacional de Saneamento. 03 minutos, por gentileza.

Senhor Bertoldo Costa

Senhor Presidente, essa Moção, na realidade, como está escrita, foi analisada pela Câmara Técnica de Recursos Hídricos e Saneamento, dia 13 de julho de 2001, e aprovada pela Câmara Jurídica, dia 08 de agosto de 2001. Em virtude da dinâmica da matéria, do PL 4147, ela tinha um objetivo e a urgência governamental da matéria voltou em pauta e, na época, que nós aprovamos essa Moção, o Congresso não tinha decretado a urgência da matéria, que tinha sido suspensa, então, nós fizemos uma pequena alteração na redação dela, mas o corpo continua. Os considerandos, não sei se eu tenho que ler todo o texto, eu posso ler todo o texto.

Senhor José Pedro de Oliveira

A modificação é apenas nos considerandos?

Senhor Bertoldo Costa

Num considerando e num item da Moção.

Senhor José Pedro de Oliveira


Perfeito. Então, vamos ver se nós podemos... ela está mostrada em vídeo?


Senhor Bertoldo Costa


Eu dei um disquete contendo a modificação, eu não sei se pode anexar.

Senhor José Pedro de Oliveira


O Senhor não quer um microfone sem fio?


Senhor Bertoldo Costa


Nos considerandos, vem toda a justificativa da importância da matéria: “Considerando as ações de saneamento ambiental, que têm reflexo direto no Meio Ambiente, particularmente, nos recursos hídricos, na saúde pública e na qualidade de vida da População Brasileira; considerando que o Setor de Saneamento Ambiental há muito necessita de uma Política articulada, integrada, que considere os seguintes princípios básicos: cultura social, universalização do atendimento, eqüidade, igualdade e qualidade dos serviços, descentralização e fortalecimento do poder local, na prestação de serviços; considerando que o Estatuto da Cidade reforça o Pacto Federativo e a gestão e o planejamento municipal; considerando que a legitimação de uma Política para o Setor demande de uma ampla discussão, com a participação de diversos segmentos da Sociedade; considerando que, nas Plenárias desse Conselho, as Entidades Representativas da Sociedade Civil e do Governo tem manifestado preocupação com o processo de discussão do PL 4147 e que constitui a Política Nacional de Saneamento; considerando o restabelecimento do Regime de Urgência Constitucional, que define a votação do Projeto, para o dia 14 de setembro, próximo; considerando que o CONAMA, através da Câmara Técnica de Recursos Hídricos e Saneamento vem discutindo o assunto, resolve:

1 – Solicitar ao Excelentíssimo Senhor Presidente da República a retirada do PL 4147, do regime de urgência constitucional e convocação imediata de uma Conferência Nacional de Saneamento, para que nela sejam produzidas as bases para a Política Nacional de Saneamento;

2 – Dar conhecimento da presente ao Excelentíssimo Senhor Presidente da  Câmara Federal, bem como ao Presidente da Comissão Especial, que trata do PL 4147/01 e ao seu Relator”. Tem mais dois itens aí que não estão na redação.

“3 – Aprovar a realização de uma Reunião Extraordinária do CONAMA, para analisar e discutir o relatório final do PL 4147; e

4 – Realização da Reunião Extraordinária do CONAMA, dia 18 de setembro de 2001, como parte da programação do Congresso Nacional da Associação Brasileira de Engenharia Sanitária e Ambiental, a ser realizado na Cidade da Paraíba”.

Eu quero esclarecer o seguinte, não está vinculada uma matéria com a outra, a Urgência Constitucional, se for mantida, nós teríamos que ter, ao nosso ver, uma Reunião Extraordinária, para discutir esse assunto, antes do dia 14 de setembro. Eu fui informado agora, não sei se é verdade, que o Deputado Adolfo Marinho está, nesse momento, entregando o relatório à Comissão Especial e nós esperamos que essa urgência sai de pauta, para que o CONAMA possa discutir e inserir as questões ambientais, dentro desse Projeto de Lei.

Senhor José Pedro de Oliveira

Muito obrigado, Nobre Representante da ABES. O assunto está em discussão. Dr. Paulo Finotti, que não ia fazer uso da palavra, vai fazer novamente, para fazer valer a sua regra. Depois, Conselheiro Langone

Senhor Paulo Finotti

Eu estava, inicialmente, preocupado com a proposta que tinha em mãos, porque da mesma forma que eu reclamei da presença do Senado no CONAMA, eu reclamo, agora, a presença do CONAMA, na Câmara Federal. Agora, da maneira que está redigido, quem que vai encaminhar a quem, porque diz lá: “Solicitar ao Excelentíssimo Senhor Presidente da República a retirada...”, eu acredito que, inicialmente, por uma questão de redação, isso deve ser encaminhado ao Presidente do CONAMA, para que ele solicite ao Presidente da República, está certo? Então, é uma questão apenas de forma, o que nós podemos resolver. Com relação aos demais tópicos, os outros eu não tenho aqui transcritos, mas continua a minha preocupação com relação a nossa intromissão, que pode até existir, mas de uma maneira polida, para evitarmos algumas arestas, as quais eu me manifestei.

Senhor José Pedro de Oliveira

Eu estou entendendo que o Representante da ABES acata a solicitação e a redação anterior caminha nesse sentido, que é para ser dirigida ao Excelentíssimo Senhor Ministro do Meio Ambiente, para que encaminhe solicitação, então, acrescentaria-se esse adendo, que já consta da Resolução original. Já há uma acomodação de proposta aqui. Por gentileza, Dr. Cláudio Langone, obrigado, Dr. Finotti.

Senhor Cláudio Langone

Ontem, a Reunião da ABEMA teve esse assunto como pauta exclusiva, nós fizemos uma avaliação, uma das questões que nós recebemos do próprio Relator, Deputado Adolfo Marinho, registrou que ele gostaria de receber mais contribuições da Área Ambiental, principalmente, no que diz respeito à questão dos parâmetros de lançamento de efluentes e nós apresentamos, aprovamos algumas pequenas sugestões, que resguardam a competência dos Órgãos do SISNAMA, que nós vamos entregar à Mesa, para que a Câmara Técnica avalie, vamos encaminhar também ao Relator, mas eu, na verdade, peço inscrição numa questão já colocada várias vezes, talvez seja a última oportunidade de reiterá-la, a ABEMA oficiou o Senhor Ministro, em 30 de março, pedindo a realização de uma Reunião Específica do CONAMA, para tratar desse assunto. De lá, até hoje, nós temos várias reiterações dessa solicitação, na última Reunião, inclusive, nós fizemos uma manifestação muito efetiva aqui, dando conta de que nós teríamos que evitar que esse assunto fosse pautado para uma data muito longínqua, porque seria uma desmoralização para o CONAMA. 1º) Seria uma desmoralização o CONAMA não discutir uma proposta que institui uma Política Nacional de Saneamento Básico nesse País, não é do histórico desse Conselho; 2º) Seria uma desmoralização nós fazermos uma Reunião, depois da votação e o Congresso Nacional tem o seu ritmo. 

Nós tínhamos um indicativo, nós já conversamos com o Dr. José Carlos, na semana passada, e formalizamos sobre isso, que era discutir esse assunto, numa Reunião Específica do CONAMA, dentro do Congresso da ABES, aliás, sugestão da ABES na última Reunião. O problema é que a urgência dá no dia 14, que parece-me é uma 6ª feira e a pauta do Congresso, mantida a urgência, tranca a pauta no dia 18, ou seja, nós corremos um risco muito grande, do CONAMA fazer uma discussão absolutamente inócua, porque ele não vai mais ter a quem dirigir eventuais sugestões. O Conselho Nacional de Saúde, da mesma forma, foi ativado para fazer isso, reuniu-se o Conselho, promoveu um Seminário Nacional, apresentou uma série de contribuições e nós gostaríamos aqui, essa foi uma posição unânime da ABEMA ontem, de reiterar a importância, nós já fizemos aqui, com convocações em tempo absolutamente recorde, Reunião Extraordinária para discutir queimadas, Reunião para discutir o acidente da Baía da Guanabara, Reunião para discutir o Código Florestal, por que não pode ser feita uma convocação em tempo, em regime excepcional para que o CONAMA discuta esse tema? 

Nós queríamos discutir aqui, junto à Presidência, em relação a isso, porque nós já temos uma perda, o debate é complexo, mas de posse do relatório que o Relator está apresentando hoje, com uma intensificação do funcionamento da Câmara Técnica, nós achamos que, ao menos, deveríamos passar os olhos sobre o Projeto de Lei e atender a expectativa do Relator, Deputado Adolfo Marinho, do PSDB do Ceará, para que as questões ambientais fossem observadas. O Relator disse-me, claramente: “Eu sinto absoluta ausência de proposições aqui, relativas às questões ambientais e acho que isso é uma lacuna dentro do Projeto” e esse é um papel deste Conselho, não bastasse isso, há uma série de outros pontos que são controvérsias e, talvez, não consigamos resolver na discussão do CONAMA, agora, independentemente do grau de complexidade, do potencial de polêmica, o que nós temos clareza na ABEMA, é que, pela importância do tema e pelo papel histórico que o CONAMA cumpre em relação a temas como esse, é absolutamente necessário que se dê prioridade para agendar uma Reunião do CONAMA, em relação a esse assunto. Nós percebemos a boa vontade da Secretaria Executiva, do próprio Ministro em agendar lá para o Congresso da ABES, seria uma boa oportunidade, mas vai ser uma oportunidade que não vai adiantar de nada, então, nós queríamos reiterar aqui a proposição de que houvesse uma atenção especial da parte do Senhor Ministro, para que esse Conselho possa tratar desse tema, antes que a Comissão vote e, porventura depois, o Congresso vote, uma vez que a decisão, no âmbito da Comissão, é um passo muito grande. Incidir, depois da votação na Comissão, fica muito mais difícil, porque nós já temos a necessidade de emendas de Plenário num tema tão complexo como esse e o CONAMA deixaria de apresentar, por mínima que seja, uma contribuição a isto e nós estamos tratando não só de um Projeto que pretende uma Lei de uma Política Nacional de Saneamento, estamos tratando, sobretudo, de que a Lei transforme-se em Política, portanto, essa é uma demanda que o próprio Conselho, historicamente, tem levantado, a necessidade de que haja diretrizes mais claras, todos temos consenso sobre a importância de termos uma Política Nacional de Saneamento e achamos que o CONAMA tem uma parte específica de contribuição, que só ele pode dar nessa discussão e que tem sido reclamada pelo próprio Relator.

Senhor José Pedro de Oliveira


Muito obrigado, Dr. Langone. Agora, só com relação a essa Resolução, apesar das suas ponderações, nós temos 02 tipos de argumentação: O Senhor colocou talvez a inoqüidade desta Moção e a proposta de uma Reunião Extraordinária do CONAMA., em assim sendo, nós vamos continuar a discussão desse assunto e, depois, discutiremos a proposta que o Senhor fez, certo? Alguém mais gostaria de fazer uso da palavra? Por gentileza, Dr. Junqueira, Representante do Ministério da Agricultura.


Senhor Rinaldo Junqueira


Muito obrigado. Eu estou aqui pela 1ª vez, tomei posse hoje e sou Representante do Ministério da Agricultura, sou um dos Representantes do Governo Federal, então, eu ouvi com atenção a proposta colocada, acho que esses argumentos são extremamente interessantes, mas tem a questão, quando o próprio Representante do Rio Grande do Sul coloca de que será que agora é hora de se pedir ao Presidente da República retirar um pedido de urgência, em um Projeto de Lei? Eu acho que vai ficar patente para nós do CONAMA uma omissão, de que nós não fizemos o nosso dever de casa, aqui não é hora de culpar “a”, “b” ou “c”, vai ficar transparente para as pessoas que, efetivamente, como foi dito, a Saúde cumpriu o seu dever de casa, participou etc. e nós aqui, então, pedimos o seguinte, pedimos para que seja retirada a urgência de um assunto extremamente importante, então, eu acredito que, apesar da importância que foi colocada, eu acho que está completamente sem propósito essa Moção.

Senhor José Pedro de Oliveira


Muito obrigado, Dr. Junqueira. O Representante da ABES, como último inscrito.


Senhor Bertoldo Costa


Senhor Presidente, eu gostaria de fazer a concordância com alguns ajustes aqui colocados e manter a proposta do Dr. Langone de nós propormos fazer uma Reunião Extraordinária, antes da votação, no dia 14 de setembro, para discutirmos em Plenário essa matéria e deixarmos para o dia 18, que é o Congresso, a Reunião da Câmara Técnica de Saneamento e Saúde Ambiental, uma Reunião ampliada que vamos debater outros assuntos, então, eu fico com essa proposição na Mesa, para que nós, independente da urgência ou não ou não tirarmos o pedido de urgência, mas marcarmos hoje aqui, sairmos com uma data, pela urgência da matéria, pela importância da matéria, pelo reflexo que ela terá ao Meio Ambiente, nós temos uma Reunião Extraordinária antes do dia 14, para que nós, aqui nessa Casa, nós possamos apreciar e discutir o relatório do Deputado Adolfo Marinho.

Senhor José Pedro de Oliveira


Muito obrigado. Então, pelo que eu entendo, o Senhor gostaria que fosse votado, apesar das ponderações colocadas?


Senhor Bertoldo Costa


É, a matéria está pedindo a retirada da urgência, nós podemos não pedir a retirada da urgência e decidirmos, aqui, a fazer esse dever de casa, como foi colocado, nós...

Senhor José Pedro de Oliveira


Mas em relação à Moção que está aí, o Senhor quer que a redação faça-se modificada? O Senhor quer mudar a redação? Para votar, eu precisaria saber qual a redação que nós estamos votando.


Senhor Bertoldo Costa


Então faz o seguinte, eu mantenho a Moção como está, tiro a questão da ABES, do Congresso.

Senhor José Pedro de Oliveira


Eu queria que o Senhor dissesse que palavra o Senhor tira.


Senhor Bertoldo Costa


O último item da Moção, que é a realização da Reunião Extraordinária do CONAMA, eu vou passar isso aí para uma Reunião da Câmara Técnica de Saneamento e Saúde Ambiental, a ser realizada antes do Congresso.

Senhor José Pedro de Oliveira


Então, tiramos essa...?


Senhor Bertoldo Costa


Desvincula a questão da Extraordinária e deixamos uma Reunião Extraordinária para ser decidida hoje, aqui.

Senhor José Pedro de Oliveira


Como muitos Conselheiros tomaram posse hoje, é importante o seguinte, o mais possível, desejavelmente, completamente possível, nós temos que ter uma redação aprovada sob os olhos dos Senhores, para que não haja mal-entendidos, então, eu gostaria, justamente, que as palavras finais estivessem ali.


Senhor Bertoldo Costa


Perfeito.

Senhor José Pedro de Oliveira


Está satisfatório para o Senhor, como está escrito?


Senhor Bertoldo Costa


Perfeito. O último item é uma Reunião...

Senhor José Pedro de Oliveira


Está escrito, o Senhor está lendo lá, o Senhor quer pegar esse microfone aqui e verificar se está satisfatório, por favor?


Senhor Bertoldo Costa


O último item seria a Reunião Ampliada da Câmara Técnica de Saneamento e Saúde Ambiental, a ser realizada no dia 18 de setembro de 2001, no Congresso da Abes. Quer dizer, não vincula à Reunião Extraordinária.

Senhor José Pedro de Oliveira


Essa redação que está aí é que o Senhor deseja? Perfeito. Então, eu vou colocar a matéria em votação, certo? Questão de ordem, Dr. Langone, por gentileza, o Senhor quer mais uma modificação? Por favor.


Senhor Cláudio Langone


Inclusive para dar coerência ao que o Bertoldo propôs, seria no item 03, nós situarmos que a Reunião seria antes do dia 14 de setembro.

Senhor José Pedro de Oliveira


Então, qual a redação por gentileza, se o Senhor pudesse colaborar.


(intervenção fora do microfone)


Senhor Maurício Andrés


Nós não estamos discutindo Reunião Extraordinária.

Senhor José Pedro de Oliveira


Reunião Extraordinária do CONAMA, eu acho que nós deveríamos deixar...


Senhor Maurício Andrés


Nós estamos decidindo a Moção.

Senhor José Pedro de Oliveira


Mas, é que a Moção tem um item que já fala: “Aprovar a realização de Reunião Extraordinária do CONAMA”.


Senhor Cláudio Langone


É que a Moção tem um item sobre isso.

Senhor José Pedro de Oliveira


É que eu queria destacar a Reunião Extraordinária, para nós discutirmos depois, eu já tinha sugerido isso, então, esse 3º item, da Reunião Extraordinária, nós deixaremos para discutir depois da discussão da Moção, porque ele implica em uma discussão mais ampla e nós não vamos acabar, vai ficar emendando uma coisa na outra. Dr. Junqueira, por favor.


Senhor Rinaldo Junqueira


Cabe a esse Conselho definir data de Reunião de Câmara Técnica?

Senhor José Pedro de Oliveira


Ele pode sugerir, nada impede.


Senhor Maurício Andrés


Pode é uma Moção.

Senhor José Pedro de Oliveira


É uma Moção. A Moção não tem valor, inclusive, de Lei Ambiental nem para o CONAMA, é uma indicação com a força desse CONAMA. Então, a menos da realização de uma Reunião Extraordinária, eu vou colocar em votação a Moção, com aquela observação feita pelo Dr. Finotti, de que será encaminhado ao Presidente do CONAMA, que solicitará. 

Quem estiver de acordo com essa Moção, por favor, manifeste o seu voto, levantando-o e permanecendo para contagem. 25 votos a favor. Quem for contrário, por favor, manifeste o seu voto e permaneça com esse levantado. 01 voto contrário. Quem quiser consignar abstenção, por gentileza. 04 abstenções.

Agora, com relação à Reunião Extraordinária, que é o assunto seguinte, estando aprovada essa Moção, eu queria fazer 02 considerações: Nós temos marcada uma Reunião Extraordinária para o dia 27 de setembro, que já está prevista com o sentido de desafogar a nossa pauta, que está muito acumulada, quer dizer, nós não pudemos, o que já foi reclamado hoje, colocar todas as matérias em pauta, justamente, porque, ainda, temos essa limitação que já estamos entrando nela, da possibilidade das luzes serem apagadas. Mas, tendo sido colocado pelo Dr. Langone e que...

Senhor Paulo Finotti

... em que pese a importância da possibilidade de uma Reunião Extraordinária, eu vejo uma certa incoerência dela ser feita antes do dia 18, quando, no dia 18, nós teremos uma oportunidade das discussões, o que vamos discutir exatamente na Reunião Extraordinária, se a Câmara Técnica reunirá-se dia 18? É a minha pergunta só.

Senhor José Pedro de Oliveira

Eu estou sendo avisado aqui de que às 05:30 as luzes serão apagadas, de forma que nós temos mais 16, 17 minutos. Dr. Langone, por gentileza. Obrigado, Dr. Finotti.

Senhor Cláudio Langone

A questão é objetiva, se o Governo retirar a urgência, nós não precisamos observar o limite do dia 18, mas tudo indica que não será retirada de novo a urgência, porque ela já foi caiu 02 vezes e agora tem um relatório. Nesse sentido, Finotti, eu, inclusive, acho que para a preparação de uma Reunião de pleno do CONAMA, nós teríamos, viu Finotti, para realizar uma Reunião Extraordinária com esse tema, nós teríamos que antecipar uma Reunião da Câmara Técnica, preparatória, para que a Câmara Técnica possa apresentar aqui as linhas gerais e possa orientar, porque, de fato, discutir aqui, no bruto, não tem muito sentido. Na verdade, a manutenção da Reunião, lá no Congresso da ABES, tem todo um símbolo mais político-institucional de aproximação do CONAMA com a Área de Saneamento, enfim, e discutiria outros assuntos ordinários da Câmara, mas como a Câmara já está tratando, já tem várias Reuniões realizadas tratando do PL 4147, obviamente, a possibilidade dessa Reunião Extraordinária sobre esse tema exigiria que a Câmara trouxesse o assunto antecipadamente maturado e, é óbvia a celeridade, para todos nós o ideal seria não termos essa celeridade, mas a nossa preocupação é que se não fizermos antes da votação, a proposta da Reunião perde o sentido, porque aí o assunto já terá sido deliberado pela Comissão, esse é o nosso limitador, em termos objetivos de tempo. Nesse sentido, a nossa opinião, mesmo com essas questões de data, enfim, seria importante o CONAMA tratar do assunto, sobretudo, para apresentar algumas contribuições mínimas, no que diz respeito às competências do SISNAMA, na relação com a Política Nacional de Saneamento e com o Sistema Nacional de Recursos Hídricos.

Senhor José Pedro de Oliveira

Feitas essas observações, Dr. Finotti, para a última consideração. Obrigado, Dr. Langone.

Senhor Paulo Finotti

Apenas que, acatada a posição do Conselheiro Langone, a Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos deveria ser convocada, juntamente, para ver a discussão de ambas, para isso, depois, entrar no Processo Plenário, para dar uma continuidade com objetivos técnicos e jurídicos no pedaço.

Senhor José Pedro de Oliveira

Agora, como nós estamos com um espaço de tempo muito curto, caso isso não seja possível, ficaria prejudicada, inclusive, pelo raciocínio de vocês, a própria convocação da Extraordinária. Concorda, Dr. Langone? Seria votada agora e só realizada, em função de haver a possibilidade dessa discussão, que também não há nenhum inconveniente maior, exceto um feriado que conta-se aí, na semana que vem. Então, vamos colocar em votação a questão. Aqueles que forem a favor de que faça-se o esforço mais completo pela realização, ainda nesse mês de setembro, antes da data prevista da votação do Plenário do Congresso, de uma Reunião Extraordinária para tratar do Projeto de Lei da Política Nacional de Saneamento, por favor, levantem o seu voto e mantenham-no levantado. 24 votos. Quem for contrário a essa convocação da Reunião Extraordinária, por favor, manifeste-se. Nenhum voto contrário. Quem quiser manifestar sua abstenção, por favor, manifeste-se. Não consignada nenhuma abstenção.

Nós temos um pedido de emergência da Dra. Maria Tereza Pádua, que nós estamos concedendo agora, por gentileza.

Senhora Maria Tereza Pádua

Muito obrigada, Senhor Presidente. Nós estamos quase no final e eu pedi prioridade, por motivos particulares, porque, também, eu estou sendo coagida pelas Forças Armadas desse País, eu estou brincando. Eu tinha uma Moção, que está na página 110, 7.13, de minha autoria, propondo a criação de um Parque Nacional numa área de 110 mil hectares, a 70 km de Brasília, que é do Exército, que vem sendo a longa data protegida pelo Exército, é uma coisa maravilhosa, é considerada uma das áreas das prioridades para Unidades de Conservação no Cerrado e Pantanal, está na mais alta prioridade, tem espécies ameaçadas de extinção, a grande biodiversidade, num Corredor Ecológico Enorme, entre o Parque Nacional de Brasília, Estação Ecológica de Águas Emendadas e o Parque Nacional Chapada dos Veadeiros, sei que é uma área magnífica, mas que está magnificamente protegida pelo Exército Brasileiro e graças ao Exército Brasileiro, nós temos essa área protegida. O pessoal que representa o Ministério da Defesa aqui, convenceu-me a pedir a retirada dessa Moção, para que nós possamos conversar mais sobre o destino final dessa área, que o destino de proteção existe, o Exército precisa dessa área para fazer os seus exercícios e o Brasil precisa garantir a perpetuidade dessa área, a perpetuidade da conservação da biodiversidade dessa área, mas eu retiro, na esperança de que o diálogo possa nos dar a oportunidade no futuro de fazer uma gestão que seja boa para o Exército e que seja boa para a perpetuidade da conservação da biodiversidade. Muito obrigada, Senhor Presidente.

Senhor José Pedro de Oliveira

Está retirada a proposta e nós temos que encerrar essa fase. Se o Senhor quiser fazer uso da palavra, depois nós temos, ainda, a palavra livre, hoje nós estamos festejando os 20 Anos do CONAMA, nós não queremos furtar os Conselheiros de um dos pontos mais bonitos desse Conselho, que é a palavra livre, por gentileza, identifique-se.

Senhor 

Eu agradeço aqui a Dra. Maria Tereza, em nome do Comando do Exército, a retirada da Moção, considerando que aquela área, realmente, está preservada, nós estamos mantendo a preservação ambiental na área e é uma área importante para nós, não só para o Exército, mas para todas as Forças Armadas, que é lá onde nós realizamos o nosso adestramento, para cumprir a nossa destinação constitucional.

Senhor José Pedro de Oliveira

Muito obrigado, Representante das Forças Armadas. Eu vou passar, então, imediatamente ao item palavra livre, já temos um inscrito, Dr. José Álvaro, Representante das ONGs da Região Sul.

Senhor José Álvaro Carneiro

Eu quero abordar um assunto de um acontecimento que sucedeu na Região Metropolitana de Curitiba, há duas semanas atrás, que foi o atentado contra um Presidente de uma ONG, Sr. Iolando Vosick, Presidente de uma ONG chamada EcoRios, ele sofreu um atentado, não só de violência física, como também teve sua casa e seu barracão incendiados. Ele preside uma ONG na Região Metropolitana, que tenta fazer uma agricultura mais equilibrada e aconteceu esse fato lamentável, aproveito aqui a presença do Rasera, sei que o Governo do Paraná está atento a isso e quero registrar nesse 20º Aniversário do CONAMA que, ainda, existem Setores na Sociedade que querem resistir a tal ponto a uma atuação ambiental um pouco mais consistente, mais firme, reagindo a isso de forma inaceitável, fazendo violência física e atentados contra a propriedade dessas pessoas, então, além desses registros, eu quero, também, registrar a contradição na outra ponta do processo de privatização, que, no caso Paranaense das ferrovias, com a América Latina logística, que, no meu Estado e no Estado do Rio Grande do Sul, vem passando por acidentes contínuos e vem se negando a adotar procedimentos de segurança e de performance em emergência, compatíveis com a modernidade e com a Legislação. Fica aqui o meu apelo para que esses 02 pontos levantados, sejam levados em consideração pelos Senhores.

Senhor José Pedro de Oliveira

Muito obrigado. Por gentileza, a Dra. Alexandrina, Representante do mui glorioso Estado de Pernambuco.

Senhora Alexandrina Moura

Obrigada, Dr. José Pedro. Eu queria só, rapidamente, lembrar e solicitar à Direção do CONAMA, uma providência em relação ao andamento dos trabalhos do Grupo de Carcinicultura, porque há 03 meses ou 04, nós decidimos a divisão dos trabalhos em 03 Grupos de Trabalho, o nosso Grupo de Trabalho, não é porque eu coordeno, foi o único que fez o dever de casa e mandou para todos os Conselheiros, os outros, por razões que eu desconheço, não fizeram o seu trabalho e a Coordenação, que é mais grave, viu Dr. José Pedro, está com o Dr. Simão Marrul, que ficou de coordenador e até hoje, também, não deu nenhuma satisfação do resultado geral do Grupo, se é que os outros 02 também fizeram. A situação é muito grave no Nordeste, nós estamos realmente, com uma necessidade muito grande de ter uma regulamentação discutida nesse CONAMA, mas parece que o assunto não está sendo, devidamente, levado a sério. Muito obrigada.

Senhor José Pedro de Oliveira

Muito obrigado, Dra. Alexandrina. Eu gostaria de já dizer que houve um consenso aqui, entre o Dr. José Carlos e o Dr. Maurício Andrés, na semana que vem, nós teremos uma Reunião com o Dr. Simão Marrul para que esse assunto possa vir na próxima reunião do CONAMA, agradecendo o seu puxão de orelha, que eu acho que é muito justo. Pela ordem, por gentileza, o Dr. Miguel Scarcelo, depois eu tenho inscrito, também, o Secretário Macagnan.

Senhor Miguel Scarcelo

Primeiramente, eu quero parabenizar o CONAMA pelos 20 Anos e aproveitar para deixar os seguintes recados: 1º) Que as 02 Moções que foram apresentadas, infelizmente, hoje não serão votadas, que possivelmente sejam colocadas, de novo, em votação, o mais rápido possível, hoje não tem tempo; 2º) Que seja observada a preocupação levantada pelo Representante do Ministério da Justiça, quanto à revisão de uma Resolução já aprovada aqui e publicada em Diário Oficial, sem ter passado no Plenário, essa é uma questão delicadíssima, eu gostaria muito que o Ministério observasse isso, porque, pelo que eu entendi, a Resolução foi aprovada, houve uma Revisão feita pela Parte Jurídica do Ministério e foi publicada no Diário Oficial, sem ter passado aqui dentro, então essa é uma questão seriíssima, que eu acho que o Plenário não pode deixar de ser ouvido.

Outros 02 pontos: pedir que o Ministério continue os seus esforços para que a Comissão, que foi montada com o Ministério da Justiça e o Ministério do Meio Ambiente, continue os seus trabalhos para a análise da sobreposição de Terras Indígenas e Unidades de Conservação. Estamos aí com um período muito atrasado, solicito o esforço do Ministro e do Secretário para que solicitem às 04 pessoas “experts”, identificadas na Comissão, que venham ministrar uma rápida palestra sobre o assunto, que haja um convite direto a eles, feito pelo Secretário, para que eles arrumem um horário em suas agendas, para virem trabalhar com a Comissão e venham expor os seus entendimentos sobre a questão, nós estamos dependendo dessas palestras, para que a Comissão continue o seu trabalho. E também, concentre esforços para que o processo de regulamentação do SNUC aconteça o mais rápido possível, eu sei que dia 06, parece, vai ter uma Reunião e que o Ministério continue dando esse apoio, para que isso aconteça o mais rápido possível.

Senhor José Pedro de Oliveira

Muito obrigado. Por gentileza, o Deputado Secretário Macagnan, do belo Estado de Santa Catarina, pedindo 02 minutos por pessoa, porque em 05 minutos devem estar apagando a luz.

Senhor João Macagnan

Primeiramente, eu quero cumprimentar a todos aqueles que tornaram o CONAMA tão grande, como é no dia de hoje, e parabenizar, inclusive, pelos 20 Anos do CONAMA. Em segundo lugar, eu tive um contato com o Presidente da Câmara Técnica Temporária da Mata Atlântica e a Moção 7.9, que estava na pauta para ser discutida e votada no dia de hoje, com a concordância do mesmo, em razão de não ter sido aprovada, ainda, na Câmara Técnica da Mata Atlântica, nós solicitamos que seja reencaminhada à Câmara Técnica da Mata Atlântica, com a concordância do Presidente da Câmara, para posterior deliberação sobre a mesma, assim nós teremos mais tempo para discutir a referida Moção e seria votada no dia 02.

Senhor José Pedro de Oliveira

Concordância? O Dr. Francisco Soares é o próximo inscrito, então, está retirada. Dr. Francisco, último inscrito, 02 minutos.

Senhor Francisco Soares

O que eu queria falar, de fato, é a questão procedente da Companheira Alexandrina, com relação à regulamentação da Carcinicultura no Brasil. Avança a cada dia a instalação de fazendas de criação de camarão marinho em todo Nordeste e se 98% da criação do camarão marinho em cativeiro no Nordeste está aí por sérias condições, logicamente, aumenta o número de problemas que estão ocorrendo no Setor, na área. É procedente, nós tivemos uma Reunião, já previamente, com o Dr. Simão Marrul, essa semana, o Dr. Maurício também tinha feito uma Reunião anterior, no sentido de que implemente-se rapidamente uma proposta de encaminhamento de uma Resolução para normatizar, já existe encaminhamento da proposta do Grupo da Dra. Alexandrina, o que o Simão me informou que tinha dos 02 Grupos, material recebido pela Internet, e que ele iria promover agora no mês de setembro, talvez até o dia 18 ou 20, Reuniões do Grupo de Carcinicultura, para que possam consolidar a proposta de Resolução. Finalizando, a todos os Companheiros que fazem esse CONAMA, nesses 20 Anos, nós vamos desejar a todos essa luta, essa vitória e parabenizar o processo democrático que a Mesa tem conduzido sem, em momento nenhum, interferir na decisão desse Plenário.

Senhor José Pedro de Oliveira

Muito obrigado, Dr. Francisco. Por gentileza, o Dr. Sérgio Leitão.

Senhor Sérgio Leitão

É só um informe rápido. Primeiro, pedir escusas pelo tom, talvez, um pouco acima da média, hoje pela manhã, mas causou-me muita surpresa a manifestação da Conselheira Maria Tereza Jorge Pádua, porque a demarcação ao qual ela se referiu, da área sobreposta do Parque Nacional do Araguaia, aconteceu em abril deste ano e só agora, para minha surpresa, há uma manifestação de contrariedade e, quando essa área foi demarcada, o Ministro José Gregory teve a delicadeza de enviar um expediente ao Ministro José Sarney Filho, comunicando a decisão de fazer o reconhecimento daquela área como Terra Indígena e explicando, inclusive, que haveria uma prévia e expressa menção à necessidade de resolver-se o problema da superposição, com a determinação expressa para que a FUNAI elaborasse um Plano de Gestão Sócioambiental da área, nesse expediente, inclusive, o Ministro dizia que as fases posteriores do procedimento de demarcação de uma Terra Indígena só seriam seqüenciadas com essa obediência ou com essa determinação devidamente cumprida. 

Além disso, o Ministro, também, irá determinar agora à Polícia Federal que faça uma apuração de denúncias que são recorrentes quanto ao envolvimento de alguns funcionários da FUNAI, com a questão da pesca predatória e ilegal, ou seja, nós não temos nenhuma pretensão aqui de eximir, sejam os funcionários do Órgão Indigenista, sejam alguns Integrantes da Comunidade Indígena ou das Comunidades Indígenas, de envolvimento com algumas práticas que, sabidamente, ocorrem naquela região. Agora, há um fato, que é um fato da realidade, não é um fato das Normas Burocráticas ou das Normas Governamentais, que é a questão da presença indígena, naquele local, e acredito que o modo correto e indicado para que haja uma Resolução é aquele que já vem sendo trilhado pelo Ministério do Meio Ambiente e pelo Ministério da Justiça, que tem tido um grau de entendimento muito positivo, vide, inclusive, os crescentes esforços para desobstrução do Parque Nacional do Iguaçu, com a efetiva ajuda que a Polícia Federal prestou ao IBAMA, então, eu só queria colocar isso e pedir as devidas escusas, por algum excesso verbal, que no calor da discussão, muitas vezes podemos cometer. Muito obrigado.

Senhor José Pedro de Oliveira

Muito obrigado, Dr. Sérgio. Eu gostaria de prestar um esclarecimento, de que o Ministério do Meio Ambiente não tomou conhecimento prévio e ficou muito surpreso com essa deliberação do Ministro José Gregory, inclusive porque havia uma Comissão Mista, da qual o Senhor faz parte, Dr. José Carlos também, e essa Comissão não foi consultada sobre essa deliberação do Ministro José Gregory e nós, pelo menos Dr. José Carlos e eu, não temos conhecimento e agradeceríamos se o Senhor pudesse mandar uma cópia dessa missiva, porque o assunto é, do nosso nível, do Dr. José Carlos e meu, tratado como um assunto que fomos pegos de surpresa, realmente, estamos muito preocupados com essa questão de uma superposição de uma terra indígena por sobre o Parque Nacional do Araguaia. O assunto Terra Indígena deve ser mais debatido, como já foi solicitado, mas eu não poderia deixar de fazer essa consignação aqui, dado ao Dr. Sérgio trazer esse assunto novamente.

Nós estamos, a pedido do Dr. José Carlos, encerrando a Reunião Festiva do 20º Aniversário da Criação do CONAMA, agradecendo a insígnia presença do Dr. Paulo, que é o Pai dessa idéia tão frutífera e tão única e eu acredito que nós possamos fazer deste CONAMA, algo ainda melhor, apesar de que ele já está muito bom, como muitos falaram e consideramos essa uma data de extrema importância para toda a Nação Brasileira e, quiçá, até como exemplo, que tenha servido para outros, agradecendo a todos aqueles que puderam contribuir para isso. Muito obrigado.
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